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1 1)1 [AI. DI, Ide IlAçÃ0 PI 'BLICA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N". 51/2024 CONCORRÊNCIA PÚBLICA N". 01/2024 

O MUNICIPIO DE RlACI IÃO DAS NEVES, Estado da Bahia. pessoa jurídica de direito público interno, estabelecida na Praça Municipal, 
n° 27. Centro, em Rincha° das Neves (BA), CEP 47Q70-000. inscrita no Cadastro Nacional de PaSa Jurídica sob o n". 1.1.100:747000 I -26. 
comunica aos interessados e â. população em geral que realizará licitação pública. modalidade r'oncorrencia Pública tipo menor preço por 
global através do Agente de Contratação designado pela Portaria 0052024 de 03 de janeiro de 2024. a ser realizado no dia 06 de maio de 
2024. às 13:00 horas, lua-lírio de local, Setor de Licitaçao, na Secretaria de Administração e Finanças, no prédio desta Prefeitura Municipal. 
tendo corno objeto a contneação de moem-ia %%Ni:Uh:fada na Pavimentação em Tnitamento Superficial Duplo c Pio imentação das vias do 
municipio, devidamente identificado em plantas anexas, além de drenagem superficial em sarjetas e meio-fio. na sede do municipio de 
Riachfio das Neves:Tia. Disponível através do •Nite" 14 linc.orr.lir e do Portal Nacional de Compras Públicas - PNCP, a partir da 
publicação deste, conforme da Lei Federal n°14.1332021. Decreto (iAB. 010/2023. de 24 de março de 2023. subsidiariamente, Lei 
Complementar I23. de 14 de ikzembro de 2006 e Lei Complementar ri " 147. de 07 de agosto de 2014. Decreto Federal n° 3.555201X) e suas 
alterações e demais condições conforme o presente Edital. a saber: 

01 - TERMO DE REFERÊNCIA 

Constitui o objeto do presente Edital a contratação de empresa especializada na Pavimentação em Tratamento Superficial Duplo c 
Pavimentação das vias do município. devidamente identificado em plantas anexas, além de drenagem superficial em sarjetas e meio-fio, na 
sede do município de Riachão das Neves.Ba. Nos termos Lei Federal n". 14.1332021. Decreto GAB. 010/2023. de 24 de março de 2023. 
Decreto Federal n°5304. de 05 de agosto de 2005. Lei Complementar 123. de 14 de dezembro de 2006 e Lei Complementar ir. 147. de 07 
de agosto de 2014 e, demais condições conforme o presente Edital. 3 saber: 

02 - CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NO PRESENTE CERTAME 

2.1 Poderão participar do presente certame as empresas 

a) legalmente constituídas; 

b) devidamente registradas no ramo de ali% idade pertinente ao objeto licitado: 

c) cadastradas no "sim" isiviv.bne.org.br, 

di constituidas sob forma de consorcio, desde que atenda todos os requisita exigidos no artigo 15 da lei 14.133/2021. 

e) que atenda todas as condições do edital. 

2.2 - Não poderão participar do presente certame as empresas 

a) autor do anteprojeto, do projeto basico ou do projeto executivo, pessoa (bica ou jundica. filmado a licitação versar subir obra, 
serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados: 

b) empresa. isoladamente ou em consórcio. responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da 
qual o autor do projeto seja dirigente. gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a 
voto. responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários: 

cl pessoa fisica ou jundiçoi que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação em decorrência de 
sanção que lhe foi imposta: 

di aquele que mantenha vínculo de natureza técnica comercial. económica. financeira trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou 
entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização nu na gestão do eontrazo, ou que 
deles seja eónjuge. contpanheiro ou parente ein linha reta, cotateral ou por afinidade. até o terceiro grito, devendo essa proibição constar 
expressamente do edital de licitação: 

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da 1 .ei n°6.404. de 15 dc dezembro de 1Q76. concorrendo mim si: 

11 pessoa (bica ou juridica que. nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada judicialmente. com 

transito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas lis de escravo ou por 

contratação de adolescentes nos casos sedados pela legislação trabalhista: 

g) consideradas inidõneas ou suspenso por qualquer órgão ou emula& governamental: 

h) concortLitarias. ou com falência requerida ou decretada; 

estrangeiras que não estejam autorizadas a operar no Pais; N1 
c 

D que não atenderem As demais condições do presente Edital: 

o. 
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03. DA REPRESENTA('M l• DO C RlDENCIAM EN O DOS 1 1(1 I ANTls JUNTO AO PROV1 1/012 

3.1. Os interessados em participar desta Concorrência deven10 providenciar o credencimnento junto ao "site" "moo .bric.org.br". no 
prazo mínimo de (13 (trés) dirts úteis antes da data de realização da sessão, devendo estar aptos puni encaminharem propostas c 
formularem lances por meio ektrónico, até o momento de abertura da sessão. 

3.2. Para ter acesso ao sistema eletrônico, on interessados em participar desta Concorrência, descaio dispor de chave de identificação e 
de senha, obtidas junto ao sue www.hae-ort.hr. onde Lambem deverão informar.se a respeito do seu limeionamento. regulamento 
e receber instruções detalhadas para sua cometa utilização 

3.3. O uso da senha de acesso pelo licitante e de sua responsabilichute exclusiva. incluindo qtmlquer trintsac0o efetuada diretamente ou 
por seu representante. mio cabendo ao provedor do sistema ou a Prefeitura Municipal de Riachão das Nes es (RA), 
responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso nide% ido da senha, ainda que por terceiros. 

3.4. O credencia:nem° junto ao provedor do sistema implica na responsabilidade legal do licitante ou de seu represemante legal e na 
presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a Concorrencia, na forma eletrônica 

- Documentação de Credenciamento 
3.5- Titular da empresa licitante. devendo apresentar cédula de identidade ou outro documento de identificação oficial, acompanhado 

de: registro comercial no caso de empresa individual. contrato social ou estatuto em vigor, no caso de sociedades comerciais e. no 
caso de sociedades por ações, dos slocumemov de eleição de seus administradores; inscrição do aio constitutivo. no caso de 
sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria cm exercido; sendo que em tais documentos devem constar expressos 
poderes puni exercerem direitas e assumir obrigações em decorrdicia de tal investidura. bem como apresentar declaração de 
inexistência de funcionário público no corpo da empresa canil= modelo no ANEXO IV: 

3.6 - Representante designado pela empresa licitante, que deserá apresentar instrumento particular de procuração ou documento 
equivaleradcom firma reconhecida em canário), com poderes para se manifestar em nome da empresa licitante em qualquer fase 
da licitação, acompanhado de documento de identificação oficial e do registro comercial, no caso de empresa individual: contrato 
social ou estatuto em vigor no caso de sociedades comerciais e no caso de sociedades por ações. acompanhado. neste ultimo. de 
documentos de eleição de seus administradores: inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova 
de diretoria em exercido. bem como apresentar declaração de MC \ iSlèticia de fruicionario público no corpo da empresa conMnue 
modelo no ANEXO IV; 

3,7- Pant fias de designar em representante para crodenciamento a empresa licitrulie poderá adotar o modelo constante no ANEXO X. 
juntamente com os documentos exigidos no item acima. 

3.8 - Cada representante legalcredendado de, era representar apenas urna empresa licitante: 

30 - Para fins de aplicação do tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar n.° 123.06 e 147,2014. a comineis:içar, de tal 
enquadr,unento, mediante a apresentado de uni dos seguintes documentos; 

a) declaração emitida pela Secretariada Receita Federal; 
bl declaração do imposto de renda da pessoa jurídica. relativa ao ultimo execreis) social. já exigirei; 
e) declaração do próprio licitante, atestando, sob as penas da lei, o seu enquadramento como micmempresa ou empresa de pequeno 
pene, conforme modelo ANEXO IX; 

di CtIMM0 simplificada com emissão máxima de 60 (sessenta dias) da data da seção: 

4.0 - DeclanuAtt fim:ala pelo licitante, informando qual ('NAU que representa a atividade de maior receita da empresa. conforme 
modelo do ANEXO Xl. 

04 DOC11MEN1C1S DE IIABILITAÇÃO 

4.1 - Os documentos de Habilitação deverão estar no prazo de validade na data de abertura da prescale licitação. Documentos de habilitação 
fora do prato de validade ensejarão a inabilitação do licitante no presente certame. 

4.2 - Os documentos de Habilitação poderão ser apresentados em original por qualquer processo de cópia autenticada por cartório 
competente ou por sen.idor da Administraçãa ou publicação na impressa oficial; 

4.3 As nsicroentpresas efou empresas de pequeno porte. deverão apresa-mia toda a documentação exigida para comprovação da regularidade 
fiscal mesmo que esta apresente alguma restrição. Ilavendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal. será assegurado o 
oram de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial correspondera ao momento eni que o proponente foi devinnulo s encedor do certame. 
prorrogáveis por igual perlo& a chie-rio da Administração pública, para regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do 
debito e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas COM efeito de certidões negativas: 

4.4 As rnicmempresas e. ou empresas de pequeno porte, para valerem-se das prerrogativas pr.:sista no saltitem ti.; dew cedo
comprovar tal enquadramento mediante a apresentação de Certidão emitida pela Junta Comercial; 

4.5 A Documentação de I labiliraçao serà composta dos seguintes documentos. 

10 RN1~30Mo  - A Habilitação _landis-a será composta dos seguintes documentos: 
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1 Cópias da Cedida de identidade e C. PU de todos os súcias &ou dirigentes da empresa 

2 - Ato constitutivo. &Gd:nitente registrado. em se tratando de sociedades comenanis, e. no caso de sociedade por ações. 
acompanhado de documentos de eleição de seus adminisuadonts, comprovando ramo de atividade compatível com o objeto 
licitado: 

b) Kcjikilarjdodc riso)  c Iralnlhisu, A documentação relativa à Regularidade Fiscal sag composta dos seguintes documentos: 

- Prova de inscrição no Cadastro Nacional de F1/4 "33011 Jurídica-CNN: 

2- Certidão Negativa de Débitos junto á Receita Federal em conjunto com a Procuradoria Gemi da Fazenda Nacional e Previdência 
Social: 

3 - Certidão Negativa de Débitos junto à Receita Estadual: 

4 -Certidão Negativa de Débitos junto à Receita Municipal: 

5 - Certidão Negativa de Debites junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço-FGTS; 

6- Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas. 

c) Oualifieacao EconAntico-Finanjra A Qualificação Econômico-Financeira será composta dos seguintes documentos: 

1 - Certidão Negativa de Falência e Concordata. expedida pelo Cartono Distribuidor da Sede da pessoa jurídica, ou de estendia 
patrimonial. expedida no domicilio da pessoa (Bica, 

2- Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício financeiro. já exigíveis c apresentados na forma da lei. que 
comprovem a boa situação financeira da empresa. vedada sua substituição por Balanceies ou lialanços Provisórios, devidaniente 
assinados pelo sócio-proprietário da empresa e pelo Cantador. com Certidão de Registrado Profissional - CRI'. podendo ser 
atualizado por indica oficiais quando enesoado lã mais de 03 (ires) meses da data de apresentação da Proposta: 

3- Deelaração_SIS_IlithililMo.... Coalledmenló  AlenditnellIP C Aeriim~'oridiçS  dp_Eidintl. mediante apresentação de 
declaração ~limite Minuta constante no Anexo VI do preiente Edital; 

4 - Comprovação de possuir património liquido de 10% do valor estimado pela Administração na data da ahenunt do certame. 

d) Qualificação lámicáti • A Qualificação I écnica será composta pelo: seguintes documentos: 

1 - Certidão de Registro e Quitação da empresa e do seu responsável tegnico para com o Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e 
Agronomia - ("REMIA ou do local da sua sede, contendo. neste último caso, o 'isto do CRFA,BA nos termos da legislação em vigor. 
contendo dados cadastrais atuais: 

2 - Comprovação da execução de serviços através de Atestado(s) fornecido(s) por patos jurídica de direito público ou privado contratante 
do sorvias, devidamente ntgistrailo(s) na CREA ou CAII e acompanhadas) de Certidão de ACCIVO Técnico (CAÍ) emitida pelo CREA ou 
CAU, em nome da empresa ou do(s) protissionaRis) de nivel superior, contendo as parcelas relevantes dos serviços e suas respectivas 
quantidades. similares aos do objeto licitado. Os atestados só serão considerados acompanhados da respectiva CAT, quando devidamente 
certificados pelo CRE-A ou CAL através de tarimbo de vinculado dos mesmos á CAT: 

3 - Comprovação de vinculo do Responsável (eis) Técnico(s) de Nível Superior, com formação cm Engenharia ou arquitetura, do idamente 
registrado no CRF.A ou CAU, através de Certidão de Registo) e Quitação de Pessoa Fisica e a natureza da relação profissional com a 
empresa licitante (sócio. empregado. contratado ou declaração de ci.:animal° I\ IIUM do profissional que sem msponsavel pelos seniços 
objeto desta licitação): 

4 Indicação das instalações e do aparelhamento disponiveis para ivalização das serviços, na forma do art. 67. Inciso III. da Lei e. 
14.131,2021. conforme modelo ANEXO V: 

5 - Indicação do pessoal técnico adequado e disponivel para execução dos serviços cora indicação do nome de cada membro, e comprovação 

de regularidade, através de Certidão de Registro e Quitação. junto ao CRFA,BA ou CALI para os profissionais que assim a legislaçao exigir, 

05 - I IABILITAÇÃO 

5.1 Paro Habilitação nesta Licitação os interessados deverão procurar o - sitio" taviv.Ime.org.br e se adastrar junto ao Sistema para 

participação em licitações eletrónicas promovidas através deste sue, após o cadastrantento o Site fornecerá senha de acesso ao Sistema. 

06 - FORMALIZAÇÃO 1)AS PROPOSTAS DE PREÇOS 

6.1 Na elaboração da Proposta de Preço o licitante deverá observar as seguintes condições: 

a) A validade mínima da Proposta será de 60 (sessenta) dias: 

tu 

0,0 

a. 
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h) O paga:Talim das 1101.1,. t,ef;10 re..11tAAJOS CM ate 30 (mota) dias após o 'co recebimento pela Pretchura Muni*: ipai Lie R tachã° das 
Neve- 13A: 

c) As notas deverão ser entregues ao setor de C'ompras e ritmado o timsecimento pela Secretariado Infraeramturas c Serviços Publico, 
serão encaminhadas para empenho. 

(I) No eadastramento da proposta no Sistema. deverá ser elaborada Proposta de Preços. conforme Anexo III. deste Edital, que deverá 
ser enviada via Sistema. no mesmo ato. As Pmposuis deverão ser cadastradas c enviadas até ás 09 horas do dia 06 de maio de 2024. 
1 (uma) hora antes do horário previsto para realização da Coneorréricia, 

e) As Propostas de Preços deverão: 

I. A Proposta de Preços. constante do envelope o' (11 (Proposta de Preços). encabeçada opcionalmente por índice relacionando 
todos os documentos c as folhas em que se encontram. será apresentada em 01 (uma) via. sem emendas ou rasuras, datada e 
assinada, na forma de original ou copia autenticada comendo: 

2 - Preço final em reais dos serviços listados, em algarismos opor extenso. prevalecendo, em caso de divergência. este último: 

3 - Preços unitários em reais para todas os hei:ida planilha de quantitatis os I ANEXO II), devendo constar no canto superior direito 
de cada Iblha a data da proposta; 

4 - A empresa licitante deverá apresentar junto à sua proposta. preços em percentual cem valor das despesas relativas à mão de obra. 
sob pena de desclassificação: 

5 - Validade não inferior a 60 (sessenta) dias; 

6 - Deve acompanhar a proposta financeira as seguintes planilhas: Planilha Orçamentaria com os preços unharias, Planilha de 
Composição de Preços unitários, Cronograma Físico c Financeiro e Detalhurnento do ROI: 

7- Nas planilhas orçamentarias não poderão ser apresentados preços unitários diferenciados para um mesmo serviço. SOR PENA 
17E DESCLASSIFICAÇÃO da proposta. 

8 - Declaração que nos preços propostos estão inclusas todas as parcelas relativas um custos de fornecimento de materiais, mio de 
obra. mobilização. manutenção e operaria° de equipamentos e veicules. encargos sociais e trabalhistas, contribuições fiscais e 
quaisquer outras despesa' diretas ou indiretas. constituindo-se. portanto. na única rrmanernsalo devida pela contratante para 

execução completa da obra: 

9 - Cabe informar que o valor máximo do ROI a ser apresentado deve ser menor ou igual a 24.03% (vinte c quatro virgula rem três) 
Para serviços. ressalvados os casos previmos cai lei e devidamente justificados: 

10 - Declaração de elaboração independente da proposta. conforme modelo do ANEXO VIII 

07 - APRESENTAÇÃO DAS PROPOSAS IIE PREÇOS 

7.1 - Para apresentação da Proposta de Preço o licitante deverá proceder da seguinte forma: 

a) De posse da senha de acesso ao sistema eletrônico, fornecida pelo - site-  www.bnc.org.br. apôs o necessário cadastrwnento previsto no 
item 5.1 acima, o interessado devera atascar o sistema c manifestar. em campo próprio do sistema, que cumpre plenamente os 
requisitos de Habilitação e que a Proposta está em conformidade curti as exigência.. deste Edital: 

h) Após manifestação do interessado contbrme previsto no item -a-  acima, o licitante deverá cadastrar e enviar sua Proposta de Preços 

através do sistema eletrônico; 

c) As Propostas de Preços podenlo ser enviadas a partir da divulgas-à° deste Edital até ás 09 bolas do dia 06 de maio de 2024. 1 (uma) 

hora antes do horário previsto parti realização do Concorrência Pública; 

d) As Propostas em tufas ficarão arquivadas no sistema. mulo permitindo acesso antes do horário pres isto para a abertura das Propostas: 

c) Ate o horário previsto para o envio das Propostas, previsto no item -c-  acima, o licitante tem total liberdade para cancelar, substituir ou 

desistir das Propostas enviadas :ulteriormente: 

t) Após o encemunento do horário previsto para o acolhimento de Propostas, previsto no item -c-  acima, os licitantes não poderão 

desistir das Propostas apresentadas: 

08 - CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO PARA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS DE. PREÇOS 

8.1 - As Proposta. devenlo ser apresentadas. conforme modelo do Anexo II deste Edital: 
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8.2 • As Propostas de Preços devera° ter validade migam tk 60 (sessenta) dias, conforme item 6,1.-a" deste Edital: 

8.3 As Propostas de Preços, elaboradas conforme Anexo II deste Edital. sento registradas e enviadas via sistema até às 09 horas do dia 06 
de maio de 2024. 1 (uma) hora antes do horário previsto para realização desta Concorrência. mnfotme hem 6.1."C do presente Edital. 

8.4 Somente as Propostas classificadas pelo Asente de Constatação poderia participar da etapa de lances eletrônicos. 

09 -CRITÉRIOS DF. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 

9.1 - As Propostas de Preços serio analisadas classificadas e julgadas em função dos premis propostos; 

9.2 As Propostas de Preços seu-ao analisadas, classificadas e julkmdas. de acordo com o atendimento a% modificações do Anexo III: 

10 JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

10.1 - Finalirada a etapa de credenciamento, as licitantes credenciadas. terá° suas propostas analisada>, as propostas que não atenderem as 
modificações seno desclassificadas, podendo o licitante desclassificado, interpor recurso. conforme previsão em lei paira modalidade de 
Concorrência. 

11 - JULGAMENTO DE RECURSOS DAS PROPOSTAS 

11.1 Os recursos interpostos na inabilitação de propostas. sedo analisados antes da declaração de vencedor da licitada que vier a ser 
vencedora da melhor proposta. 

12- ANÁLISE DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

12.1 - A Habilitação dos licitantes vencedores sant verificada por meio da conferência da documentação constante no Item 04. que deverá 
ser encaminhada exclusivamente via sistema; 

12.2 - Ocorrendo a inabilitação de todos os licitantes a Administração poderá fixar oram aos Rimam para apresenuçao de nova 
documentação escoimada das causas da inabilitação. 

13 CRONOGRAMA DE ETAPAS DO PRESENTE CERTAME 

13.1 O presente Cefiallle será dividido em 03 (três) etapas distintas. conforme abaixo: 

a) J:Mtrieti - A primeira Etapa será á Concorrência Pública propriamente dita, a ser re-alinulo na data prevista no preambulo deste 
Edital. de &Irma eletrônica, no sita "www.bac.org.br". observando a necessidade de cadastnimento prévio (item 3.1 deste Edital) e 
envio da Proposta através do referido sue (itens 3.1. 5.1 e 6.3 deste Edital); 

h) ~Mima A segunda Etapa será analise da doi-umedeça* de habilitação, que ocorrerá logo em seguida a abertura das 
propostas. O licitante vencedor deverá encaminhar via sistema toda a documentando de habilitação, para verificação, conforme 
previsto ao item 12.1 deste &tilai Se a documentação de habilitação não atender ás condição deste Edital será convocado o segundo 
classificado, e assim sucessivamente; 

e) Terceira Etapa - A terceira Etapa será a adjudicação, estando a licitante habilitada no certame. 

14- DECLARAÇÃO DOS VENCE. ItES 

14.1 Somente após analisada a documentação de habilitação, conforme previsto no item 13.1 acima. serão declarados os vencedores do 
presente certame; 

14.2 - Declarados os vencedores. estes tenlo mais 05 (cinco) dias para apresentação dos originaisreópias autenticadas da documentação de 
habilitaçalo e documentação técnica miada anteriormente via sistema (itens 12.1 e 13.1.- c-  deste Edital), bem como a nova Proposta 
de Preços com os respectivos valores readequados ao valor da proposta vencedora, devendo. via original da Proposta de Preços. da 
Documentação de Habilitação e 13ocumentaçâo Técnica saem entximintuidas no prazo de 05 (cinco) dias. a PREFEITURA 
MUNICIPAL DE RIACIIÃO DAS NEVES, SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS, Praça Municipal. n° 27. CEP 47970-000-
RiachEra das Neves-Bahia. 

IS - IMPUGNAÇÃO DO PRESENTE EDITAL 

15.1 - A impugnação do presente Edital somente será dada ciência se apresentada. em via original. fb0 Setor de Licitações e Contratos ate 03 
(trés) dias úteis antes da diga prevista para recebimento das propostas conforme item 6.3 deste Edital e seta respondida no prazo de 24 
(vinte e quatro) horas do seu recebimento. Solicitação de impugnação encaminhada fora do prazo estipulado no presente Edital não 
safio conhecidas; 

Fone (77) 3624-2132 2136 - Fax. (77) 3624-2233 - E-mal mlicita@botrnail com 
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1 Decoina O direito de impugisa o pre•elite 1:dital ullecessado que ruo se inamiesiat naco seigundu dia ou! anterior á dali, je alsenued 

dus propostas. o que variatcrinua 14 aceitação de todo. os seus termos e condições: 

153 As respostas as impugnações c esclarecimentos serão enviadas por fac.simile coo e-mail (conforme o que se mostrar mais ágil para 
conhecimento dos interessados), as empresas que fornutlitaram o pedido de impugnação ernsi esclarecimento e ficando as demais 
empresas responsáveis pelo acompanhamento sobre o andamento. bem corno as possíveis impugnações, esclarecimentos c 
prormgações do referido certame; 

15.4 - Acolhida a petição contra os termos deste Editai será designada nova data poro realização do certame. apos a correção das falhas 
apontadas c realização de nova publicação. reabrindo-se o prazo inicialmente previsto. 

lb - PENAI IDADES POR INADIMPLEMIWTO IX) FUTURO CONTRATO 

16.1 Em caso de imidimplemento por pane do hauro contratado. o Municipio de Rinchar) das Neves(BAI poderá aplicar a, .st-euinies 
sanções. graduadas con(bem: a gravidade da infração. sem prejuizo das sanções civis e penais. se for o caso. garantida a prês ia defesa 
em processo administrativo. aplicados conforme previsão no artigo 156, § 7° da lei 14.133/2021: 

a) Para infeassksi.de Nquala Tioitjáo Advenciwia: 

b) Lura ¡armões de rnWjaMkváncin - Multa de até 5% (cinco por cento) sobre o valor total do futuro contrato: 

c) bua infrações degrpok_túçvãocia Aplicação cumulativamente, das penalidades abaixo: 

I - Multo de anã 10% (der por cento) sobre o valor total do futuro contrato; 

2- Rescisão unilateral do contrato derivado da presente licitação; 

~s1Qat-ta.0% no  forra-cinto SOld Obie3Q cRntreasgh5_çOrtlbaSie napjvçflteJjcjtaç4Q, o futuro contraindo Poderá ser Pe04111-4410
conforme abaixo: 

I atraso de 01  aujjliS ting(Lõiy, no fornçeinket~eso Multa dc até 5% (cinco por cento) sobre o 'odor dos produtos 
entregues em atraso; 

2 - atraso,* 06fliftás JoneçoiNn Lo i o do ob'sio - Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor dos produtos 
entregues em atraso; 

3 atraso_suptdow a 10 Ickpl dias no forneeiment _ork_o objeto poderá ensejar a rescisão do futuro contrato, com as cominações 
previstas neste Edital. 

16.2 - Constituem motivos paro rescisão do futuro contrato derivado da presente licitação: 

a)o não cumprimento. cumprimento irregular ou lentidão no cumprimento de cláusulas contratuais; 

b) a paralisação no fornecimento do objeto contratados, sena justa causa c prévia comunicação ao Município de Itiaelulo das 
Neves(BA); 

c) a subcontratação, total ou parcial, do objeto contratado, aMtleittÇàO a outrem. cessão ou tamsferincia. total ou parcial, bem como a 
fusão. cisão ou incorporação. sem prévia comunicação ao SI unicipio de Riachilo das Neves (RA): 

d) o descumprimento de determinações regulares da autoridade designada para acompanhar c lisculinr a sua execução. assina corno 
seus superiores; 

e) o cometimento reiterado de folhas, na sua execução; 

fi a decretação de fidéricia ou instouruçâo de insolvência civil; 

g) a dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 

lila alteração social ou a modificação da sociedade ou da estrutura da empresa. que prejudique a execução do contraio; 

i) mães de interesse público. de alta reli:vã:leia c amplo conhecimento, justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera 
administrativa a que esta subordinado o contrato e exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato: 

j) a supressão de objeto por parte da Administração. acarretando modificação do valor inicial do contrato. alem do limite permitido no 
12$ da lei 14.133/2021; 

1) a suspensão do fornecimento do objeto por ordem da Administração, por prazo superior a 120 (cento e vinte)dias, exceto em caso de 
calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra. assegurando ao contratado optar pela suspensão do cumprimento 
de suas obrigações até que seja nortruilizada a situação; 

 ffi lise 
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mio atraso superior a 9(1 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração decorrente. de sen iÇOs a realizados. esse'', em 
caso ele calamidade pública. grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado optar pela suspensão do 
cumprimento de suas obrigações até que seja nonintlimela o situação: 

n) it ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovado. impeditivo da execução do contrato. 

17 APRESENTAÇÃO DE RECURSO ADMINISTRATIVO 

17.1 - Após o encerramento (IA Sessão pública de lances eletrônicos (primeira Etapah qualquer licitante podert durante a SC3,40 Pública, de 
forma imediata e mota. adi:. muni-estar. sua intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias paru apresentar as 
razões do recluso. ficando os demais licitante,. desde logo, intimados para. querendo. apresentar contra-rarões em igual prazo, 
começará a contar do término do maio do recorrente. 

172 . A falta de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de recorrer, conforme acima. Mim:tarei na decadência 
dast direito. ficando o Agente de Contratação autorizado a adjudicar o objeto ao licitante declarado seneedor. 

17.3 - O acolhimento de recurso importara na invalidação apenas dos atos insencetIsCiN de aproveitamento: 

17.4 - No julgamento da Proposta e da I tubi livicAit o Agente de Contratação poderá sanar erros ou talhas que não alterem a substMicia das 
Propostas. dos documente* e sua validade juridica. mediante despacho fundzunentado. registrado em ata e aerssIvel a todos, atribuindo-
lhes s alidade c eficácia para fins de habilitação e classificação: 

17.5 Decididos os fCCUNON c constatada a regularidade dos rum praticados, n autoridade competente adjudicara o objeto e homologação o 
procedimento licitatório. 

18. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO IX) PRoccEsssolierrA-róruii 

is.; Constatado o atendimento pleno às exigências do Edital. será declarado o proponente vencedor, sendo-lhe adjudicado o objeto deste 
Edital. pelo Agente de Contrauiçâo, com posterior homologaçao da resultado pelo Prefeito Municipal: 

182 Da Sessão Pública saia lavrada Ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências relevantes. 

19- DA ADJUDICAÇÃO F. HOMOLOGAÇÃO 

19.1 - Finalizada is etapa de lances, com a habilitação dos licitantes vencedores, cabera a autoridade competente responsável pela pasta que 
solicitou a contrai:iça° c a autoridade que superior o qual autorizou a libertam do processo lieitatário, adjudicar e homologar n presente 
licitação. 

20 MINU VA DO CON1RA FO 

20.1 -Constitui a minuta do Contrato o termo constante no Anexo III. 

21 - OUTRAS INFORMAÇÕES 

21.1 - Ocorrendo dentuça& de ferindo, ou qualquer outro motivo de força maior que impeça a realização da Sessão na data pnri ima no 
preAmbulo deste Edital. sua abertura ocorrerá no próximo dia útil imediatamente seguinte, no mesmo horário e local. independentemente 
de nova comunicação: 

21.2 - Informações adicionais acerva do presente Edital poderão ser fonieeidus, desde que solicitadas por escrito ate 02 (dois) dias ateis antes 
da data prevista para o recebimento das Propostas. serão respondidas também por escrito, oportunidade em que serão encaminhadas 
cópias das solicitações e respectivas respostas aos demais licitantes. como forma de dotar lodos os intmessatkvs no Processo dos mesmos 
conhecimentos c informações: 

21.3 - Quando o proponente vencedor não apresentar situação regular. no ato da assinatura do contrato. será convocado outro licitante, 
observada a ordem de classificação, puni celebrar o contrato, e assim sucessivamente. sem prejuizo da aplicação das sanções cabíveis, 
observado o disposto no Inciso IV e XVI. do Artigo I I, do Ikcreto Federal n". 3.555, de 08 de agosto de 2000: 

21.4 - O vencedor, futuro contratado, deterá manter situação regular. nas mesmas condições de apresentação da Proposta e assinatura do 
Contrato. durante toda a execução da mesmo. inclusive com a apresentação das Certidões comprovando a regularidade fiscal por ocasião 
dc apresentação das faturas; 

21.5 Qualquer mudança no quadro social da empresa contratada. durante 3 vigência do contrato, deverá ser comunicada previamente ao 
N1unicipio de R iachão das Nes es(HA). para que o Município tenha condições de resguardar seus interesses, se for o caso; 

21.6 - O futuro contrato, derivado do presente certame. temi prazo de execução de 07 (sete) meses, a contar da data de assinatura do contrato: 

21.7 - Os preços serio flocos e irmajustáveis, válidos para todo o periodo de validade do Contrato derivado da presente licitação: CO 

-ca 
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21.8 - O futuro contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, OS IKIC5CiMOS e supn:ssões pie se fizerem nos 
quantitsaivos dos serviços contratados através desta licitação em até 25% (vinte acinte por cento) do valor inicial atualizado do contrata 
conforme Artigo 125 da Lei Federal N°14.1332021: 

21.9 -O Prefeito Municipal poderá revogar esta licitação por razões de interesse público. derivados de fatos supervenienies comprovados, 
pertinentes e suficientes para justificar tal decisão. devendo anula-la, de oficio. ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito 
e fundamentado; 

21.10 - O cancelamento deste procedimento lienatório induz ao cancelamento do contrato dele deconente; 

21.11 - Qualquer tentativa do licitante em influenciar o Agente de Contratação e &pior de Apoio quanto ao processo em exame. avaliação. 
comparação das Propostas e tomada de decisão puni adjudicação do objeto desta licitação, resultará na rejeição de SIO Proposta; 

21.12 A minuta do Contrato de obra no Anexo III deste Edital regulamenta as condições gerais de aquisição do objeto desta licitaçãz c 
poderá sofrer ajustes e adequações necessárias, quando de sua efetivação: 

21.13 - O Município de Riachtto das Neves(RA) poderá revogar o presente licitação quando nenhuma das Propostas satLsfizer o objeto da 
mesma, quando for evidente que tenha havido falta de competição, ou quando caracterizado o indício de conluio: 

21.14 - Fica assegurado no Município de Rinchais das Nevesf8A), desde que justificado, o direito de, a qualquer tempo, desistir da 
celebração do contrato. escolher proposta que julgar mais conveniente. ou optar pela revogação desta licitação, no todo, ou anuLi-la em 
pane; 

21.15 - Os pagamentos sedo realizados de açudo com a solicitação do setor de Compras. ao estar munido da documentação nes-essari& 

21.16 - Dotação Orçamentária - As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta da seguinte Dotação Orçamentária: 

- ÓRGÃOS: 
0107.000 - SEC. MUN. DE INERAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS 

-PROJETO/ATIVIDADE: 
1.007- PAVIMENTAÇA0 E URBANISMO DE VIAS E LOGRADOUROS 

-ELEMENTO DE DESPESA: 
1) 4.4.90.51.00 • Obras e Instalações 

-FONTES DE RECURSOS: 
1500- RECURSOS ORDINÁRIOS - NÃO V1NC. DE IMPOSTOS 
1700- MIRAS TRANSE. DE CONV. REPASSE DA UNIAO 

21.16.1 - Do Sor de contrataello • O valor ~imo de Conflua-3o do objeto desta licitas* de: RS 615.668,117 (seiscentos e quinze mil 
reais seiscentos e sessenta culto reais e oitenta cicie centavos). 

21.17 - COfistillICM anexos do presente Edital os seguintes documentas: 

ANEXO1 - Projeto BasicoMemorial Descritivo e Especificações Técnicas/ Planilha Otçamentáriatronogramit Eisice-Financeird13131: 
ANEXO li -Modelo de Proposta de Preços: 
ANEXO - Minuta do Contrato: 
ANEXO IV - Declaração de inexistência de funcionário público; 
ANEXO V - Modelo de declaração de disponibilidade; 
ANEXO VI- Modelo de Declaração de Conhecimento; 
ANEXO VII Modelo de declaração do moam; 
ANEXO VIII- Declaração de Elaboração Independente de Proposta: 
ANEXO IX - Modelo de declaração de Mieroempresa e EPP; 
ANEXO X - Modelo de Credenciamento. 
ANEXO X1 - Modelo de Declaração de CNAE 

Riaddlo das Nem (BA) 08 do abril de 2024. 

FELIPE SMITH SANTOS CRISÓSTOMO 
Agente de Cominação 
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FINTAI. DE LICITAÇÃO PÚBLICA 

PROCESSO AIMINISTRATIVO N°. $I/2024 - CONCORRÊNCIA PÚBLICA N°. 01/2024 

ANEXO 1 

I - PROJETO BÁSICO 

II - MEMORIAL DESCRITIVO E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

III- PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

IV - CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 

V - BDI 

*Todos os documentos Técnicos da presente lkitaçalits, estarão ao final dos angus deite EditaL • 
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1,011 Al. DE LICI1AÇA0 PÚBLICA 

PROCESSO ADMINISTRATIVON°. 51/2024 -CONCORRÊNCIA PÚBLICA N°. 01/2024 

ANEXO 11 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

Á 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACHÃO DAS NEVES 
COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO 
CONCORRÊNCIA N°001:2024 

OBJETO. comi-nação de empresa especialinida na Pavimentaçao em Fnttumcnto Superficial Duplo c Pavimentação das sias do município. 
devidamente identificado em plantas anexas, além de drenagem superficial em sarjetas e meio-fio. na sede do município de Riachio das 
Neves:Ra. 

Prezada Senhores, 

Pela presatte. submetemos A apreciação de V-Sa, a nossa proposta relativa à licitação em epigmfe. assumindo inteira responsabilidade por 
quaisquer erros ou omissões que venham ama verificados na preparação da nwsma e declaramos ainda, que temos pleno conhecimento das 
condições em que se redinuao os serviços e concordamos com a totalidade das instruções e critérios de qualificação definidos no edital em 
referencia. 

I - PROPONENTE: 
3,3,- Razão Social - 
1.2. -Sede. 
1.3. - C.N.P.J. - 

2- PROPOSTAS DE PREÇOS 

2.1 Nosso preço global. para execução de obra/serviço de contratação de empresa especializada na Privimerançao em Trutwnento Superficial 
Duplo c Pavimentação das via do municipia devidamente identificado em plantas anexas, ah% de drenagem superficial em saneias e racio-
no, na sede do município de Riachão das Neves/lia - RS 4 ), contorna: planilha orçamentária, em anexo. 

3 - PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA 

3.1 A presente proposta tem validade de 60 (sessenta) dias, contados da abenura dos envelopes de preços. 

4 PRAZO PROPOSTO PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 

4.1 O prazo para execução, inicWmente. será de ONsete) meses. contadas a partir da diria do recebimento da - Ordem dc Serviço" 
expedida por esta Prefeitura. 

5 -VIGÊNCIA DO CONTRATO: 
5.1 A viancia do contrato será de G4(quatro) meses, contados a punir da data de assinatura do presente termo de contrato, podendo ser 
prorrogado nos temos da legislação vigente, a critério da CONTRATANTE e etmeord.incia da contratada. nas MC51%15 condições 
congregueis, mediante termo aditivo. 

6 - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
6.1 Concordamos com os prazos formas previstas no &fitai e na Minuta de Contrato. 

7 - DECLARAÇÃO 

7.1 Declaramos que nos preços propostos estão inclusos e diluídos os custos que envolvem a perfeita execução do contrato, bem como 
todos os custos relativos a mão de obra. encargos sociais e trabalhistas. as contribuições fiscais. transporte / frete e segum, bem como as 
despesas diretas e indiretas e quaisquer outras necessárias a total execução doa serviços. 

8 - QUALIFICAÇÃO DO REPRESENTANTE LEGAL RESPONSÁVEL PELA ASSINATURA DO INSTRUMENTO CONTRATUAL. 

NOME: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxmaxxxxxxxxxxxx 
CARGO: artimentxxxxxxxx 

CPF Ne 000.000.000430 
RU N°0000000-00 

9 - REFERÊNCIAS BANCÁRIAS: 

Fone: (n) 3624-21321 2136- Fax. (77) 3624-2233- E-mail, rnlicitagholman.00m 
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flanco 
Agencia n' 

Conta Corrente n° 

Cidade BA. ax de xxxxmc dc 2024 

(Nome, cargalfunção do tepraentante legal ou procurador) 
(Número de CPF do declarante) 

Fone (77) I524-2132 12136 -Fax 177) 3624-2233 - mifrcata©notmall com 
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EDITAL DE LICITAÇÃO PUBLICA 

PROCESSO ADMINISTRATIVOS?. 51/2024 -CONCORRÊNCIA PÚBLICA Isr. 01/2024 

ANEXO 111 

MINUTA DO CONTRATO N.  ./2024 

PROCESSO ADMINISTRA11V0 N°. 51/2024 CONCORRÊNCIA PÚBLICA N.° 001/2024. 

DATA: 

Prava: 

Valor: RS 

O MUNICÍPIO DE RIACHÃO DAS NEVES - pessoa jurídica de direito público interno. inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas 

sob o n's. 14.100.747/0001.26, estabelecida na Praça Municipal. 27, Riachão das Neves (BA). neste ato representado pelo Sr. Miguel 

Crisostomo Borges. brasileiro. casado, portador do CPE n". c Identidade ri".  ,c residente e domiciliado na 

Avenida JK. n°. 110, nesta cidade de Riachio das Neves (BA). na qualidade de Prefeito Municipal. doravante denominado Contratante, e a 

empresa pessoa jurídica de direito . inscrita no CNRI/ME sob o número -  com sede na 

cidade de Estado . neste ato representada pelo(a) sócio(a) propricutrio(a) ~boa), . brasileiro(a).  

residente e domiciliado(a) na .-_.., na cidade de Estado portador da C.I. RG. Tf) SSP e 

CPE/ME doravante denominada -CONTRATADA". firmam o presente contrato administrativo. decorrente da Concorrencia 

00112024. regendo-se o presente instrumento pela Lei Federal tf' 14.133121 e suas alterações posteriores. mediante as condições e cláusulas 

seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA DO OBJETO E SUAS E.SPECIF1CAÇOES 

1.1. Constituiu objeto do presente terno a Contratação de empresa especializada era execução de obras de 

 conforme as especificaçúcs contidas nos projetos e demais documentos que integram este Edital de Licitação. 

1.2. Este contrato será regido pelo Edital de Coneorréneta n" 001'2024 e *eus anexos, pela Lei Fedem! 14.133/21 e pelas cláusulas e 

condições nele lançadas. 

1.3. As especificaçbes das obras de engenharia objeto deste contrato constam do ANEXO I, que 1112 parte integrante do edital 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇÃO 

2.1. O regime decaem:0o será por EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR DO CONTRATO 

3.1. Este contrato, para efeitos de direito, tern o pm;o global de RS ( 

3.2. Os preços unitários constam da Planilha Orçamentária integrante da Proposta da Contratada, documentos que compaem Ob autos 

do Processo Licitatório. ConsooCM:ia n'001/2024. 

3.3. O Valor definido nesta clausula inclui todos os C11.1/05 operacionais da atividade, os tributos eventualmente devidos e beneficio' 

decorrentes de trabalhos executados em horas extraordinárias. trabalhos noturnos. dominicais e em feriados, inclusive o custo dos vigias 

noturnos, bem como ris demais despesas diretas e indireta" de modo a constituir a (mica ermtraprestação pela execução dos seniços, objeto 

deste Contrato. 

CLÁUSULA QUAR - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS E DO REEQUILIBRIO ECONÓMICO-FINANCEIRO 

4.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e int:ajustáveis no mana de um ano contado da planilha referencial elaborada com 

base no S1NAP (SICRO). 
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42. Na hipotese de sobrevirem fatos inuprevisiscis ou pois insto. porto de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos 

da execução do ajuntei°, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito, ou fato do príncipe, configurando situação econômica 

extraordinária e extracontratual. a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da Contratada ea retribuição do Contratante 

para a justa remuneração dos serviços. poderá ser revista, com a alteração do preço contratual para mais ou pata menos. uniforme o caso 

através de termo aditivo paro que se mantenha o equilíbrio econômico- financeiro inicial do contrato, nas situações previstas na Lei 

Federal rem 14.133;21. 

4.3. Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos. bem como a supeneniendia de disposições legais, quando 

ocorridas após a data de apresentação da proposta, de comprovada repercussito nos preços contratados. Implicarão a revisão destes para mais 

ou menos. conforme o caso. 

4.4. Acaso venha excepcionalmente a solicitara revisão de preços. a Contratada devera demonstrar efetivamente a quebra do equilíbrio 

econômico-financeiro do contrato, por meio de apresentação de planilha(s) detalhada(s) de custos e documentação idónea COITC11221 (1[513 de 

preços de fabricantes, notas fiscais de aquisição de produtos em materins-primas. etc.), que comprovem eferivamente a afetação da equação 

fuunceira inicial. 

43. O pedido devera ser protocolado direta-rue junto a Prefeitura Municipal de Mansidão;13a. 

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

5.1. As despesas decorrentes da presente contratação concito á conta de recursos específicos consignados no Orçamento que deverão 

onerar o presente exerekio, na dotação abaixo discriminada: 

órgão: 02.07.000 - SEC. MUN. DE INFRAESIRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS: 

Projetu/Ativklade: 1.007. PAVIMENTAÇÃO E URBANISMO DE VIAS E LOGRADOUROS: 

Elemento de 'despesa: 4.4.90.51.00 • Obras e tumular:6es: 

Fonte de Recursos: 1700 

Fonte de Recursos: 1500 

CLÁUSULA SEXTA —DA GARANTIA DE ADIMPLEMINTO DO CONTRATO 

6.1. A CONTRATADA apresenta garantia do adimplemento das condições aqui estabelecidos novatos de ~nuas. calculado na 

base de 5% (cinco por cento) do valor do contrato. nu modalidade de CONCORRENCIA. recolhido ou comprovada junto ao (Xepa:tomento 

de Compras e Contratos, que integra este instrumento. 

6.2. A garantia total será retida se a CON TRATADA dm causa ao desfazimento do contrato, para que o CONTRATANTE possa se 

ressarcir, em parte dos prejuízos experimentados. 

6.3. No caso de apresentação de garantia na modalidade de fiança bancária, a CONTRATADA devera providenciar sua prorrogação ou 

substituição, com antecedendo ao seu vencimento. independentemente de omitis-Mo. de forma a manter a garantia coou-atual válida e eficaz 

tué o encerramento do contrato. 

6.4. Após o ~aia° da vigência do presente contrato, desde que cumpridas todas as obrigações assumidas, a garantia prestada será 

liberada, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a cornar do requerimento do interessado, instruído com o tento de recebimento definitivo da 

obra. dirigido a Prefekuni Municipal dc Riztehão das Neves. A liberação se dará mediante amorizaçâo da fiscalização. 

CLÁUSULA sE-rrmA - DOS PRAZOS 

7.1. A Prefeitura convocará formalmente a vencedora desta Concorrência para assinar o contrato no prazo de 5 (cinco) dias contados da 

sua efetiva intimação, sob pena de decair o direito à constatação. sem prejuízo das sanções previstas no art. 00 e seguintes da Lei Federal na

14.133,21. 

7.1.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período. quando solicitado pela interessada durante o seu 

transcurso e desde que ocorra motivo justificado aceito pela Contratante. 

7.12. É facultado à Contratante, quando a empresa convocado não assinar o termo de contraio no prazo e condições estabelecidos., 

convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-b em igual prazo e nas mesmos condições proposto para n 

primeira classificada, inclusive quanto aos preços atualizados de conformidade wria o ato convocatório. ou então revogar a licitação 

independentemente da cominação prevista no art. 40 e seguintes da Lei Federal n° 14.133:21. 

 ~~1~=~~~ 
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7.1.3. Decorridos 60 (sessenta) dias da data da entrega das propostas. sem convocação para a contrata*, fic:un as licita- te iberado 

dos compromisso assumidos. 

7.2. A contratada doerá dar início A execução da obra no prazo máximo de xx (amoras) dias. contados da data de recebimento da 

Ordem de Inicio dos Serviços, expedida pela Contratante. 

7.3. O Contrato teni • duraçao de mot.vocxxxxxxxxx.vcxxxxxxx. a tomar da data de sua assinatura. com a possibilidade da sua 

prorrogação. nos termos da lei Federal n" 14.13321. visando conter prazo pani procedimentos de entrega e eventuais correções a serem 

executadas pela empresa após emissão de Termo Provisório de Entrega. 

7.4. O prazo total de execução das obras será de xxxxsonoweaxxxxxxxxxxxxxxx. a contar da data do recebimento da -Ordem dc 

Início do Serviço" expedida pelo Departamento dc Contrato. através podendo tal prazo ser prorrogado a critério exclusivo do Contratante, até 

que seja concluída a obra, em caso de atraso devidamente justificado, sem que caiba pagamento adicional à Contratada. 

CLÁUSULA OITAVA - DA ALTERAÇÃO DE PRAZOS 

8.1. Os prazos de início e ténnino dos serviços pudera° ser prorrogados. Por aditivo colaratual. 

se comprovadamente ocorrerem as circunsCrine ias a seguir descritas: 

a) Alteração de projeto ou de especificações, pelo Contratante: 

b) Supervertièrecia de fato excepcional ou impravisivel, estranho à vontade das panca, que altere fundamentalmente as condições de 

execução do Contraio: 

c) Inter:moça° da execução do Contrato uu diminuição do ritmo de trabalho por ordem c no interesse do Contratante: 

cl) Aumento das quantidades inicialmente previstas no contrato. nos limites permitidos no art. 125, Lei Federal 14.1332 I e suas 

alterações: 

e) Impedimento de execução do Contrato por fato ou ato de terceiro. reconhecido pelo Contratante ern documento contemporúneo ã 

sua ocorrência: 

O Omissão ou atraso de providencias a cargo do Contratante. inclusive quanto aos pagamentos previstos, de que resulte diretamente 

impedimento ou retardamento na execução do contrato. sem prejuízo das sanções legais aplicadas aos responsáveis. 

CLÁUSULA NONA no REGIME DE EXECUÇÃO 

9.1. Os serviços contratados serão executados no prazo de VCCUra XXXICUSWIXX. %Oh o regime de empreitada por preço global, as medições 

deverâo ser executadas mensalm ente. devendo a CONTRATADA apresentar as propostas de medição à fiscalização até o dia 10 de cada 

mis. para aferição. Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias após o ateste de cala medição, de acordo com os preços unitários 

ganhadores do certame. 

CLÁUSULA DECIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

10.1. A Contratada obriga-se ar 

10.1.1. Apresentar os seguintes comprovantes, cujo eventuais taxas devera° ser pagas por ela, após a assinatura do presente Contrato: 

a) Carta de indicação do engenheiro responsável técnico pela obra, acompanhada da devida Anotação de Responsabilidade Técnica 

ART. Admitir-se-á a substituição do responsável térmico, durante a execução contratual, por outro dc experiência equivalente ou superior. 

mediante prévia aprovação do Departamento do Engenharia. 

10.2, Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, objeto do Contrato, de modo a conduzi-los eficaz e eficientemente. 

de acordo com os documentos e especificação que integram o Contrato, no prazo determinado. 

10.3. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação eminente. cumprindo as determinações dos Poderes 

Públicos, mantendo o local dos serviços sempre limpoe nas melhores condições de segurança. higiene e disciplina. 

10.4. Submeter previamente, por escrito. ao Contratante, pam análise e aprovação. quaisquer mudanças nos métodos executivos que 

fujarn às especificações do Memorial Descritivo. 

10.5. Manter no local dos serviços o Livro de OcorreOcias para uso exclusivo do Contratante, bem corno um Jogo completo de todos os 

documentos técnicos. 

10.6. Cumprir todas as solicitações e exigências feitas pelo Contratante no livro de Ocorrências. 
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10.7. Elaborar o Diário de obra. incluindo dtinancure. oclo Engenheiro proposto responsava as infommçoes sobre o andamento da 

obra, tais como. Munem de funcionários. de equipamentos, condições de trabalho, condições mcteurológicas, serviços executados. registro de 

oeorrencias e outros fatos relacionados. bem como as comunicados A Fiscalizaçdo c situaçao da obra em relação aio emnograrrei previsto. 

10.8. Rcfitzer. às uras expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido neste instrumento e os que apresentarem 

defeitos de material ou vicio de construção. pelo pruo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do termo de Recebimento Definitivo, 

ou a qualquer tempo se constatado pela fiscal iraçao da Contratante. 

10.8.1. Na hipótese de descumprimento da obrigação no prazo assinalado. fica facultado ao Contratante ftqUCICe que ela seja executada à.% 

custas da contratada. descontando-se o valor correspondente dos pagamentos de' idos à Contratada_ 

10.8.2. Na hipótese de não ser devido qualquer pagamento A Contratada. o valor da oksrigaçao constituini uma divida vencida e o valor 

dado eia garantia podem ser retido pelo Contratante. 

10.9. Adaptar-se a todas as exigências ambientais impostas pelos órgãos governamentais responsáveis pelo controle do meio ambiente. 

10.10. Assumir inteira responsabilidade civil. administratis a e penal por quaisquer danos c prejuízos materiais ou pessoais caseados pela 

Contratada, seus empregados ou prepostos asa Cotar:multe ou ainda a ten.-eiros. ainda que oconidos em via pública junto a obra. 

10.11. Comunicar. através de correio eletrônico. À fiscalização da Contratante no prazo de 01 (uml dia, qualquer ocomncia anormal ou 

acidente que se vai fique no local dos serviços. 

10.12. Prestar todo esclarecimento ou infonnação solicitada pelo Contratante, ou por seus prepostos, garantindo lhes o acesso, a qualquer 

tempo. ao local dos serviços, bem como aos documentos relativos ao a serviços executados ou em execução. 

10.13. Paralisar, por determinaçao do Coniraunte. qualquer trabalho que não esteja sendo executado de acordo com a boa técnica ou que 

ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de ren:eirus. 

10.14. Responsabilizar-se pelos encargos pre idenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contraio. 

10.15. Responder pelo pagamento dos salários devidos aos empregados c encargos trabalhistas, bem como pelos registros. seguros contra 

riscos de acidentes de trabalho e outras obrigações inerentes a execução dos serviços ora contratados. 

10.16. Arcar com todos os tributos incidentes sobre este Contrato, bem como sobre a sua alis idade de construtora, devendo efetuar os 

respectivo, pagamentos na forma e nos prazos determinados por lei. 

10.17. Promover a guarda. manutenção e vigilância de materiais. ferramentas. e tudo o que for ui:casario à execução dos serviços, 

durante a vigència da obra. 

10.18. Arcar Com Col clIsION de combustível e ITIXIUW1100 dos vciculos e equipamentos que porventura necessite utilizar. 

10.19. Executar os trabalhos de forma a nau prejudicar o utsito local, e de acordo com as especificações técnicas anexas ao edital. 

especificações municipais, boas normas de higiene, segurança e normas da A nw.r. 
1020. Não empregar mão-de-obra não qualificada paru complementar as equipes de trabalho, bem como adotar mcaodos executivos que 

indiquem a utilização dessa neto-de-0bn'. 

10.21. Respeitar e exigir que o seu pessoal respeite a legislação sobre segurança. higiene e medicina do trabalho c sua regulamentacao 

desando fornecer nos seus empregados. quando necessário, os EPI's básicos de segurança. A não observância deste item implicará na 

imposição da penalidade prevista neste contraio, no subirem 18.2. 

10 22 Arcar com os custos de alojamento e alimentação de seta funcionários. 

10.23. Promover. às suas expensas. o transporte de seus funcionários em veículos apropriadas. 

10.24. Executar os serviços de atando com as normas tccnicas da ABNT. cadernos de encargos da SINAPI. SI1DECAP, SEIOP E DER 

com fornecimento d.: material. EPI's. equipamentos e mão de obra em conformidade com as obrigações dispostas no contrato e memorial 

descritivo de execução. 

10.25. Manter o local dos serviços sempre em ordem e segurança. inclusive no tocante a operários bem como a pessoas autorizada para 

sua fiscalização. 

10.26. Confeccionar, instalar e preservar, as suas expensits, desde o inicio dos serviços, placa de identificação. 

10.27. Cumprir rigorosamente o cronogratna físico da obra, sob pena de incorrer nas penalidades prevista na clausula DP deste 

instrumento contratual. 

10.28. ('ornar as providencias relativas à execução du obra nas concessionárias de energia elètrica. água e saneamento para ligações 

provisórias e definitivas. 
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10.29. Apresentar à Contratante. 1114.11sal mente. itiroo com a medicao. copia do emiti-os ante dc pagamento da Gula da Pies là social 

(GPS), da Guia dc Pagamento do Ri IS c Informações A Previdência Social (GIM) e da Relação de I raballudonis constantes no arguis.° 

SEFIP. devendo tudo ser juntado no Processo administrativo enjaulado. 

10.30. Cumprir todas as Normas Itegulamentadoras ('ilks) de worança, medicina c higiene do trabalho c. em especial, as NR-1 

DISPOSIÇÕES (iERAIS. NR4i - EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INI)IVIDUAL, NR-I2 -MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS. 

10.31. Destinar o entulho da constniçav para o local que for determinado pela Contratante, 

1032. Deverá ser entregue ao final da obra "as built° de todas as instalações executadas. 

1033. Os equipamentos a serem utilizados &serão ser de propriedade cota de responsabilidade da CONTRATADA. 

1034. Os serviços deverão ser supervisionados por engenheiro habilitado. 

10.35. Qualquer alteração ou melhoria para a boa extensa° deveni ser apresentada ao Setor sle Engenharia para a devida aprovação e 

anuência_ 

10.36. Atender e cumprir todas as demais obrigações e deveres estabelecidos no edital que originou este contrato e na Lei Federal n" 

14.133/21. que rege esta contratação. 

10.37. Cirinrrrir o descrito nos artigos do Código tributário Municipal, sobre o 1SSQN. 

10.38. Executar os serviços dc acordo com as Norma' Técnicas dc Execução, com fornecimento de material e dc nulo de obra em 

conformidade com as obrigações dispostas no contraio e memorial descritivo de execução. 

10.39. A empresa contratada deverá entregar à tiscalinção da Contratante. ou a quem está delegar, após a conclusão das ohne.. o manual 

da mesma constando lodas as infonnaçõm referentes a especificações de produtos e matérias. memorial tecnieo de execução. 

10.40. Manter, durante toda a % igencia deste contrato. em anniratihilidale com as obrigações assumidas. todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar, imediatamente, qualquer alteração que possa coinprometer a 

manutenção desta contristação, bem conto %11115iiillit os documentos com prazo dc validade espirado, mantendo assim. durante toda a 

execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificaçie exigidas 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATAN'IT: 

O Contratante obriga-se a: 

11.1. Fornecer á Contratada a "Ordem dc Inicio dos Serviços° que seta expedida pelo Departamento de Compras e finança. 

112. Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários à execução dos seis iças. 

I L3. Tomar ciéncia e vista, todas as anotações lançadas no Diário de Obra elaborado pela Contratada, tomando todas as providências 

decorrentes. 

11.4. Aprovar por etapas os serviços executados pela Contratada. 

IIS. Aprovar previamente a escolha de materiais a serem aplicados na obra. conforme a classificação de qualidade estabelecidas nas 

especificações dos projetos 

11.6. Promover o apontamento e atestar as medições dm serviços executados, nos temias da Cláusula Lkeima Segunda do presente 

instrumento. 

11.7. Efetuar os pagamentos devidos, nos termos da Cláusula Décima 1 erceira do presente instrumento. 

I I .8. A CON nua ANTE fornecerá os projetos executivos com todos os elementos técnicos necessários para a execução da obra. 

11.9. Facilitara por todos os meios o exercício das funções da contratada, fornecendo informações técnicas bem com esclarecimento 

por furte da equipe dc engenharia, observações que se fuennti necessário. 

11.10. Eiscalicwit o andamento da construção da obra através dos profissionais da equipe de engenharia, avaliando quaisquer problemas 

ou irregularidades encontradas. 

11.11. A Prefeitura Municipal de Mansidão Ela, reserva-se o direito de não receber o objeto em desacordo com o previsto nu edital e MU.) 

anexos, podendo aplicara disposto acne instrumento e no art 156, da Lei n°14.133/21 

11.12. Ffetuar a retenção na fonte do Imposto sobre a Renda (IR). incidente sobre os pagamentos que efetuarem a pessoa.' tísicas e 

jwidica.s. pelo fornecimento de bens ou prestação de serviços em geral. inclusive obras de construção civil, dc acordo com as seguintes 

Instruções Normativas da Receita Federal do Brasil: 

INSTRUÇÃO NORMATIVA R1713 Nn 1234. DE 11 DE JANEIRO DE 2012 INSTRUÇÃO NORMATIVA RE13 N" 2145. Dl. 26 DE 

JUNHO DE 2023 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PARTES INTEGRANTES 

12.1. Integram o (mente Contrato. como se aqui estivessem transcritos: 

ANEXO 1 - PROJETO BÁSICO. comendo o Mamaria! Descritivo da Obra. a Planilha Orçamentária emantam Financeiro c o 

Cronop.ramn Fisica o Ironizem° convocatório da licitação e apupos= do licitante vencedor. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA MEDIÇÃO DOS SER VIÇOS 

13.1. A medição dos serviços contratados será efetuada mensalmente e entregue à Contratame, juntamente com os documentos 

mencionados no subitem 9.30, nas seguintes condições: 

13.1.1. Para efeitos de medição serão considerados os serviços efetivamente executados e atestados pela fiscalização, em conformidade 

com o Cronognuna Físico estabelecido pelo Contratante. sendo para tanto consideradas 3 qualidade dos materiais e a mão de obra utilizada 

de forma a atender as especificações técnicas do Memorial Descritivo. 

13.1.2. As medições deverão ser executadas mensalmente, devendo a CONTRATADA apresentaras propostas de medição à. 

FLSCALIZAÇA0 no último dia irtil do mós, panz aferiçalo. com a entrega da nau fiscal respectiva até o quinto dia útil do mós subsequente. 

13.1.3. A medição não aprovada scrá devolvida á Contratada para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua 

rejeição, contando-se o pomo estabelecido no subitem 12.12 Mut cláusula. a partir da data de sua isame.svmação. 

13.1.4. A evolução da medição Mo aprovada, em hipótese alguma servirá de pretexto para que a Contratada suspenda a execução dos 

serviços. 

13.1.5. Na hipótese de não pronunciamento da Contratante, quanto á medição. no Faro definido anteriormente, considerar-se-à aprovada 

a medição. sem prejuízo da avaliação e recebimento final do objeto, nos termos da cláusula décima quinta. 

13.1.6. Aprovada a medição. a Contratada deverá emitir nota fiscal/fatura referente aos serviços medidos. 

CLÁUSULA DECIMA QUARTA - DA FORMA E CONDK'ÕES DE PAGAMENTO 

14.1. Após a aprova* da medição. a Contratada apresentará à Contratante a nota liscalifatura com os valores correspondentes as 

parcelas finalizadas da obra, a qual terá o prazo de 30 (trinta) dias para apmvá-Ia ou rejeita-Ia 

14.1 A nota fiscal/fatura não aprovada pela 0311111311111iC. será devolvida à Contratada para as necessárias coneções. com as informações 

que motivaram sua rejeição. contando-se o prazo estabelecido no subirem 14.1 desta cláusula, a partir da data de sue reapnzsentaçào. 

14.3. A devolução da nota fiscakinura não aprovada em hipótese alguma servirà de pretexto para que a CONTRATADA suspenda a 

execução dos serviços. 

14.4. O CONTRATANTE efetuará o pagamento das notas fiscais' latam no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos contados da 

apresentação da respectiva Nota Fiscal. devidamente atestada pelo órgão requisitante, que será acompanhada de relatório de recebimento 

emitido pelos responsáveis da área em que serão utilizados, 

14.5. O Contratante somente ektuará o pagamento dos valores devidos, após comprovação. pela Contratada. do recolhimento do FGTS. 

e após a juntada da cópia dos documentos mencionados no subirem 9.37. O recolhimento do INSS será efetuado nos termos do artigo 31 da 

I,ei Federal n." 8212, de 24.07.1991 (alterado pela Instrução Normativa te 971/2009)e do ISSQN. referente ao objeto da contratação. 

14.6. O pagamento da primeira parcela ficará condicionado à apresentação dos seguintes ranuprovantes: 

a) Registro da Obra no CALA: 

b) Registro da Obra no INSS; 

c) Anotação de Responsabilidade Técnica (AM) do responsável técnico e averbação de seu registro no CREA_ 

14.7. O pagamento da ultima parcela ficara condicionado à emissão do Termo de Recebimento Provisório da Obra. 

14.8. A nota fiscal deverá conter o número da ordem de compra e mimem do contrato a que se referem e também os dados bancários 

pam depósito do pagamento desta. acompanhada da cópia da respectiva ordem de serviço. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA. DA FISCALIZAÇÃO DA OBRA 

15.1. O Contratante, por meio dos fiscais de contrato e fiscal obras. efetuará a fiserdização da obra a qualquer instante. solicitando A 

Contratada. sempre que julgar conveniente. informações do seu andamento, devendo esta prestar os esclarecimentos desejados e comunicar 

ao Contratante quaisquer fatos ou anormalidades que porventura possam prejudicar o boto andamento ou o resultado final dos serviços. 

Fone (77) 3624-2132 2136 - Fax (77) 3624-2233• rnhcsta©hotmail com 
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15.2. No desempenho de suas atividades, é assegurado no órgão fiscalizador a direito de verificar c exigir a perfeita execução do 

presente ajuste em todos Os termos c condições. 

15.3. As solicitações, reclamações. exigências. observações e ocorrências relacionadas com a execuçâo da obra se= registradas pelo 

órgao ftscalizador. no Livro de Ocorrências-

15.4. A ação ou omissas'. total ou pateial. do órgão fiscalizador não eximirá a Contratada d* total responsabilidade de executar a obra, 

com toda camela e boa técnica. 

15.5. Fica designado o servidor Sr. PAULO DE SENE OLIVEIRA. Mat. 910, como FISCAL OPERACIONAL DOS CONTRATOS. 

Havendo necessidade de alteração do servidor, a mudança podeni Ser feita por meio de simples apostamento. 

15.6. Fica designado o senhor XXX. portador do RG rt XXX e do CPF n° XXX, inscrito no Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia - Crea/XX sob o n° 'n/xx fiscal de obras do presente contrato. Havendo necessidade de alteração do servidor, a mudança 

poderá ser feita por meio de simples apostilameMo 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA • DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO 013.1E1O CONTRATUAL 

16.1. No recebimento e aceitação do objeto deste Contrato serà observado, no que couber. tu disposições comidas nos artigos de 140 e 

seguintes da Lei Federal n" 14.133/21 e suas alterações. 

16.2. Para emissão do Recebimento Provisório devera /et feita vistoria na qual deverá estar presente a equipe de fiscalização/engenheiro 

da Contratante. O Termo de Recebimento Provisório seni lavrado no prazo de até xx (xxxxxxxx) dias corridos. contados du data da 

apresentação do -as buil:" da obra, acompanhado da comunicação escrita da Contratada para Contratante. 

16.3. Na hipótese da Mb-aceitação dos serviços o Contratante registrará o fato no Livro de Oconéneias, sem prejuizo da aplimção da 

penalidade cabivel. indicando as razões da Mo- aceitação. 

16.4. Atendidas todas as exigências registradas no Lima de Ocorrências, a 

Contratada deverá solicitar novamente o recebimento da obra, e, estando conforme, a Contratante emitirá o Termo de Recebimento 

Provisório. 

16.5. O termo de recebimento definitivo será lavrado e assinado pela cm conjunto com o Engenheiro e fiscal de contrito da 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MANSIDÃO:BA. no prato máximo de xx (xxxxxxxsa) dias corridas, contados da data de emissao do 

termo de recebimento provisório. desde que corrigidos eventuais defeitos surgido; neste período. 

16.6. A empresa contratada deverá entremo à Contratante. ou a quem esta delegar. após ii conclusão das obras o manual da mesma. 

constando todas as informações referentes às especific-ações de produtos e matérias. memorial técnico de execução. 

CLÁUSULA DÉCIMA Sb TIMA - DA RESPONSABILIDADE DA CON TRAI ADA 

17.1, A Contratada responderá durante 05 (cinco) anos. contaks da data da emissão do leme de Recebimento Definitivo. pela solidez e 

segunaa da obra, assim em nolo dos tritiniaials, nos termos do disposto no artigo 618 do Código Civil. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA- DO PESSOAL 

18.1. O pessoal que a Contratada empregar para a execução dos serviços ora avençados não terá relaç-ão de emprego com o Coimam= 

e deste Mio poderá demandar quaisquer pagrunentos. 

182- Na hipótese de o Contratante !Cr acionado judicialmente em fado do descumprimento da legislação trabalhista ou de natureza 

civil, com o julgamento de procedência da ação. o valor da condenação será Munida na medição subsequente á data da condenação, ficando 

depositado em COM separada, até a solução final do litigio. 

18.3. A Contratada ressarcirá o Contratante de toda c qualquer despesa que. em decorrência de ações judiciais venha a desembolsar. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA • DAS PENALIDADES 

19.1. Se a CONTRATADA deixar de entregar documentação exigida para o certame. apresentar documentação falsa. ensejar o 

retardamento da execução do objeto. não mantiver a propo-.4a, falhar ou ("mudar na execução do contraio, comportar-se de modo andamo ou 

cometer fraude fiscal, ficará impedida de licitar e contratar com a Administmção Pública, na forma prevista no Art. 156 da Lei Federal nu 

14.133/21. além do em:emir:Mutismo do caso ao Ministério Público paru a aplicação das sanções criminais previstas no Código Penal, salvo 

superveniência comprovada de motivo de força maior, desde que aceito pelo CONTRATANTE. 

Fone (77) 3624,2132 /2138- Fax (77) 3624-2233 - E-mad: mlicrtagahotmail com 
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19.2. A recusa do adjudicatário em assinar o contrato dentro do prazo estabelecido Nla CON IRA I ANIL. bem corno deu:uni-irem 

total ou ~atinente os contratos administrativos celebradas com a Prefeitura Municipal de Mansidão/Ra. serão aplicadas as SIIIIÇUN 

previstas no ali. 90. 85" da Lei Federal n° 14.133/21. com observanda do devido processo administrativo. respeitando-se o contraditório e a 

ampla defesa. 

Advertência escrita - comunicação fonnal de desacordo quanto á conduta do fornedsior sobre o drneumprimento de contratos e 

outras obrigações assumidas, e a 

determinação da adoção das IleCessatitiS medidos de corredio; 

II Multa deverá observar os seguintes limites máximos: 

0.33% (trinta e três emitimos por cento) por dia, ani o trigésimo dia de atraso, sobre o valor do fornecimento ou serviço não 

mo fitado. ou sobre a etapa do cmnograrna Nice de obra tão cumprida: 

b) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, independente da aplicação de outras sanções previstas em lei nas hiptieses de o 

adjudicatário se recusar a assinar O controlo, MI não aceitar ou retinir a ordem de fornecimento. caso de recusa em efetuar a garantia 

contratual ou apresentar documentos Irregulares ou falsos: 

c) 20% (vinte por cento) sobre o valor do fornecimento. serviço ou obra não realizada. no caso de atraso superiora 30 (trinta) dias, ou 

entrega de objeto com vícios ou defeitos ocultos que o tome impróprio ao aso a que é destinado, ou diminuam-lhe o valor ou, ainda. fora das 

especificações amiudadas; 

III Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal de Mansidfloll3a. 

IV Declaração de irádoneidade para licitar ou contratar com a administração pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes 

da punição ou até que seja promovida a reabilita* do fornecedor perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. que será concedida 

sempre que o contratado ressarcir caiu o município dg Mansidão pelos prejuízos resultantes de ação ou tunissão do mesmo. 

V Impedimentrs de licitar e contratar, nos termos do an. 156. 84"• da lei 14.133/21; VI Declaração de inidoncidade para 

licitar ou tonaram, nos termos do art. 156. §5". da lei 14.133121: 

19.3. As penalidades acima relacionadas não são exaustivas. mas sim exemplificativas. podendo outras ocorrências ser analisadas e ter 

aplicação por analogia e de mordo com a Lei n" 14.133121. em especial aos artigos 155 a 163. 

19.4. As sanções aqui previstas são independentes entre si. podendo ser aplicadas isoladas ou cumulativamente. sem Prejuízo de outras 

medidas cabiveis. 

19.5. O valor da multa aplicada nos termos do Inciso 11 da cláusula 182, será descontado do valor da garantia prestada, retido dos 

pagamentos devidos pela Administração Pública Municipal, caso os valores não forem suficientes, a diferença deveu i ser paga por meio de 

guia própria ou cobrado judicialmente. 

19.6. As penalidades de advertência e multa stánlo aplicadas de oficio ou por provocação dos órgãos de controle, pela autoridade 

expressamente nomeada. 

19.7. As sanções previstas nos Inr.k50. I. 111 e IV da cláusula 18.2 Mato ser aplicadas cumulativamente à prevista no inciso II. 

assegurado o direito de defesa prévia do interessado nu prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

CLÁUSULA 'VIGÉSIMA - DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 

20.1. A Contratada deverá manter, durante a execução do Contrato, todas as condições de habilitação e qualificação necessárias c exigidas na 

licitação, em compatibilidade CUM as obrigações assumidas. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA -DA RESCISÃO 

21.1 O contrato celebrado poderá ser rescindido a qualquer monsemo. nos termos dos An. 137a 139 da Lei 14.13121 c suas MICessiVItIl 

alterações postsMores, sem direito a qualquer indenização. 

21.2. Formalizada a rescisão, que vigorará a partir da data de sua comunicação á contratada ema entregará a documentação 

correspondente aos serviços executados que, se aceitos pela Fiscalização. serão pagos pelo CONTRATANTE, &dividas os débitos 

existentes. 
o 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNIM - DA LICITAÇÃO r‘l 
ra 

22.1. Para a cassação dos serviços, objeto deste Contrato, realizou-se licitação na modalidade de Concorrência n°001/2024. era nome da C 
-50 

Prefeitura Municipal de Mansidno/Ba. -ta 
O. 

 4E NNW!I 
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CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DA VINCULAÇÃO 

23.1.0 presente Contrato vinculasse ao instrumento convocatório da lu:atacai) c a proposta da contratada. que integra este contato. 

CIÁUSULA VIGÉSIMA QUARTAS DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E PUBLICAÇÃO 

24.1. Aplica-se a este Contrato e nos casos omissos.° disposto na Lei Federal re 14.133f2 I . 

O extrato do presente Contrato será publicado no sue oficial Prefeitura Municipal de Riachão das NevesiBA„ nos termos do parágrafo único. 

doou. 54 e 176 da Lei Federal na 14.133121. 

CLAUSULA VIGESIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES ANAIS 

25.1 Não será permitido o início das obras sem que a CONTRATANTE emita. previamente. a respectiva Ordem de Serviço. 

25.2 A CONTRATADA obriga-se a maça° integral do objeto deste contrato, pelo preço e nas condições oferecidas. Mio lhe cabendo 

o direito a qualquer ressarcimento por despesas decorrentes de custos ou seniços não previstos em sua proposta. quer seja por erro ou 

ambulo. independentemente do motivo que originou o erro ou a omissão. 

25.3 Os profissionais indicados pela CONTRA TADA deverão participar da execução do objeto contratado, admitindo-se a substituição 

por outros de experiência equivalente ou superior, desde que aprovada pela CONTRATANTE; 

25.4 Cornredo por conta da CONTRATADA quaisquer tributos, taxas ou preços públicos porventura devidos. em decorrendo da 

execução do contrato. 

25.5 A CONTRATADA é obrigada a reparar. corrigir' remover. reconstruir ou substituir. às suas expensas. no total ou em pane. o 

objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados. 

25.6 A CONTRATADA é responsável pelos danos causados diretamente á Contratante, decorrentes de sto culpa ou dolo na execução 

do contrato, seja por atos SCIM. de seus empregados ou prep(mos. não excluindo ou ruiu/indo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento pela CONTRATANTE 

25.7 Toda e qualquer etapa que tenha que ser refeita pela CONTRATADA. por ERRO ou INCOMPETÊNCIA. não acarretara ónus 

financeiro mim a CONTRATANTE e nem aditamento de prazo. 

2,5.8 Para os casos omissos, bem como as dúvidas surgidas na execução do contra prevalecerão as condições e exigências do Edital. 

que fica fazendo pane integrante deste instrumento. 

25.9 Para todas as questões suscitadas na execução do contrato, não resolvidas adminimmtivamente. o foro será o da Comarca de 

Riachão das Neves/DA. com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

Lido e achado conforme. usinam este instnimento em 03 (três) vias, de igual teor e fomo, as panes e testemunhas. 

RIACTIÃO DAS NEVES/DA. de de 2024 

Contar:mie; 

MIGUEL CRISOSTOMO BORGES NETO 
Prefeito Municipal 

Contratado: 

Contratada 

TESTEMUNHAS: 

Nome: 

Nome: CN1 

Fone (77) 3624-2132 / 2136 - Fax (77) 3624-2233 - Emelt mticaa@hotrnall com 
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EDITAI. DE LICITAÇÃO PÚBLICA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 51/2024 —CONCORRÊNCIA PÚBLICA N°. 01/2024 

ANEXO IV 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FUNCIONÁRIO PÚBLICO NO CORPO DA EMPRESA 

À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MANSIDÃO 

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO 

CONCORRÊNCIA Te 001/2024 

Declaramos sob as penas de Lei, nau possuir em nosso quadro de sócios, proprietários, administradores. responsáveis técnicos ou dirigentes. 

servidores ou dirigentes do orgáo responsável pela presente CONCORRÊNCIA. 

RIMIIÃO DAS NEVES/BA. de de 2024. 

Intólo social da empresa) 

(nome c (TF do responsável legal) 

a 
Fone (77) 3624-2132 / 2138 - Fax: (77) 3624-2233 - mItctla@hotmasl com 
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EDITAI. DE LICITAÇÃO PÚBLICA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N".. 5112024 —CONCORRÊNCIA PÚBLICA N. 01+2024 

ANEXO V 

DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE 

À 

PREFETTURA MUNICIPAL DE RIACIIÃO DAS NEVES 

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO 

CONCORRE31CIA Nu 001/2024 

Para efeito de julgamento a SC realizado por essa Comlssau de Liciaselto e ~forme estabelece o art. 67. Inciso III da Lei tf. 14.13312021. 

declaramos ter disponibilidade do pessoal .técnico especialindo. máquinas c equipamentos considerados essenciais para o adequado 

cumprimento do objeto da licitaçáo acima identificada. 

Atenciosamente, 

litnpresa Proponente 

Endereço 

CNP.; 

Fone. (77) 3824-21321 2136 - Fax. (77) 3624-2233- E-mail mbota@notmail com 



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHÃO DAS NEVES 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ 14.100.747/0001-26 
Praça Municipal, 27 — Centro 

CEP 47970-000 - Riachão das Neves/BA 

EDI I AL DE LICI FAÇÃO PUBLICA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 51/2024 —CONCORRÊNCIA PÚBLICA N. 01/2024 

ANEXO VI 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHÃO DAS NEVES 

COMISSÃO Dfl CONTRATAÇÃO 

CONCORRÊNCIA H° 001(2024 

De acordo com o art. 67. Inciso VI, da Lei tf. 14.133/2021. dcclam, para fins de participação no queimo licitatorio acima cm tete/Onda. 

que a empresa---, por intermédio de representante técnico devidamente qualificado para esse fim, que mechou os documentos, 

c. que tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação. 

Local. .2024 

Assinatura 

Resp. Técnico. 

CREA: 

Fone:(77) 3624-2132 / 2136- Fax. (77) 3624-2233 - mlicita@botmadcom 
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EDITAI. DE LICITAÇÃO PÚBLICA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 5I'2034— CONCORRÊNCIA PÚBLICA N°. 01/2024 

ANEXO VII 

(PAPEI, TIMBRADO DA EMPRESA) 

DEO.ARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO INCISO XXXIII do urt. D. da CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

À 

PREMTURA MUNICIPAL DE RI ACHÃO DAS NEVES 

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO 

CONCORRÊNCIA H° 001/2024 

A licitzmte   CNPJ   por intermédio de seu Repre‘enrante 

Lelid  portador (a) da Carteira de 

Identidade re e do CP12 rt• declara. pant fins do disposto inciso XXXIII do an. 7°. els 

CONSTITUIÇÃO FEDERAI.. que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, r nllo emprega menor de 

dezesseis anos 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos. na condição de aprendiz ( )* 

Assinntwra 

Local de 2024 

Nome e Munem da RG e do CPI; do declarante 

Cargo? Fimção na Empresa 

Fone (771 3624-2132 / 2136 - Fax. (77) 3E24-2233 - E-mail relIcea@notmail com 
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EDI [AI. DF 1. ICE FAÇÀO PÚBLICA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N". 5112024 - CONCORRÊNCIA PÚBLICA N", 012024 

ANEXO VIII 

DE1.1 .ARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACFIÃO DAS NEVES 

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO 

CONCORRÊNCIA W00112024 

A licitante  CNP) n°.................. por meio de seu representante, devidamente constituido, Sr. 

 RO te CPE ri0   pura fins do disposto no item 6.1.10 do Edital CONCORRÊNCIA n" 001 2024 declara. 

sob as penas da lei. em especial o art. 29'r do Código Penal Brasileiro, que: 

a) a proposta apresentada paru participar da CONCORRÊNCIA n° 001,2024 foi elaborada de maneira independente (pelo Licitante), e o 

crmterido da proposta não (oi, no todo ou em pune. direta ou indiretamente. informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante 

potencial ou de fato da (identificação da licitação), por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da CONCORRÊNCIA n" 001/2024 não foi informada, discutida ou recebida 

dc qualquer outro participante potencial ou de fato da CONCORRÊNCIA n° 001,2024. por qualquer meio ou por qualquer pessoa: 

c) que não tentou, por qualquer imo ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outm participante potencial ou de fato da 

CONCORRÊNCIA n" 001 2.024 quanto Li participar ou não da referida licitação; 

dl qi.11: o conteúdo da proposta apresentada para participar da CONCORRÊNCIA re 001,2024 não será, no todo ou em parte. direta ou 

indnetanwnte. comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato da CONCORRÊNCIA n" 001/2024 antes da 

adjudicação do objeto da referida licitação; 

e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da CONCORRÊNCIA ri" 001/2024 não foi, no todo ou em pane. direta ou 

indiretamente, informado, discutido ou recebido dc qualquer integrante da Prefeitura Municipal de Mansidão antes da abertura oficial das 

propostas: c 

que está plenamente ciente do teor e da CXIC11540 desta declaração e que detém plenos poderes e informaçOes pira limiá-la. 

em de de 2024. 

(Representante legal do licitante... no âmbito da licitação. com identificação completa). 

Fone. (77) 3624-2132 / 2136 • Fax (77) 3624-2233- E-metl: mbeilatalmed.corn 
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1;011A1 1)1 l ICITAÇÃO Pill11.1CA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 5112024 -CONCORRÊNCIA PÚBLICA tr. 01/2024 

ANEXO IX 

(PAPEI. TIMBRADO DA EMPRESA) 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA 

(Empresa de Pequeno Pune) 

À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHÃO DAS NEVES 

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO 

CONCORRÊNCIA N*001/2024 

(EMPRESA), Cora sede a Rua . Bairro:   - Bebia. CNP.; sob o n° 00.000.00010000-00. declara à 

PREFEITURA MUNICIPAL DF. RIACHÃO DAS NEVES, paru fim do não incidEncia na fonte do IRPi. da C51.1- da COFINS. e da 

Contribuição pane o PIS/PASEP. a que se refere o an. 64 da Lei st 9.430, de 27 de Dezembro de 1996, e consequente participação no 

processo lie:bateria acima em referancia. que é regularmente inscrita no Sistema loteando de Pagamento de Impostos e Contribuições das 

Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte - Simples Nacional, de que trata o mi 12 da lei Complementar no 123, de 14 dc dezembro 

de 2006. 

Para este efeito, o declarante informa que: 

I Preenche os seguintes requisitos: 

à) Conserva em boa ordem, pelo prato de cinco anos, contado da data da emissão, os documentos que comprovam a 

origem de suas receitas e a efetivação de suas despesas, bem assim a re.aliração de quaisquer outros atos ou operações que venham mistificar 

sua situação patrimonial; 

b) Cumpre as obriga~ acessórias a que t-stà sujeita, em conformidade com a legislação pertinente; 

II - O signatário é representante legal desta empresa. assuminclo o immpromisso de informar a Secretaria da Receita 

Fedend e a unidade pagadora, imediatamente. eventual desenquadra:moto da presente situação e está ciente de que a falsidade na prestação 

destas informações. sem prejuim do disposto no art. 32 da lei n°9.430 de 27 de Dezembro de 1996, o sujeitaria. juntamente com as demais 

pessoas que para ela concorrem, as penalidades previstas na legislação criminal e tributaria, relativas é falsidade ideológica (an 299 do 

Código Penal), e ao crime contra a ordem tributária (mi. 1° da Lei ir 8.137.de 27 de Derembro de 1990). 

Cidade -DA. xx de xxx.voc de 2024 

(Cargo ou função da pessoa que assinai Carimbo CNPI) 

Fone (77) 3624-2132 12136 - Fax (77) 3624-2233 • E-mail rritiota@hotmail corri 



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHÃO DAS NEVES 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ 14.100.747/0001-26 
Praça Municipal, 27 - Centro 

CEP 47970-000 - Riachão das Neves/BA 

EDITAL DE LICITAÇÃO PÚBLICA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N. Sitiou- CONCORRÊNCIA PÚBLICA 14, 01/2024 

ANEXO X 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

CARTA DE CREDENCIAMENTO 

À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHÃO DAS NEVES 

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO 

CONCORRÊNCIA N°001/2024 

Pela presente. ia g IdaMOS o Sr. x.xxxxxxxtoctxxxxxxx, portador da Cédula de Identidade sob tf xxxw00000tx SSNUE e Cl'F sob. n° 

xs00000s000rxx, a participar em todas ar tio> do procedimento Senatoria. sob a modalidade de CONCORRÊNCIA N°001/2024, instaurada 

pela Prefeitura Municipal de Riachão das Neves - Bahia 

Na qualidade de representante legal da empresa XXIXXXXXXXXIOCXXXXIXXXXX • ME, CNRUMF N° . - 40001-00. com sede na Rua 

XXXXXXX \XN. n' xxx. Ramo, Cidade - Bebi& outorga-se ao acima credenciado, os poderes de renunciar ao direito de interposição de 

Recurso. apresentar intenção de recurso, 3SSirat atas. assinar declarações, assinar propostas, recorrer de óxidos administratisas, enEmt 

praticar todos os atos inerentes à referida licitaçõe. 

Cidade/11E, de de 2024. 

NOME DA LICITANTE 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx exx ate 

Sócio Administrador 

Fone (77)3624-2132/ 2136- Fax (77) 3624-2233 - E-maul rnlicIta@notmait com 



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHÃO DAS NEVES 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ 14.100.747/0001-26 

Praça Municipal, 27 - Centro 

CEP 47970-000 - Riachão das Neves/BA 

EDITAL 1W LICITAÇÃO PÚBLICA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 51/2024- CONCORRÊNCIA PÚBLICA N. 01/2024 

ANEXO XI 

MODELO DE DECLARAÇÃO CNAE 

À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACHÃO DAS NEVES 

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO 

CONCORRÊNCIA N°0013)24 

A empresa    ...,inscrita 

no CNP' ;O,   por intermédio de seu represa-Mame legal, o(a) Sr(a)    portador(a) da 

Carteira de Identidade ri". ........... ........e do CPF V DECLARA. parti os devidos fms que o ramo que 

representa maior receita desta empresa é   código da atividade económica principal CNA E _. 

Cidade - BA, xx de xxxxxx de 2024 

(Nome. cargoffunção do tepresentaune legal ou procurador) 

(Número de CPI: do declarante) 

Fone (77) 3624-2132 / 2136 -Fax. (77) 3824-2233 - E-mail mlotaginotmall com 



Contrato de Repasse 

Grau de Sigilo 

#PUBLICO 

CONTRATO DE REPASSE N° 
955113/2023/MCIDADES/CAIXA 

CONTRATO DE REPASSE QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A UNIÃO FEDERAL, POR 
INTERMÉDIO DO MINISTÉRIO DAS 
CIDADES, REPRESENTADO(A) PELA 
CAIXA ECONÕMICA FEDERAL, E 0(A) 
MUNICÍPIO DE RIACHAO DAS NEVES, 
OBJETIVANDO A EXECUÇÃO DE AÇÕES 
RELATIVAS AO MOBILIDADE URBANA. 

Por este Instrumento Particular, as partes abaixo nominadas e qualificadas têm, entre si, 
justo e acordado o Contrato de Repasse de recursos orçamentários da União, em 
conformidade com este Contrato de Repasse e com a seguinte regulamentação: Lei n° 
8.666, de 21 de junho de 1993, Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei n° 14.133, de 
2021, Lei de Diretrizes Orçamentárias Federal vigente, Decreto n° 93.872, de 23 de 
dezembro de 1986, e suas alterações, Decreto n° 10.024, de 20 de setembro de 2019, 
Decreto ri° 11.531, de 16 de março de 2023. e suas alterações, Portaria Conjunta 
MGI/MF/CGU n° 33, de 30 de agosto de 2023 e suas alterações, Instrução Normativa 
MPDG N°02, de 24 de janeiro de 20180 suas alterações, Diretrizes Operacionais do Gestor 
do Programa para o exercício. Contrato de Prestação de Serviços (CPS) firmado entre o 
Gestor do Programa e a Caixa Econõmica Federal e demais leis e normativos vigentes que 
tratarem da matéria, as quais os participes se sujeitam, desde já, na forma ajustada a 
seguir: 

PARTICIPES 
I — CONTRATANTE — A União Federal, por intermédio do Gestor do Programa MINISTÉRIO 
DAS CIDADES, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 05.465.986/0001-99, representado pela 
Caixa Económica Federal, instituição financeira sob a forma de empresa pública, dotada de 
personalidade jurídica de direito privado, criada pelo Decreto-Lei n° 759, de 12 de agosto 
de 1969 e constituída pelo Decreto n° 66.303. de 6 de março de 1970, regendo-se pelo 
Estatuto Social aprovado na Assembleia Geral de 19 de janeiro de 2018, em conformidade 
com o Decreto n° 8.945, de 27 de dezembro de 2016,0 suas alterações, com sede no Setor 
Bancário Sul, Quadra 04, Lote 3/4, Brasilia-DF, inscrita no CNPJ-MF sob o n° 
00.360.305/0001-04, na qualidade de Mandatária da União, nos termos dos instrumentos 
supracitados, neste ato representada por ELISA DA CUNHA BOINA, CPF n°111.322.907-
16, residente e domiciliado(a) em Avenida Centenário, N. 251 - Condominio Imperial Ville 
Residence, Casa 15, conforme 2° Ofício de Notas e Protesto de Brasília - DF, no Livro 3401-

SAC CAIXA. 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios) 
Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala: 0800 726 2492 

Ouvidoria: 0800 725 7474 
caixa.gov.br 
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lis 114, em 07/10/2019 e 2° Oficio de Notas e Protesto de Brasilia - DF, no Livro 3407-
P, tis 176, em 07/11/2019, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE. 

II — CONTRATADO — MUNICÍPIO DE RIACHÃO DAS NEVES, inscrito no CNPJ/MF sob o 
n° 14.100.747/0001-26, neste ato representado pelo respectivo Prefeito Municipal, Senhor 
MIGUEL CRISOSTOMO BORGES NETO, CPF n° 698.270.875-68, residente e 
domiciliado(a) em PX CLUB RECREATIVO, doravante denominado(a) simplesmente 
CONTRATADO. 

CONDIÇÕES GERAIS 
I - OBJETO DO CONTRATO DE REPASSE 
pavimentação em tds, em ruas (avenida assembleia de deus, travessa assembleia a, 
travessa assembleia b) no bairro centro, na sede do munIciplo de riachão das neves-ba.. 

II — MUNICÍPIO(S) BENEFICIÁRIO(S) 
Riachão das Neves - BA. 
III - CONTRATAÇÃO SOB LIMINAR 
( x ) Não ( ) Sim 

Apenas no caso de contratação sob liminar, aplica-se a Clausula Décima Sétima desse 
Contrato de Repasse — Condições Gerais. 

IV — CONTRATAÇÃO SOB CONDIÇÃO SUSPENSIVA 
) Não ( x ) Sim 

No caso de "SIM", informar: 
Documentação: Área de Intervenção, Técnica de Engenharia e Licença Ambiental.. 
Prazo final para inserção das peças documentais pelo CONTRATADO no 
TRANSFEREGOV: 9 (nove) meses, contados da data da assinatura do documento. 

V — DESCRIÇÃO FINANCEIRA E ORÇAMENTÁRIA 
• Recursos do Repasse da União: RS 384.205,00 (trezentos e oitenta e quatro mil 

duzentos e cinco reais). 
• Recursos da Contrapartida aportada pelo CONTRATADO E/OU UNIDADE 

EXECUTORA: R$ 15.795,00 (quinze mil setecentos e noventa e cinco reais). 
• Valor de Investimento (Repasse + Contrapartida): R$ 400.000,00 (quatrocentos mil 

reais). 
• Nota de Empenho n° 2023NE003469, emitida em 30/12/2023, no valor de RS 

384.205,00 (trezentos e oitenta e quatro mil duzentos e cinco reais), Unidade 
Gestora 175004, Gestão 00001. 

• Programa de Trabalho: 15451221900T10029. 
• Natureza da Despesa: 444042. 

VI— PRAZOS 
• Término da Vigência Contratual: 31 de dezembro de 2026. 
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Contrato de Repasse 

• Apresentação da Prestação de Contas Final pelo CONTRATADO: até 60 dias após 
o término da vigência contratual ou conclusão da execução do objeto, o que ocorrer 
primeiro; da denúncia ou da rescisão. 

• Arquivamento pelo CONTRATADO: 5 (cinco) anos contados da data de aprovação 
da prestação de contas final pela CONTRATANTE. 

VII - FORO 
Justiça Federal, Seção Judiciária do Estado de Estado da Bahia. 
Viu -A- ENDEREÇOS FiSICOS 
Endereço para entrega de correspondências ao CONTRATADO: PCA MUNICIPAL - 27 - 
CENTRO - CEP 47970-000 - Riachão das Neves - BA. 
Endereço para entrega de correspondências à CONTRATANTE: AV GETULIO VARGAS, 
3233 1 ANDAR, SANTA MONICA. 
VIII-B - ENDEREÇOS ELETRÔNICOS 
Endereço eletrônico do CONTRATADO: eng.victorsmendonca@gmail.com; 
shaengconsult@gmail.com: miguelborges.prefeito@gmail.com; aildonnunes@bol.com.br; 
convenios@riachaodasneves.ba.gov.br. 
Endereço eletrõnico da CONTRATANTE: gigovfs@caixa.gov.br. 
Pelo presente instrumento, as partes nominadas no Contrato de Repasse, pactuam as 
cláusulas a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO PLANO DE TRABALHO E DA CONDIÇÃO SUSPENSIVA 
1 - O Plano de Trabalho aprovado no Sistema de Gestão de Convénios e Contratos de 
Repasse (TRANSFEREGOV) é parte integrante do presente Contrato de Repasse, 
independente de transcnção. 
1.1 - A eficácia deste Instrumento está condicionada à apresentação pelo CONTRATADO 
e/ou UNIDADE EXECUTORA da documentação disposta no art. 24 da Portaria Conjunta 
MGIIMF/CGU n° 33/2023 na data da celebração do presente instrumento ou no prazo 
estabelecido no item IV das Condições Gerais deste Contrato, bem como à análise 
favorável pela CONTRATANTE da referida documentação. 
1.1.1 - O CONTRATADO E/OU UNIDADE EXECUTORA, desde já e por este Instrumento, 
reconhece e dá sua anuência que o não atendimento das exigências no prazo fixado ou a 
não aprovação da documentação pela CONTRATANTE implicará a: 

a) Extinção do presente Contrato de Repasse independente de notificação, quando não 
houver liberação de recursos de repasse: 

b) Rescisão imediata do presente Contrato de Repasse, com o ressarcimento de 
eventuais despesas para elaboração do projeto básico ou termo de referência 
custeadas com recursos do instrumento. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES 
2 - Como forma mútua de cooperação na execução do objeto do Contrato de Repasse, são 
obrigações das partes: 
2.1- DA CONTRATANTE 
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Contrato de Repasse 

I. Analisar e aceitar a documentação técnica, institucional e jurídica das propostas 
selecionadas; 

II. Celebrar o Contrato de Repasse, após atendimento dos requisitos pelo CONTRATADO 
e/ou UNIDADE EXECUTORA, e publicar seu extrato, no Diário Oficial da União (DOU), 
e respectivas alterações, se for o caso: 

III. Acompanhar e aferir a execução físico-financeira do objeto pactuado, assim como 
verificar a regular aplicação das parcelas de recursos; 

IV. Transferir ao CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA os recursos financeiros, na 
forma do cronograma de desembolso aprovado, observado o disposto na Cláusula 
Quinta deste Instrumento; 

V. Comunicar a assinatura e liberação de recursos ao Poder Legislativo na forma disposta 
na legislação; 

VI. Monitorar e acompanhar a conformidade física e financeira durante a execução do 
presente instrumento; 

VII. Analisar eventuais solicitações de reprogramação dos Anteprojetos, Projetos Técnicos 
ou Termos de Referência, submetendo-as, quando for o caso, ao Gestor do Programa, 
mediante o pagamento de tarifa extraordinária, conforme Cláusula Décima Segunda; 

VIII. Verificar a realização do procedimento licitatório pelo CONTRATADO, atendo-se à 
documentação no que tange: a contemporaneidade do certame, aos preços do licitante 
vencedor e sua compatibilidade com os preços de referência, ao respectivo 
enquadramento do objeto ajustado com o efetivamente licitado, ao fornecimento de 
declaração expressa firmada por representante legal do CONTRATADO e/ou 
UNIDADE EXECUTORA atestando o atendimento às disposições legais aplicáveis, ou 
registro no TRANSFEREGOV que a substitua; 

IX. Aferir a execução do objeto pactuado, conforme pactuado no Plano de Trabalho, por 
meio da verificação da compatibilidade entre estes e o efetivamente executado, assim 
como verificar a regular aplicação das parcelas de recursos, de acordo com o disposto 
na Cláusula Quinta; 

X. Verificar a existência da Anotação de Responsabilidade Técnica — ART, Registro de 
Responsabilidade Técnica — RRT ou, quando aplicável, Termo de Responsabilidade 
Técnica - TRT, quando se tratar de obras e serviços de engenharia; 

XI. Designar, em 10 dias contados da assinatura do instrumento, os servidores ou 
empregados responsáveis pelo seu acompanhamento; 

XII. Divulgar em sitio eletrônico institucional as informações referentes a valores 
devolvidos, bem como a causa da devolução, nos casos de não execução total do 
objeto pactuado, extinção ou rescisão do instrumento; 

XIII. Fornecer, quando requisitadas pelos órgãos de controle externo e nos limites de sua 
competência especifica, informações relativas ao Contrato de Repasse independente 
de autorização judicial; 

XIV. Notificar previamente o CONTRATADO a inscrição como inadimplente no 
TRANSFEREGOV, quando detectadas impropriedades ou irregularidades no 
acompanhamento da execução do objeto do instrumento, devendo ser incluída no aviso 
a respectiva Secretaria da Fazenda ou secretaria similar, e o Poder Legislativo do órgão 
responsável pelo instrumento; 
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XV. Receber e analisar a prestação de contas encaminhada pelo CONTRATADO e/ou 
UNIDADE EXECUTORA, bem como notificá-lo quando da não apresentação da 
Prestação de Contas no prazo fixado, eiou quando constatada a má aplicação dos 
recursos, instaurando, se foro caso, a correspondente Tomada de Contas Especial; 

XVI. Efetuar a devolução imediata dos saldos remanescentes da conta vinculada ao 
instrumento para a conta única do Tesouro Nacional, nos casos aplicáveis; 

XVII. Ter a prerrogativa de assumir ou transferir a responsabilidade pela execução do objeto, 
no caso de paralisação ou de ocorrência de fato relevante, de modo a evitar sua 
descontinuidade; 

XVIII. Realizar tempestivamente no TRANSFEREGOV os atos e os procedimentos relativos 
ao acompanhamento da execução do objeto, registrando aqueles que por sua natureza 
não possam sei realizados nesse Sistema, mantendo-o atualizado; 

XIX. Quando da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção do presente instrumento, 
providenciar o cancelamento dos saldos de empenho no prazo máximo de 60 
(sessenta) dias. 

2.2 — DO CONTRATADO 
I. Consignar no Orçamento do exercício corrente ou, em lei que autorize sua inclusão, os 

recursos necessários para executar o objeto do Contrato de Repasse e, no caso de 
investimento que extrapole o exercício, consignar no Plano Plurianual os recursos para 
atender às despesas em exercícios futuros que, anualmente constarão do seu 
Orçamento; 

II. Observar as condições para recebimento de recursos da União e para inscrição em 
restos a pagar estabelecidos pela Lei Complementar n° 101. de 04 de maio de 2000; 

III. Comprometer-se, nos casos em que couber a instituição da contribuição de melhoria, 
nos termos do Código Tributário Nacional, a não efetuar cobrança que resulte em 
montante superior à contrapartida aportada ao Contrato de Repasse; 

IV. Definir o regime de execução do objeto do Contrato de Repasse, conforme legislação 
vigente; 

V. Definir, por metas e etapas a forma de execução do objeto, observando: 
a) a forma e a metodologia de comprovação do cumprimento do objeto estabelecidos 

pelo Gestor, conforme diretrizes programáticas ou normas complementares; e 
b) a descrição dos parâmetros objetivos de referência para a avaliação do 

cumprimento do objeto estabelecidos pelo Gestor, conforme diretrizes 
programáticas ou normas complementares. 

VI. Definir as necessidades e demandas das obras, realizar os estudos de viabilidade 
preliminares e ensaios tecnológicos necessários para embasamento das soluções 
constantes no anteprojeto ou projeto; 

VII. Elaborar os anteprojetos, os projetos técnicos ou termos de referência relacionados ao 
objeto pactuado e apresentar toda documentação jurídica, técnica e institucional 
necessária á celebração e à eficácia do Contrato de Repasse, de acordo com os 
normativos do programa; 

VIII. Apresentar documentos de titularidade dominial da área de intervenção, licenças e 
aprovações de projetos emitidos pelo órgão ambiental competente ou entidade da 
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esfera municipal, estadual, distrital ou federal, bem como concessionádas de serviços 
públicos, conforme o caso, nos termos da legislação aplicável; 

IX. Executar e fiscalizar os trabalhos necessários à consecução do objeto pactuado no 
Contrato de Repasse, observando prazos e custos, designando profissional habilitado 
e com experiência necessária ao acompanhamento e controle das obras e serviços 
com a respectiva ART, RRT ou, quando aplicável, TRT da prestação de serviços de 
fiscalização a serem realizados, utilizando os aplicativos disponibilizados pelo órgão 
central do TRANSFEREGOV, para registro da execução física do objeto e quando da 
realização das atividades de fiscalização; 

X. Apresentar à CONTRATANTE declaração de capacidade técnica, indicando o servidor 
ou servidores que acompanharão a obra ou serviço de engenharia; 

Xl. Garantir a existência de área gestora dos recursos recebidos por transferência 
voluntária da União, com atribuições definidas para gestão, celebração, execução e 
prestação de contas, com lotação de, no mínimo, um servidor ou empregado público 
efetivo, em cumprimento ao Acórdão n° 1.905, de 2017, do Plenário do Tribunal de 
Contas da União (Portada Conjunta MGIMIF/CGU n° 33, de 30 de agosto de 2023); 

XII. Assegurar, na sua integralidade, a qualidade técnica dos anteprojetos ou projetos e da 
execução dos produtos e serviços contratados, em conformidade com as normas 
brasileiras e os normativos dos programas, ações e atividades, determinando a 
correção de vícios detectados que possam comprometer a fruição do objeto. inclusive 
se detectados pela CONTRATANTE ou pelos órgãos de controle; 

XIII. Garantir a existência de infraestrutura, utilidades, pessoal e licenças necessários à 
instalação e disponibilização dos equipamentos adquiridos; 

XIV. Selecionar as áreas de intervenção e os beneficiários finais em conformidade com as 
diretrizes estabelecidas pelo Gestor do Programa, podendo estabelecer outras que 
busquem refletir situações de vulnerabilidade económica e social, informando à 
CONTRATANTE sempre que houver alterações: 

XV. Realizar o procedimento de compras e contratações, sob sua competência e 
responsabilidade, observada a legislação vigente e assegurando: 
a) a disponibilizaçáo da contrapartida, quando for o caso; 
b) a correção dos procedimentos legais; 
c) a suficiência do anteprojeto, do projeto básico ou do termo de referência; 
d) a suficiência da planilha orçamentária discriminativa do percentual de Encargos 

Sociais Bonificação e Despesas Indiretas (BOI) utilizados, cada qual com o 
respectivo detalhamento de sua composição, por item de orçamento ou conjunto 
deles: e 

e) a utilização do Portal Nacional de Contratações Públicas — PNCP, conforme 
previsto na Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021. 

XVI. Apresentar declaração expressa firmada por representante legal do CONTRATADO 
e/ou UNIDADE EXECUTORA, ou registro no TRANSFEREGOV que a substitua, 
atestando o atendimento das disposições legais aplicáveis ao procedimento de 
compras e contratações, 

XVII. Exercer, na qualidade de contratante, a gestão e fiscalização sobre o CTEF — Contrato 
de Execução e Fornecimento de Obras ou Serviços ou Equipamentos; 

6 
SAC CAIXA 0800 726 0101 (informações, reclamações. sugestões e elogios) 

Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala: 0800 726 2492 
Ouvidoria: 0800 725 7474 

caixa.gov.br 
27,941 v032 micro 



CAU:A 
Contrato de Repasse 

XVIII. Realizar visitas regulares nos empreendimentos. e apresentar os relatórios referentes 
às visitas realizadas quando solicitado; 

XIX Estimular a participação dos beneficiários finais na elaboração e implementação do 
objeto do Contrato de Repasse, bem como na manutenção do património gerado por 
estes investimentos; 

XX. No caso de Municípios e Distrito Federal, notificar os partidos políticos, os sindicatos 
de trabalhadores e as entidades empresanais com sede no município ou Distrito 
Federal, em conformidade com a Lei n° 9.452, de 20 de março de 1997, facultada a 
notificação por meio eletrônico; 

XXI. Operar, manter e conservar adequadamente o pathmtinio público gerado pelos 
investimentos decorrentes do Contrato de Repasse, após sua execução, de forma a 
possibilitar a sua funcionalidade; 

XXII. Prestar contas dos recursos transferidos pela CONTRATANTE destinados à 
consecução do objeto no prazo fixado no Contrato de Repasse; 

XXIII. Fornecer à CONTRATANTE, a qualquer tempo, informações sobre as ações 
desenvolvidas para viabilizar o acompanhamento e avaliação do processo; 

— XXIV. Prever no edital de licitação e no CTEF que a responsabilidade pela qualidade das 
obras, materiais e serviços executados ou fornecidos é da empresa contratada para 
esta finalidade, inclusive a promoção de readequações, sempre que detectadas 
impropriedades que possam comprometer a consecução do objeto contratado; 

XXV. Realizar tempestivamente no TRANSFEREGOV os atos e os procedimentos relativos 
à formalização, execução, licitação, acompanhamento, prestação de contas e 
informações acerca de tomada de contas especial do Contrato de Repasse e registrar 
no TRANSFEREGOV os atos que por sua natureza não possam ser realizados nesse 
Sistema, mantendo-os atualizados; 

XXVI. Instaurar processo administrativo apuratorio. inclusive processo administrativo 
disciplinar, quando constatado o desvio ou malversação de recursos públicos. 
irregularidade na execução do CTEF ou gestão financeira do Contrato de Repasse, 
comunicando tal fato à CONTRATANTE: 

XXVII. Registrar no TRANSFEREGOV o extrato do edital de licitação, o preço estimado pela 
Administração para a execução do serviço e a proposta de preço total ofertada por cada 
licitante com o seu respectivo CNPJ, a publicação do termo de homologação e 
adjudicação, o extrato do CTEF e seus respectivos aditivos, a ART, RRT ou, quando 
aplicável, TRT dos anteprojetos, dos projetos, dos executores e da fiscalização de 
obras, as ordens de serviço ou autorizações de fornecimento e os atestes dos boletins 
de medições; 

XXVIII. Indicar o sistema Fala.BR como canal de comunicação efetivo, ao qual se dará ampla 
publicidade, para o recebimento pela União de manifestações dos cidadãos 
relacionados ao instrumento, possibilitando o registro de sugestões, elogios. 
solicitações, reclamações e denúncias; 

XXIX. Afixar em local visível placa de obra elaborada conforme Manual de Uso da Marca do 
Governo Federal — Obras, mantendo-a em bom estado de conservação durante todo o 
prazo de execução das obras; 
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XXX. Quando o objeto do instrumento se referir à execução de obras e serviços de 
engenharia, incluir, nas placas e adesivos indicativos das obras, o OR Code do 
aplicativo para o cidadão, disponibilizado pelo TRANSFEREGOV, bem como 
informações sobre canal para o registro de denúncias, reclamações c elogios, 
conforme previsto no Manual de Uso da Marca do Governo Federal — Obras: 

XXXI. Ao tomar ciência de qualquer irregularidade ou ilegalidade, dar ciência aos órgãos de 
controle e, havendo fundada suspeita de crime ou de improbidade administrativa, 
cientificar os Ministérios Público Federal e Estadual e a Advocacia Geral da União; 

XXXII. Obedecer ás regras e diretrizes de acessibilidade na execução do objeto dos 
instrumentos, em conformidade com as leis, normativos e orientações técnicas que 
tratam da matéria: 

XXXIII. Compatibilizar o objeto do Contrato de Repasse com normas e procedimentos de 
preservação ambiental municipal, estadual ou federal, conforme o caso; 

XXXIV. Prever no edital de licitação as composições de custos unitários e o detalhamento de 
encargos sociais e do BDI que integram o orçamento do anteprojeto, nos termos da Lei 
n° 14.133/2021. ou do projeto básico da obra e/ou serviço, em cumprimento ao previsto 
na legislação vigente e confomie a Súmula n° 258 do Tribunal de Contas da União, 
vedada a utilização de orçamento sigiloso; 

XXXV. Nos casos de transferências a Estados, Distrito Federal e Municipios, observar o 
disposto no Decreto n°7,983, de 08 de abril de 2013, e suas alterações, nas licitações 
que realizar, no caso de contratação de obras ou serviços de engenharia, bem como 
apresentar á CONTRATANTE declaração firmada pelo representante legal do 
CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA acerca do atendimento ao disposto no 
referido Decreto; 

XXXVI. Utilizar, para aquisição de bens e serviços comuns, a modalidade pregão, nos termos 
da legislação vigente, obrigatoriamente a sua forma eletrônica, devendo ser justificada 
pelo CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA a impossibilidade de sua utilização, 
vedada a utilização de orçamento sigiloso; 

XXXVII. Iniciar o procedimento licitatório em até 60 (sessenta) dias, podendo ser prorrogado, 
desde que motivado pelo CONTRATADO e aceito pela CONTRATANTE, contados: 
a) Da data de assinatura do presente instrumento, caso não possua cláusula 

suspensiva; ou 
b) Do aceite do termo de referência ou da emissão do Laudo de Analise Técnica, caso 

o presente instrumento possua cláusula suspensiva. 
—XXXVIII. Apresentar declaração expressa ou fornecer declaração emitida pela empresa 

vencedora da licitação, atestando que esta não possui em seu quadro societário 
servidor público da ativa, ou empregado de empresa pública ou de sociedade de 
economia mista, sendo de sua inteira responsabilidade a fiscal:zação dessa obrigação; 

XXXIX. Registrar no TRANSFEREGOV as atas e as informações sobre os participantes e 
respectivas propostas das licitações, bem como as informações referentes ás 
dispensas e inexigibilidades juntamente com os pareceres técnico e jurídico que 
demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos na legislação pertinente; 

XL. Inserir cláusula nos CTEFs destinados à execução do instrumento, para que a empresa 
contratada: 
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a) permita o livre acesso dos servidores do Gestor e dos órgãos de controle interno e 
externo da União, bem como dos funcionários da CONTRATANTE, aos 
documentos e registros contábeis das empresas contratadas, e 

b) insira as informações e os documentos relativos á execução da obra ou serviço de 
engenharia no TRANSFEREGOV: 

XLI. Atestar, por meio do Cadastro Nacional de Empresas Inicloneas e Suspensas (CEIS), 
a regularidade das empresas e/ou profissionais participantes do processo de licitação. 
em especial ao impedimento daquelas em contratar com o Poder Público, em 
atendimento ao disposto na Portaria CGU n°516. de 15 de março de 2010: 

XLII. Consultar no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores — SICAF a 
regularidade das empresas e/ou profissionais participantes do processo de licitação. 
em especial ao impedimento daquelas em contratar com o Poder Público, sendo 
vedada a participação na licitação ou contratação de empresa que consta como 
impedida ou suspensa; 

XLIII. Consultar no Cadastro Nacional de Condenações Civis a regularidade das empresas 
e/ou profissionais participantes do processo de licitação, no que tange a registro de ato 
de improbidade administrativa e inelegibilidade supervisionado pelo Conselho Nacional 
de Justiça; 

XLIV. Apresentar à CONTRATANTE relatório de execução do empreendimento contendo 
informações sobre a execução físico-financeira do Contrato de Repasse, bem como da 
utilização da contrapartida, conforme o art. 32 da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU n° 
33, de 30 de agosto de 2023 e suas alterações; 

XLV. Verificar, a cada pagamento de medição, a devida regularidade dos contratos de 
trabalho pelas empresas que prestam serviços, por meio de CTEF, através da 
exigência da apresentação das Guias de Recolhimento do FGTS e de Informações à 
Previdência Social (GFIP). relativas aos trabalhadores que prestaram serviços no 
período, no caso de contratação de obras de engenharia. (Oficio n°. 
132/2021/AERIN/MAPA — Relatório de auditoria n°201900014) 

XLVI. Responsabilizar-se pela conclusão do empreendimento quando o objeto do Contrato 
de Repasse prever apenas sua execução parcial e for etapa de empreendimento maior, 
a fim de assegurar sua funcionalidade; 

XLVII. Divulgar, em qualquer ação promocional relacionada ao objeto e/ou objetivo do 
Contrato de Repasse, o nome do Programa, a origem do recurso, o valor do repasse e 
o nome da CONTRATANTE e do Gestor do Programa, como entes participantes, 
obrigando-se o CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA a comunicar 
expressamente à CAIXA a data, forma e local onde ocorrerá a ação promocional, 
inclusive entregas e/ou inaugurações, com antecedência mínima de 72 horas, sob pena 
de suspensão da liberação dos recursos financeiros, observadas as limitações 
impostas pela Eleitoral n° 9.504, de 30 de setembro de 1997; 

XLVIII. Comprometer-se a utilizar a assinatura do Gestor do Programa acompanhada da marca 
do Governo Federal nas publicações decorrentes do Contrato de Repasse, observadas 
as limitações impostas pela Lei Eleitoral n°9.504, de 30 de setembro de 1997: 

XLIX. Responder solidariamente. os entes consorciados, no caso da execução do objeto 
contratual por consórcios públicos: 
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L. Aplicar, no TRANSFEREGOV, os recursos creditados na conta vinculada ao Contrato 
de Repasse em caderneta de poupança, se o prazo previsto para sua utilização for 
igual ou superior a um mês, e realizar os pagamentos de despesas do Contrato de 
Repasse também por intermédio do TRANSFEREGOV, observadas as disposições 
contidas na Cláusula Sétima deste Instrumento: 

LI. Estar ciente de que a CONTRATANTE está autorizada a efetuara resgate dos saldos 
remanescentes da conta vinculada ao instrumento, nos casos em que não houver a 
devolução dos recursos no prazo previsto; 

LII. Estar ciente sobre a não sujeição ao sigilo bancário quanto a União e respectivos 
órgãos de controle, por se tratar de recurso público. 

LIII. Dar ciência da celebração do Contrato de Repasse ao conselho local ou instância de 
controle social da área vinculada ao programa de governo que originou a transferência, 
quando houver; 

LIV. Divulgar em sitio eletrônico institucional as informações referentes a valores 
devolvidos, bem como a causa da devolução, nos casos de não execução total do 
objeto pactuado, extinção ou rescisão do instrumento; 

LV. Disponibikzar, em seu sitio oficial na internei, ou, na sua falta, em sua sede, em local 
de fácil visibilidade, consulta ao extrato do instrumento, contendo, pelo menos, o objeto, 
a finalidade, os valores e as datas de liberação e o detalhamento da aplicação dos 
recursos, bem como as contratações realizadas para a execução do objeto pactuado, 
devendo os instrumentos serem separados por ano de celebração, classificados do 
maior valor para o menor, podendo a disponibilização do extrato na intemet ser suprida 
com a inserção de link na página oficial do CONTRATADO e/ou UNIDADE 
EXECUTORA que possibilite acesso direto ao TRANSFEREGOV; 

LVI. Indicar a obrigatoriedade de contabilização e guarda dos bens remanescentes e 
manifestar compromisso de utilização dos bens para assegurar a continuidade da 
política pública, estando claras as regras e diretrizes de utilização; 

LVII. Responder, na figura de seus titulares, na medida de seus atos, competências e 
atribuições o CONTRATADO e solidariamente, quando for o caso, a UNIDADE 
EXECUTORA, por desvio ou malversação de recursos públicos, irregularidade na 
execução do contrato ou gestão financeira do instrumento; 

LVIII. Apresentar. via TRANSFEREGOV, o Plano de Sustentabilidade do empreendimento 
ou equipamento a ser adquirido e comunicar ao respectivo Poder Legislativo o 
compromisso assumido, sendo permitida, exclusivamente para obras e serviços de 
engenharia do Nivel I, a substituição do Plano de Sustentabilidade por declaração do 
representante legal do CONTRATADO; 

LIX. Observar as condições para reprogramação estabelecidas na Portaria Conjunta 
MGI/MF/CGU n° 33, de 30 de agosto de 2023, e IN MPDG n° 02, de 24 de janeiro de 
2018 e suas alterações; 

LX. Tomar outras providências necessárias à boa execução do objeto do Contrato de 
Repasse. 

LXI. Caso seja instalada placa de inauguração de conclusão das obras, garantir sua 
conformidade com o Manual Visual de Placas e Adesivos de Obras, regulamentado e 
disponibilizado pelo Governo Federal. 
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LXII. Manter e movimentar os recursos na conta bancária especifica do instrumento em 
instituição financeira oficial: 

LXIII. Incluir regularmente no TRANSFEREGOV as informações e os documentos exigidos 
nas diretrizes programáticas e na Portaria Conjunta MGI/MF/CGU n° 33, de 30 de 
agosto de 2023 e suas alterações, mantendo-o atualizado; 

LXIV. Atender ao disposto nas diretrizes programáticas, normas e regramentos da Portaria 
Conjunta MGI/MF/CGU n° 33, de 30 de agosto de 2023 e suas alterações, 
independentemente de formalização de Termo Aditivo ao presente instrumento. 

LXV. Observar os preceitos constitucionais, a legislação ordinária e as normas 
complementares aplicáveis, bem como suas alterações. 

LXVI. Transferir a posse e propriedade do imóvel para os beneficiários finais, sendo 
condicionante para aprovação da Prestação de Contas, caso a operação preveja o item 
de investimento de regularização fundiária; 

LXVII. Apresentar a Licença de Operação, fornecida pelo Órgão ambiental competente, sendo 
condicionante para aprovação da Prestação de Contas Final, caso a operações seja 
de abastecimento de água, esgotamento sanitário, residuos sólidos urbanos e 
drenagem, inclusive as realizadas nos programas habitacionais; 

LXVIII. Estar ciente que a não aprovação pela CONTRATANTE do produto inicial relativo à 
metodologia implicará a rescisão contratual es não liberação dos recursos contratados 
bem como a devolução dos recursos eventualmente já sacados, no caso de operações 
de Plano Diretor, Risco e Regularização Fundiária; 

LXIX. Estar ciente que a liberação da última parcela fica condicionada à comprovação da 
regularização efetiva da situação da delegação ou concessão firmada entre o município 
e o prestador dos serviços, no caso de operações do Programa Serviços Urbanos de 
Água e Esgoto, quando a comprovação da regularidade da delegação e concessão for 
apresentada por termo de compromisso; 

LXX. Garantir isoladamente ou junto aos órgãos competentes o fornecimento, a manutenção 
e a operação dos sistemas de abastecimento de água, de coleta e tratamento de esgoto 
sanitário, de coleta e tratamento dos resíduos sólidos, de coleta de esgotos pluviais, de 
pavimentação pública e de rede de distribuição de energia elétrica e iluminação pública, 
no que couber. 

LXXI. Apresentar licitação(ões) abrangendo no mínimo, todas as metas previstas na primeira 
etapa do cronograma de desembolso, cujo valor deverá corresponder pelo menos 20% 
do valor de repasse. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DO VALOR 
3 — A CONTRATANTE transferirá, ao CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, até o 
limite do valor dos Recursos de Repasse descrito no item V das CONDIÇÕES GERAIS e 
de acordo com o cronograma de desembolso constante do Plano de Trabalho. 
3.1 — O CONTRATADO deverá depositar na conta especifica do instrumento o valor dos 
Recursos de Contrapartida descrito no item V das CONDIÇÕES GERAIS, em conformidade 
com os prazos estabelecidos no cronograma de desembolso, de acordo com os percentuais 
e as condições estabelecidas na legislação vigente à conta de recursos alocados em seu 
orçamento 
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3.2 - Os recursos transferidos pela União e os recursos do CONTRATADO destinados ao 
presente Contrato de Repasse, figurarão no Orçamento do CONTRATADO, obedecendo 
ao desdobramento por fontes de recursos e elementos de despesa 
3.3 - Quando o valor global inicialmente pactuado se demonstrar insuficiente para a 
execução do objeto, em função da atualização de preços praticados no mercado, poderão 
ser: 

I. utilizados saldos de recursos ou rendimentos de aplicação no mercado financeiro: 
II. aportados novos recursos do CONTRATADO, ou 
III. reduzidas as metas e etapas, desde que a redução não comprometa a fruição ou 

funcionalidade do objeto pactuado. 
3.4 - Toda a movimentação financeira deve ser efetuada, obrigatoriamente, na conta 
vinculada a este Contrato de Repasse, em agência da CAIXA, isenta de cobrança de tarifas 
bancárias. 

CLÁUSULA QUARTA - DA AUTORIZAÇÃO DE INÍCIO DE OBRA 
4 - O CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, por meio deste Instrumento, se 
compromete a iniciar a execução física de obras e serviços de engenharia somente após: 
I - a liberação da primeira parcela, ou parcela única de recursos da União, e a emissão 
automática da Autorização de Inicio de Obra - AIO para o Nível I; e 
II - após a emissão da Autorização de Inicio de Obra - AIO pela CONTRATANTE para os 
Niveis II a V. 
4.1 - A data da primeira ordem de serviço - OS registrada no TRANSFEREGOV. pelo 
CONTRATADO ou UNIDADE EXECUTORA. caracterizará o inicio da execução física da 
obra ou serviço de engenharia 
4.2 - Caso a contratação seja efetuada no período pré-eleitoral, o CONTRATADO e/ou 
UNIDADE EXECUTORA declara estar ciente de que a autorização de inicio de objeto e a 
liberação dos recursos somente ocorrerá após finalizado o processo eleitoral a se realizar 
no mês de outubro, considerada, inclusive, a eventual ocorrência de segundo turno, em 
atendimento ao artigo 73, inciso VI, alínea "a" da Lei n°9.504, de 30 de setembro de 1997. 

CLÁUSULA QUINTA - DO ACOMPANHAMENTO, LIBERAÇÃO DE RECURSOS E 
PAGAMENTOS 
5 - A execução do objeto será acompanhada e fiscalizada de forma a garantir a 
regularidade dos atos praticados e a sua plena execução, respondendo o CONTRATADO 
e/ou UNIDADE EXECUTORA pelos danos causados a terceiros, decorrentes de culpa ou 
dolo na execução do instrumento, não cabendo a responsabilização da CONTRATANTE 
por inconformidades ou irregularidades praticadas pelo CONTRATADO e/ou UNIDADE 
EXECUTORA, salvo nos casos em que as falhas decorrerem de omissão de 
responsabilidade atribuida à CONTRATANTE. 

5.1 - No acompanhamento da execução do objeto serão verificados.

I. A comprovação da boa e regular aplicação dos recursos, na forma da legislação 
aplicável; 
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II. A compatibilidade entre a execução do objeto, o que foi estabelecido no plano de 
trabalho, os desembolsos e pagamentos, conforme os cronogramas apresentados; 

III. A regularidade das informações registradas pelo CONTRATADO no TRANSFEREGOV; 
IV. O cumprimento das metas do plano de trabalho nas condições estabelecidas; 
V. A conformidade financeira. 

5.2 — A CONTRATANTE comunicará ao CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA 
quaisquer irregularidades decorrentes do uso dos recursos ou outras pendências de ordem 
técnica apurados durante a execução do instrumento, procedendo o bloqueio de recursos, 
ficando estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias para saneamento ou apresentação de 
informações e esclarecimentos, podendo ser prorrogado por igual período. 
5.3 — A CONTRATANTE reportará decisão quanto à aceitação ou não das justificativas 
apresentadas e, se for o caso, realizará procedimento de apuração de dano ao erário, 
ensejando registro de inadimplência no TRANSFEREGOV e imediata instauração de 
Tomada de Contas Especial. 
5.4 — A liberação dos recursos financeiros obedecerá ao cronograma de desembolso 
previsto no Plano de Trabalho, respeitando a disponibilidade financeira do Gestor do 
Programa e atendidas as exigências cadastrais vigentes. 

5.4.1 — A liberação de recursos deverá ocorrer da seguinte forma: 

I. Para instrumentos enquadrados nos: 
a) Níveis I e VI, preferencialmente em parcela única, e 
b) Níveis II a V, em no mínimo 3 (três) parcelas, sendo que a primeira não poderá 

exceder a 30% (trinta por cento) do valor global do instrumento. 
II. A liberação das parcelas previstas no cronograma de desembolso ficará 

condicionada á: 
a) Conclusão do processo licitatorio ou da cotação prévia dos itens de despesas 

apresentados pelo CONTRATADO; 
b) Verificação e aceite da realização do processo licitatório ou da cotação prévia 

pela CONTRATANTE. 
III. A liberação da segunda parcela e demais subsequentes estará condicionada á 

execução de, no minimo, 70% (setenta por cento) das parcelas liberadas 
anteriormente. 

5.4.2 A exigência de execução de 70% (setenta por cento) das parcelas anteriores, para 
liberação de recursos de parcelas subsequentes, poderá ser excepcionalizada, desde que 
em benefício da execução do objeto, quando justificada expressamente pelo 
CONTRATADO e aceita pelo Gestor ou pela CONTRATANTE. 
5.5 — O cronograma de desembolso previsto no plano de trabalho deverá estar em 
consonáncia com as metas e fases ou etapas de execução do objeto do instrumento. 
5.6 — Quando necessário, o cronograma de desembolso deverá ser ajustado pelo 
CONTRATADO após à verificação da realização do processo licitatório ou da cotação 
prévia pela CONTRATANTE. 
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5.7— Os pagamentos realizados pelo CONTRATADO ou UNIDADE EXECUTORA, relativos 
as despesas de obras executadas com recursos dos instrumentos estão condicionados a: 
a) Inserção do boletim de medição, no TRANSFEREGOV, pela empresa contratada para 
execução do objeto: 
b) Ateste do boletim de medição pelo fiscal do CONTRATADO OU UNIDADE 
EXECUTORA; 
c) Vistorias intermediárias in loco, realizadas pela CONTRATANTE. exclusivamente para 
os pagamentos correspondentes aos percentuais de execução verificados nos marcos de 
dos niveis II a V que trata o art. 86 da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU n° 33. de 30 de 
agosto de 2023; 
d) Vistoria final in loco, realizada pela CONTRATANTE, exclusivamente quando se referir 
ao pagamento da última medição. 
e) Existência de placa de inauguração das obras, quando obrigatória, para o pagamento da 
última medição; e 
f) Conformidade da placa de inauguração das obras, caso seja instalada, com o Manual 
Visual de Placas e Adesivos de Obras, regulamentado e disponibilizado pelo Governo 
Federal. 

5.7.1 — O servidor indicado pelo CONTRATADO responsável pelo acompanhamento 
e fiscalização da obra deverá assinar e carregar no TRANSFEREGOV o relatório 
de fiscalização referente a cada medição. 
5.7.2 — O CONTRATADO deverá verificar se os materiais aplicados e os serviços 
realizados atendem aos requisitos de qualidade estabelecidos pelas especificações 
técnicas dos anteprojetos e dos projetos de engenharia aceitos. 
5.7.3 — A execução física será aferida conforme regramento disposto no art. 86 Portaria 
Conjunta MGI/MF/CGU n° 33, de 30 de agosto de 2023 e suas alterações. 
5.7.4 — A aferição da execução do objeto, suas metas e fases ou etapas será realizada por 
meio da verificação da compatibilidade entre o efetivamente executado e o pactuado no 
Plano de Trabalho. 

5.8 — Na hipótese de inexecução ou paralisação da execução financeira por 365 (trezentos 
e sessenta e cinco) dias, contados da liberação da parcela pelo Gestor ou do último 
pagamento realizado pelo CONTRATADO. o Gestor ou a CONTRATANTE deverão: 
I — bloquear a conta corrente especifica do instrumento pelo prazo de até 180 (cento e 
oitenta) dias: e 
II — suspender a hberação de novos recursos para o CONTRATADO no ambito do mesmo 
órgão ou entidade concedente. 

5.9 — Os prazos dispostos no item 5.8 da Cláusula Quinta do presente Contrato de Repasse, 
deverão ser suspensos quando: 

I — A inexecução financeira for devida a atraso de liberação de parcelas pelo Gestor 
ou pela CONTRATANTE; 
II — A paralisação da execução se der por determinação judicial, por recomendação 
ou determinação de órgãos de controle ou em razão de caso fortuito ou força maior: 
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III — For reconhecida pelo Congresso Nacional, no caso da União, ou pelas 
Assembleias Legislativas, Câmara Legislativa e Câmaras Municipais na hipótese 
respectiva dos estados, Distnto Federal e municípios, situação de emergência ou 
calamidade pública na localidade de execução do objeto; e 
IV — A inexecução financeira for decorrente de distrato do contrato licitado desde 
que: 
a) o CONTRATADO demonstre que não deu causa, pelo envio de documentos 
comprobatórios como notificações à empresa ou oficio de solicitação de distrato pela 
empresa contratada: e 
b) limitado ao tempo decorrido entre a emissão da ordem de serviço — OS e a 
publicação da rescisão do contrato. 

5.10 — Após o fim do prazo mencionado no inciso I do item 5.8, não havendo comprovação 
do inicio ou da retomada da execução financeira, o instrumento deverá ser rescindido. 
5.11 — Cabe ao representante legal do CONTRATADO dar continuidade à execução dos 
Contratos de Repasse firmados pelos seus antecessores. 
5.12— A utilização de recursos do contrato de repasse para pagamento da remuneração 
variável, conforme previsto na Lei das Estatais (Lei n° 13.303, de 2016) e na Lei n° 
14.133/2021, é permitida somente nos casos em que os preços dos itens da Planilha 
Orçamentária do CTEF, aceita na VRPI — Verificação da Realização do Processo 
Licitatorio, correspondam aos limites máximos, incluindo a remuneração variável. 

CLÁUSULA SEXTA — DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA 
DOS RECURSOS 
6 — As despesas com a execução do objeto do presente Contrato de Repasse correrão à 
conta de recursos alocados nos respectivos orçamentos dos contratantes. 
6.1 — A emissão do empenho plurianual, quando for o caso, ocorrerá de acordo com 
determinação especifica do Gestor do Programa, com incorporação ao presente Contrato 
de Repasse mediante Apostilamento. 
6.2 — A eficácia deste Instrumento está condicionada à validade dos empenhos, que é 
determinada por instrumento legal, findo o qual, sem a total liberação dos recursos, o 
presente Contrato de Repasse fica automaticamente extinto. 

6.2.1 — No caso de perda da validade dos empenhos por motivo de cancelamento de Restos 
a Pagar, o quantitativo tísico-financeiro poderá ser reduzido, desde que não prejudique a 
fruição ou funcionalidade do objeto pactuado. 

CLÁUSULA SÉTIMA-. DA EXECUÇÃO FINANCEIRA 
7 — Os recursos somente poderão ser utilizados para pagamento de despesas constantes 
do Plano de Trabalho ou para aplicação no mercado financeiro, nas hipóteses previstas em 
lei ou na Portaria Conjunta MGI/MF/CGU n°33, de 30 de agosto de 2023 e suas alterações, 
vedada sua utilização em finalidade diversa da pactuada neste Instrumento. 
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7.1 — A programação e a execução financeira deverão ser realizadas em separado, de 
acordo com a natureza e a fonte de recursos, se for o caso. 
7.2 — Antes da realização de cada pagamento, o CONTRATADO e/ou UNIDADE 
EXECUTORA incluirá no TRANSFEREGOV, no mínimo, as seguintes informações: 

1. A destinação do recurso; 
II. O nome e CNPJ ou CPF do fornecedor, quando for o caso; 
III. O contrato a que se refere o pagamento realizado; 
IV. A meta, etapa ou fase do Plano de Trabalho relativa ao pagamento; 
V. Informações das notas fiscais ou documentos contábeis. 

7.3 — Os pagamentos devem ser realizados mediante crédito na conta bancária de 
titularidade dos fornecedores e prestadores de serviços. 
7.3.1 — Desde que, justificado pelo CONTRATADO, autorizado pelo Gestor ou peia 
CONTRATANTE e registrado no TRANSFEREGOV o beneficiário final da despesa, o 
crédito poderá ser realizado em conta corrente de titularidade do próprio CONTRATADO 
ou da UNIDADE EXECUTORA, nas hipóteses de: 

a) Questões operacionais que impeçam o pagamento por meio do TRANSFEREGOV, 
excetuando-se falhas de planejamento; 

b) Ressarcimento ao CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA por pagamentos 
realizados ás próprias custas decorrentes de atrasos na liberação de recursos pelo 
Gestor do Programa e em valores além da contrapartida pactuada. desde que tenha 
havido a emissão da Autorização de Inicio de Obra — AIO. 

7.3.2 — Excepcionalmente, mediante mecanismo que permita a identificação pela instituição 
financeira depositária, poderá ser realizado pagamento á pessoa tísica que não possua 
conta bancária, restrito ao limite individual de R$ 1.800,00 (mil e oitocentos reais) por 
beneficiário, levando-se em conta toda a duração do instrumento. 
7.4 — Os recursos transferidos pela CONTRATANTE não poderão ser utilizados para 
despesas efetuadas em período anterior ou posterior à vigência do presente Contrato de 
Repasse, permitido o pagamento de despesas posteriormente desde que 
comprovadamente realizadas na vigência descrita no item VI das CONDIÇÕES GERAIS. 
7.5 — Os recursos transferidos, enquanto não utilizados, serão aplicados em caderneta de 
poupança se o prazo previsto para sua utilização for igual ou superiora 1 mês, ou em fundo 
de aplicação financeira de curto prazo ou operação de mercado aberto lastreada em títulos 
da dívida pública federal, quando a sua utilização estiver prevista para prazo menor que 1 
mês. 
7.5.1 — A aplicação dos recursos, &editados na conta vinculada ao Contrato de Repasse, 
em fundo de curto prazo será automática, após assinatura pelo CONTRATADO e/ou 
UNIDADE EXECUTORA do respectivo Termo de Adesão ao fundo no ato de regularização 
da conta, ficando o CONTRATADO eiou UNIDADE EXECUTORA responsável pela 
aplicação em caderneta de poupança por intermédio do TRANSFEREGOV, se o prazo 
previsto para utilização dos recursos transferidos for igual ou superior a 1 mês. 
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7.5.2 — Todos os rendimentos provenientes da aplicação dos recursos das contas 
vinculadas devem ser devolvidos à conta única do Tesouro ao final da execução do objeto 
contratado, devendo constar de demonstrativo específico que integrará a prestação de 
contas. 
7.5.3 — Na ocorrência de perdas financeiras decorrentes da aplicação dos recursos, que 
comprometam a execução do objeto contratual, fica o CONTRATADO obrigado ao aporte 
adicional de contrapartida. 
7.5.4 —É permitida a utilização dos rendimentos de aplicação financeira para: 
I — custear valores decorrentes de atualizações de preços, quando o valor global 
inicialmente pactuado se demonstrar insuficiente; 
II — ampliação de metas e etapas, desde que justificado pelo CONTRATADO e autorizado 
pelo Gestor ou pela CONTRATANTE; 
III — reconstrução de obras, relacionadas ao objeto pactuado, danificadas em decorrência 
de calamidade pública reconhecida pelo Congresso Nacional, no caso da União, ou pelas 
Assembleias Legislativas, Câmara Legislativa ou Cámaras Municipais, na hipótese dos 
estados, Distrito Federal e municípios, respectivamente; e 
IV — atualização de preços decorrentes de atualização de data-base, de reajustamento de 
preços conforme índice previsto no CTEF ou de termo aditivo para o restabelecimento do 
equilíbrio econõmico-financeiro do CTEF. 

7.6 — Eventuais saldos financeiros verificados quando da conclusão, denúncia, rescisão ou 
extinção do Contrato de Repasse, inclusive os provenientes das receitas auferidas em 
aplicações financeiras, deverão ser restituídos integralmente à UNIÃO FEDERAL, no prazo 
improrrogável de 30 dias do evento, na forma indicada pela CONTRATANTE na época da 
restituição, sob pena da imediata instauração de Tomada de Contas Especial do 
responsável. 
7.6.1 — Nos casos de descumprimento do prazo previsto no item 7.6, a CONTRATANTE 
solicitará á instituição financeira albergante da conta vinculada a devolução imediata dos 
saldos remanescentes á conta única do Tesouro Nacional. 
7.7 — Deverão ser restituídos, ainda, os valores transferidos acrescidos de juros legais e 
atualizados monetariamente na forma da legislação aplicável, nos seguintes casos: 

a) Quando não houver qualquer execução física referente ao objeto pactuado neste 
Instrumento nem utilização de recursos; 

b) Quando for executado parcialmente o objeto pactuado neste Instrumento; 
c) Quando não for apresentada, no prazo regulamentar, a respectiva prestação de 

contas parcial ou final; 
d) Quando os recursos forem utilizados em desconformidade com o pactuado neste 

Instrumento; 
e) Quando houver utilização dos valores resultantes de aplicações financeiras em 

desacordo com o estabelecido no item 7.5.4; 
f) Quando houver impugnação de despesas, se realizadas em desacordo com as 

disposições do contrato celebrado. 
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7.7.1 — Os recursos que permanecerem na conta vinculada, sem terem sido utilizados pelo 
CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, serão devolvidos acrescidos do resultado 
da aplicação financeira nos termos do item 7.5, no prazo de até 30 dias do vencimento da 
vigência do Contrato de Repasse, da conclusão, distrato, extinção ou rescisão contratual, 
sob pena da imediata instauração de TCE. 
7.7.2 — Nos casos de conclusão, distrato, extinção ou rescisão contratual em que o objeto 
for executado parcialmente, o CONTRATADO deve devolver os recursos utilizados na parte 
que não possua funcionalidade, devidamente atualizados, conforme exigido para a quitação 
de débitos para com a Fazenda Nacional, com base na variação da Taxa Referencial do 
Sistema Especial de Liquidação e de Custódia — SELIC, acumulada mensalmente, até o 
ultimo dia do nes anterior ao da devolução dos recursos, acrescido esse montante de 1% 
(um por cento) no mês de efetivação da devolução dos recursos à conta única do Tesouro. 
7.7.3 — Para aplicação do item 7.7.2, a funcionalidade da parte executada será verificada 
pela CONTRATANTE. 
7.7.4 — Vencidos os prazos de devolução descritos no item 7.7.1, os valores devem ser 
devolvidos devidamente atualizados, conforme exigido para a quitação de débitos para com 
a Fazenda Nacional, com base na variação da Taxa Referencial do Sistema Especial de 
Liquidação e de Custódia — SELIC, acumulada mensalmente, até o ultimo dia do mês 
anterior ao da devolução de recursos, acrescido a esse montante de 1% no mês de 
efetivação da devolução de recursos à conta única do Tesouro. 
7.7.5 — Na hipótese prevista no item 7.7, alínea "C, os recursos devem ser devolvidos 
incluindo os rendimentos da aplicação no mercado financeiro, atualizados pela Taxa 
Referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia — SELIC. 
7.7.6 — Na hipótese prevista no item 7.7, alinea "d", será instaurada Tomada de Contas 
Especial, além da devolução dos recursos liberados devidamente atualizados, conforme 
exigido para a quitação de débitos para com a Fazenda Nacional, com base na variação da 
Taxa Referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia — SELIC, acumulada 
mensalmente, até o ultimo dia do mês anterior ao da devolução dos recursos, acrescido 
esse montante de 1% no mês de efetivação da devolução dos recursos à Conta Única do 
Tesouro Nacional. 

7.8 — Para fins de efetivação da devolução dos recursos à União, a parcela de atualização 
referente á variação da SELIC será calculada proporcionalmente à quantidade de dias 
compreendida entre a data de referência (conforme IN TCU n° 76/2016, art. 90) e a data de 
efetivo crédito do montante devido na conta única do Tesouro. 

CLÁUSULA OITAVA — DOS BENS REMANESCENTES AO TÉRMINO DA VIGÊNCIA 
CONTRATUAL 
8— Os bens remanescentes decorrentes do Contrato de Repasse serão de propriedade do 
CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, quando da sua extinção, desde que 
vinculados à finalidade a que se destinam. 

CLÁUSULA NONA — DAS PRERROGATIVAS 
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9— O Gestor do Programa é a autoridade competente para coordenar e definir as diretrizes 
do Programa, cabendo à CONTRATANTE o acompanhamento e avaliação das ações 
constantes no Plano de Trabalho. 
9.1 — Sempre que julgar conveniente, o Gestor do Programa poderá promover visitas in 
loco com o propósito do acompanhamento e avaliação dos resultados das atividades 
desenvolvidas em razão do Contrato de Repasse, observadas as normas legais e 
regulamentares pertinentes ao assunto. 
9.2 — É prerrogativa da União, por intermédio do Gestor do Programa e da CONTRATANTE, 
promover a fiscalização físico-financeira das atividades referentes ao Contrato de Repasse, 
bem como, conservar, em qualquer hipótese, a faculdade de assumir ou transferir a 
responsabilidade da execução do objeto, no caso de sua paralisação ou de fato relevante 
que venha a ocorrer. 
9.3 — As informações relativas à celebração, execução, acompanhamento, fiscalização e 
de prestação de contas, inclusive àquelas referentes á movimentação financeira dos 
instrumentos, serão públicas, exceto nas hipóteses legais de sigilo fiscal e bancário e nas 
situações classificadas como de acesso restrito, consoante o ordenamento jurídico. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DOS DOCUMENTOS E DA CONTABILIZAÇÃO 
10 — Obriga-se o CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA a registrar, em sua 
contabilidade analítica, em conta especifica do grupo vinculado ao ativo financeiro, os 
recursos recebidos da CONTRATANTE, tendo como contrapartida conta adequada no 
passivo financeiro, com subcontas identificando o Contrato de Repasse e a especificação 
da despesa. 

10.1 — As faturas, recibos, notas fiscais e quaisquer outros documentos comprobatorios de 
despesas serão emitidos em nome do CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA e 
mantidos em arquivo, em ordem cronológica, no próprio local em que forem contabilizados, 
à disposição dos órgãos de controle interno e externo, pelo prazo fixado no Contrato de 
Repasse. 
10.1.1 — O CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA deverá disponibilizar cópias dos 
comprovantes de despesas ou de outros documentos à CONTRATANTE sempre que 
solicitado. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 
11 — A Prestação de Contas referente aos recursos financeiros deverá ser apresentada à 
CONTRATANTE no prazo descrito no item VI das CONDIÇÕES GERAIS. 

11.1 — Quando a prestação de contas não for encaminhada no prazo fixado, a 
CONTRATANTE estabelecerá o prazo máximo de 45 dias para sua apresentação, ou 
recolhimento dos recursos, incluidos os rendimentos da aplicação no mercado financeiro, 
atualizados pela taxa SELIC. 
11.2 — Caso o CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA não apresente a prestação de 
contas nem devolva os recursos nos termos do item anterior, ao término do prazo 
estabelecido, a CONTRATANTE registrará a inadimpléncia no TRANSFEREGOV por 
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omissão do dever de prestar contas e comunicará o fato ao órgão de contabilidade analítica. 
para fins de instauração de Tomada de Contas Especial sob aquele argumento e adoção 
de outras medidas para reparação do dano ao erário, sob pena de responsabilização 
solidária. 
11.3 - Cabe ao representante legal do CONTRATADO prestar contas dos recursos 
provenientes dos Contratos de Repasse firmados pelos seus antecessores. 

11.3.1 - Na impossibilidade de atender ao disposto no item anterior, deve apresentar. à 
CONTRATANTE, e inserir no TRANSFEREGOV documento com justificativas que 
demonstrem o impedimento e as medidas adotadas para o resguardo do patrimônio público. 
113.2 - Quando a impossibilidade de prestar contas decorrer de ação ou omissão do 
antecessor, o novo administrador solicitará a instauração de Tomada de Contas Especial. 
11.3.3 - Os casos fortuitos ou de força maior que impeçam o CONTRATADO efou 
UNIDADE EXECUTORA de prestar contas dos recursos recebidos e aplicados ensejarão 
o envio de documentos e justificativas à CONTRATANTE, para análise e manifestação do 
Gestor do Programa. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DO RECOLHIMENTO DE TARIFAS 
EXTRAORDINÁRIAS 
12 - Haverá a cobrança de tarifa extraordinária do CONTRATADO etou UNIDADE 
EXECUTORA nos seguintes casos em que esse(s) for(em) o(s) causador(es) da demanda: 

Descrição 
Custo Unitário 

Nível I Nível II Nível III Níveis IV e V 
Reanalise do Plano de Trabalho R$ 1400,00 R$ 1.400,00 R$ 1.400,00 RS 1.400,00 
Verificação do Resultado do Processo 
Licitatório inapta ou repetida RS 3.000,00 RS 9.200,00 R$ 12.100,00 R$ 33.500,00 

Manutenção de contrato, cobrada 
mensalmente após 180 dias sem execução 
financeira 

R$ 1.000,00 R$ 1.000,00 RS 1.000,00 R$ 1.000.00 

Visita ou vistoria in loco em quantidade 
superior à prevista na Au. 86 da Portaria 
Conjunta MGI/MF/CGU n° 33. de 30 de agosto 
de 2023 e suas alterações 

RS 4.500,00 R$ 8.300,00 RS 13.000,00 R$ 23.000,00 

Reabertura de PCF ou TCE R$ 800,00 R$ 4.000,00 RS 8.200,00 R$ 17.100,00 
Alteração de cronograma/eventograma R$ 1.700,00 R$ 2.400.00 R$ 3.000.00 R$ 3.000.00 
Atualização de orçamento R$ 2.400,00 R$ 4.200,00 RS 7.000,00 R$ 7.000.00 
Exclusão de meta R$ 3.500,00 R$ 5.500,00 R$ 8.400.00 R$ 8.400,00 
Ajustes no anteprojeto ou projeto R$ 6.500,00 RS 6.50000 RS 9.600.00 R$ 9.600,00 
Reprogramação de Remanescente de obra R$ 5.000.00 RS 7.500,00 RS 10.600,03 RS 10.600,00 
Inclusão de meta R$ 8.500,00 R$ 8.500,00 R$ 12.600,00 R$ 12.600,00 
Alteração de escopo RS 9.000,00 RS 14.900.00 R$ 25.700,00 1 RS 25.700,09 
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Desedção 
Custo UnItfirto Uivei vt 

Valor de Repasse 
Inferior a RS750.000,00 

Valor de Repasse igual ou 
superior a R$750.000,00 

Reariálise do Plano de Trabalho R$ 1.400,00 RS 1.400,00 
Verificaç.ão do Resultado do Processo 
Licitatória inapta ou repetida R$ 1.300,00 RS 4.000,00 

Manutenção de contrato, cobrada mensalmente 
após 180 dias sem execução financeira RS 1.000,00 RS 1.000,00 

Visita ou vistoria in toco em quantidade superior 
à prevista no Art. 86 da Podaria Conjunta 
MGI/MF/CGU n°33. de 30 de agosto de 2023 e 
suas alterações 

RS 3.600.00 RS 3,600,00 

Reabertura de PCF ou TCE r RS 900,00 R$ 1.700,00 
Alteração de cronogramaieventograma R$ 1.700,00 RS 2.400,00 
Atualização de orçamento RS 2.400,00 RS 4.200,00 
Exclusão de meta R$ 3.500,00 R$ 5.500,00 
Ajustes no anteprojeto ou projeto R$ 6.500,00 RS 6.500.00 
Reprogramação de Remanescente de obra - - 
Inclusão do meta RS 8.500,00 RS 8.500,00 
Alteração de escopo RS 2.000,00 R$ 4.000,00 

12.1 — Os valores dos serviços acima constam em tabela disponível no sito do 
TRANSFEREGOV. 

12.2 — O comprovante de pagamento da tarifa extraordinária é apresentado á 
CONTRATANTE previamente à realização do serviço. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DA AUDITORIA 
13 — Os serviços de auditoria serão realizados pelos órgãos de controle interno e externo 
da União, sem elidir a competência dos órgãos de controle interno e externo do 
CONTRATADO elou UNIDADE EXECUTORA, em conformidade com o Capítulo VI do 
Decreto n°93.872, de 23 de dezembro de 1986. 
13.1 — É livre o acesso dos servidores do Gestor e dos órgãos de controle interno e externo 
da União, bem como dos funcionários da CONTRATANTE, aos processos, documentos e 
informações referentes aos instrumentos e aos locais de execução do objeto. 
13.2 — Em sendo evidenciados pelos órgãos de Controle ou Ministério Público vícios 
insanáveis que impliquem nulidade da licitação realizada, o CONTRATADO deverá adotar 
as medidas administrativas necessárias à recomposição do erário no montante atualizado 
da parcela já aplicada, o que pode incluir a reversão da aprovação da prestação de contas 
e a instauração de Tomada de Contas Especial, independentemente da comunicação do 
fato ao Tribunal de Contas da União e ao Ministério Público. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DA IDENTIFICAÇÃO DAS OBRAS E DAS AÇÕES 
PROMOCIONAIS 
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14 — É obrigatória a identificação do empreendimento com placa segundo modelo fornecido 
pela CONTRATANTE, durante o período de duração da obra, devendo ser afixada no prazo 
de até 15 dias, contados a partir da autorização da CONTRATANTE para o inicio dos 
trabalhos, sob pena de suspensão da liberação dos recursos financeiros, observadas as 
limitações impostas pela Lei Eleitoral n° 9.504, de 30 de setembro de 1997. 
14.1 — Em qualquer ação promocional relacionada com o objeto do Contrato de Repasse 
será obrigatoriamente destacada a participação da CONTRATANTE, do Gestor do 
Programa, bem como o objeto de aplicação dos recursos, observado o disposto no §1° do 
art. 37 da Constituição Federal, sob pena de suspensão da liberação dos recursos 
financeiros, observadas as limitações impostas pela Lei Eleitoral n° 9.504, de 30 de 
setembro de 1997. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA— DA VIGÊNCIA 

15 — Este Instrumento produzirá efeitos a partir da assinatura de todas as partes e sua 
vigência iniciar-se-á na data de sua assinatura e encerrar-se-á no prazo descrito no item VI 
das CONDIÇÕES GERAIS, possibilitada a sua prorrogação mediante Termo Aditivo e 
aprovação da CONTRATANTE, conforme o disposto no art. 35, inciso VII e § 4°, da Portaria 
Conjunta MGI/MF/CGU n°33, de 30 de agosto de 2023 e suas alterações. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — DA DENÚNCIA, RESCISÃO E EXTINÇÃO 
16— O Contrato de Repasse poderá ser: 

I. Denunciado a qualquer tempo, por desistência de qualquer um dos participes, 
ficando responsáveis somente pelas obrigações e auferindo as vantagens do tempo 
em que participaram voluntariamente do acordo, não sendo admissivel 
obrigatoriedade de permanência ou aplicação de sanção aos denunciantes. 

II. Rescindido, em função das seguintes motivações: 
a) inadimplemento de qualquer das clausulas pactuadas; 
b) constatação de falsidade ou incorreção de informação em qualquer documento 
apresentado; ou 
c) verificação de circunstancia que enseje a instauração de TCE; ou 

III. Extinto, quando não tiver ocorrido repasse de recursos e houver descumprimento 
das condições suspensivas, nos prazos estabelecidos no instrumento. 

16.1 — São exemplos de motivos para rescisão do Contrato de Repasse a constatação pela 
CONTRATANTE das seguintes situações: 

I. A utilização dos recursos em desacordo com o Plano de Trabalho; 
II. A inexistência de execução financeira após 545 dias (365 dias mais 180 dias) da 

liberação da primeira parcela ou do último pagamento, á exemplo do descrito na 
Cláusula Quinta, item 5.8, desde que não se enquadre nas hipóteses de suspensão 
do prazo, nos termos do item 5.9; 
A falsidade ou incorreção de informação de documento apresentado; 
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IV. A verificação de qualquer circunstância que enseje a instauração de Tomada de 
Contas Especial; 

16.2 - Quando da denúncia ou rescisão do instrumento, o CONTRATADO deverá. 

I - devolver os saldos remanescentes, inclusive aqueles oriundos de rendimentos de 
aplicações financeiras, em até 30 (trinta) dias; e 
II - apresentar a prestação de contas final em até 60 (sessenta) dias. 
16.3 - A denúncia, rescisão ou extinção deverá ser registrada pela CONTRATANTE no 
TRANSFEREGOV e publicada no Diário Oficial da União. 
16.4 - Os prazos de que trata o item 16.2 deverão ser contados a partir do registro no 
TRANSFEREGOV. 
16.5 - O não cumprimento das disposições de que trata o item 16.2 no prazo previsto 
ensejará instauração de TCE. 
16.6 - Quando da denúncia, rescisão ou extinção do instrumento, o Gestor ou a 
CONTRATANTE deverá, no prazo máximo de (60) sessenta dias, contado da data do 
registro do evento no TFtANSFEREGOV, providenciar o cancelamento dos saldos de 
empenho, independente do indicador de resultado primário. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO PROVIMENTO JUDICIAL LIMINAR 
17 - A existência de restrição do CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA não foi 
considerada óbice à celebração do presente instrumento, em razão da decisão liminar 
concedida nos termos especificados no Contrato de Repasse, a qual autorizou a celebração 
deste instrumento, condicionada à decisão final. 
17.1 - Ainda que postenormente regularizada a restrição apontada no Contrato de 
Repasse, a desistência da ação ou a decisão judicial desfavorável ao CONTRATADO e/ou 
UNIDADE EXECUTORA implicará a desconstitutção dos efeitos da respectiva liminar, com 
a rescisão do presente contrato e a devolução de todos os recursos que eventualmente 
tenha recebido, atualizados na forma da legislação em vigor. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA ALTERAÇÃO 
18 - O presente Contrato de Repasse poderá ser alterado mediante proposta, devidamente 
formalizada e justificada, a ser apresentada à CONTRATANTE, em no minimo 60 
(sessenta) dias antes do término da vigência, vedada a alteração do objeto do Contrato de 
Repasse. 

18.1 - A alteração do prazo de vigência do Contrato de Repasse, em decorrência de 
atraso na liberação dos recursos por responsabilidade do Gestor do Programa, será 
promovida "de oficio" pela CONTRATANTE, limitada ao período do atraso verificado, 
fazendo disso imediato comunicado ao CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA. 
18.2 - A alteração contratual referente ao valor do Contrato de Repasse será feita por meio 
de Termo Aditivo, ficando a majoração dos recursos de repasse sob decisão unilateral 
exclusiva do órgão responsável pela concepção da política pública em execução. 
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Contrato de Repasse 

18.3 — São vedadas as alterações da Contrapartida que resulte em valores inferiores ou 
superiores aos limites minimos e máximos definidos na Lei de Diretrizes Orçamentárias. 
18.4 — Nos casos em que e admitida a redução ou exclusão de meta ou etapa, é necessária 
a solicitação justificada do CONTRATADO e o atendimento das condições abaixo (Decreto 
n° 8.943/2016): 

a) não represente prejuízo à funcionalidade do objeto pactuado: 
b) haja a redução da participação financeira do valor de repasse proporcional à redução 

de metas e etapas, com a devolução dos recursos liberados relativos às etapas e às 
metas reduzidas, inclusive aqueles provenientes de sua aplicação financeira; 

c) o CONTRATADO formalize compromisso de arcar com as despesas necessárias à 
imediata operacionalização do objeto, quando couber: 

cl) o novo Plano de Trabalho seja aprovado contemplando os ajustes propostos. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA— DAS VEDAÇÕES 
19 — Ao CONTRATADO é vedado.

1. Realizar despesa em data anterior à vigência do instrumento; 
II. No caso de obras e serviços de engenharia, iniciar a execução do objeto antes 

da emissão da autorização de inicio de obra, exceto quando se tratar dos 
recursos para atender as despesas de que trata o art. 25 da Portaria Conjunta 
MGI/MF/CGU n° 33, de 30 de agosto de 2023 e suas alterações; 

III. Alterar o objeto do contrato de repasse, exceto para ampliação do objeto 
pactuado ou para redução ou exclusão de meta ou etapa, sem prejuízo da fruição 
ou funcionalidade do objeto, desde que as alterações tenham sido previamente 
aprovadas pela CONTRATANTE; 

IV. Utilizar, ainda que em caráter emergencial, os recursos para finalidade diversa 
da estabelecida no instrumento; 

V. Reformular os projetos básicos das obras e serviços de engenharia previamente 
aceitos pela CONTRATANTE, exceto para ampliação do objeto pactuado, 
redução ou exclusão de metas ou etapas, desde que não cause prejuízo da 
fruição ou funcionalidade do objeto, inclusive para os casos de contratação semi-
integrada; 

VI. Realizar despesas com taxas bancárias, multas, juros ou correção monetária, 
inclusive referentes a pagamentos ou recolhimentos fora dos prazos, exceto no 
que se refere às multas e aos juros, se decorrentes de atraso na transferência de 
recursos pelo Gestor e desde que os prazos para pagamento e os percentuais 
sejam os mesmos aplicados no mercado; 

VII. Pagar, a qualquer titulo, empresas privadas que tenham em seu quadro societário 
servidor público da ativa, ou empregado de empresa pública, ou de sociedade de 
economia mista, dos participes, por serviços prestados, inclusive consultoria, 
assistência técnica ou assemelhados; 

VIII. Efetuar pagamento em data posterior à vigência do instrumento, salvo se o fato 
gerador da despesa tenha ocorrido durante a vigência. 

IX. Realizar despesas a titulo de laxa de administração, de gerência ou similar, 
27. 
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X. Realizar despesas com publicidade, salvo a de caráter educativo. informativo ou 
de orientação social, da qual não constem nomes, sirnbolos ou imagens que 
caracterizem promoção pessoal o desde que previstas no plano de trabalho; 

Xl. Pagar, a qualquer titulo, servidor ou empregado público, integrante de quadro de 
pessoal do órgão ou entidade pública da Administração Direta ou Indireta, salvo 
nas hipóteses previstas em leis federais especificas e na Lei de Diretrizes 
Orçamentárias; 

XII. Realizar pagamentos de diárias e passagens a militares, servidores e 
empregados públicos da ativa, salvo nas hipóteses previstas em leis federais 
especificas e na Lei de Diretrizes Orçamentárias Federal; 

XIII. Transferir recursos para clubes, associações de servidores ou quaisquer 
entidades congêneres, exceto para creches e escolas para o atendimento pré-
escolar, quando for o caso; 

XIV. Computar receitas oriundas dos rendimentos de aplicações no mercado 
financeiro como contrapartida: 

XV. Adotar o regime de execução direta; 
XVI. Utilizar licitação cujo edital tenha sido publicado antes da assinatura do presente 

Contrato de Repasse ou da emissão Laudo de Análise Técnica, que 
consubstancia a análise técnica de engenharia e a análise documental de objeto 
que envolva obra, conforme previsto na Portaria Conjunta MGI/MF/CGU n° 33, 
de 30 de agosto de 2023. 

XVII. Celebrar parcerias com entidades impedidas de receber recursos federais. 

19.1 — Os custos de análise das alterações do objeto onginalmente pactuado, se houver, 
nos casos de contrato de repasse, serão de responsabilidade exclusiva do 
CONTRATADO. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA — DOS REGISTROS DE OCORRÊNCIAS E DAS 
COMUNICAÇÕES 
20 — Os documentos instrutórios ou comprobatorios relativos à execução do Contrato de 
Repasse deverão ser apresentados em original ou em cópia autenticada. 
20.1 — As comunicações de fatos ou ocorrências relativas ao Contrato serão consideradas 
como regularmente feitas se inseridas no TRANSFEREGOV ou entregues por carta 
protocolada, telegrama, fax ou correspondência eletrônica, com comprovante de 
recebimento, nos endereços descritos no item VIII das CONDIÇÕES GERAIS. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA — DA DIVULGAÇÃO DE DADOS PESSOAIS 
SEGUNDO A LGPD 
21 — Em observância aos preceitos da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais — LGPD 
— Lei 13.709/2018, os signatários autorizam a divulgação de seus dados pessoais 
constantes neste instrumento para fins de publicidade e transparência. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA — DA CONCILIAÇÃO E DO FORO 
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22 — As partes comprometem-se a submeter eventuais controvérsias, decorrentes do 
presente ajuste, sempre que viável, á tentativa de conciliação perante a Câmara de 
Mediação e de Conciliação da Administração Federal (CCAF), da Advocacia-Geral da 
União, nos termos do art. 37 da Lei n° 13.140. de 2015, do art. 11 da Medida Provisória n° 
2.180-35, de 24 de agosto de 2001, e do Decreto n° 11.174, de 16 de agosto de 2022. Não 
logrando êxito a conciliação, será competente para dirimir as questões decorrentes deste 
Contrato de Repasse, o foro da Justiça Federal, descrito no item VII das CONDIÇÕES 
GERAIS, por força do inciso I do art. 109 da Constituição Federal. 

E. por estarem assim justos e pactuados firmam este Instrumento, que será assinado pelas 
partes e pelas testemunhas abaixo, para que surta seus efeitos jurídicos e legais, em juizo 
e fora dele, sendo extraídas as respectivas cópias, que terão o mesmo valor do original. 

Feira de Santana 
Locai/Data 

e."
Assinatura da CONTRATANTE 
Nome: ELISA DA CUNHA BOINA 

CPF: 111.322.907-16 

Testemunhas 

r/' - co 
skO

ak 

CSIx
sv,

Assinaturaido Su 
(Contrato em Conf e) 
Nome: ALINE DE SOUSA ROCHA 
CPF: 002.635.575-29 

rdenador 

.31 de DEZEMBRO  de  2023 

< -1r,   
Assinatura-e ONTRATADO 
Nome: MIGUEL CRISOSTOMO 
BORGES NETO 
CPF: 698.270.875-68 

ç POr4.70 
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Keilla Thaise Pereira Carvalho Gonzaga 

De: 61601/F504 - Comunicação Prefeitura e Entidades 
Enviado em: quinta-feira, 4 de janeiro de 2024 15:25 
Para: cmriachaodasneves@hotmail.com 
Cc: GIGOVES04 - Comunicação Prefeitura e Entidades; 

eng.victorsmendonca@gmail.com; shaengconsult@gmailcom, 
miguelborges.prefeito@gmailcom aildonnunes@bolcombc 
convenios©nachaodasneves.ba.gov.br 

Assunto: CE REGOV/8136/2024 - PM Riachão das Neves - Contrato de Repasse OGU 
MCIDADES 955113/2023 - Operação 1092483-91 - Oficio de Celebração ao 
Legislativo 

E-mail classificado como #PUBLICO 

Câmara Municipal de Riachão das Neves 

Com cópia para 
Prefeitura Municipal de Riachão das Neves 

Assunto: Contrato de Repasse celebrado entre o Município de Machão das Neves e a Caixa Económica 
Federal 
Rel.: Contrato de Repasse OGU MCIDADES 955113:2023 - Operação 1092483-91 

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Presidente. 

1 Em atendimento ao disposto no art. 116. §2° da Lei n 8.666, de 21 de junho de 1993, informamos a 
celebração do Contrato de Repasse n° 955113/2023 - Operação 1092483-91 que tem por finalidade -pavimentação 
em tds, em ruas (avenida assembleia de deus, travessa assembleia a. travessa assembleia b) no bairro centro, na 
sede do município de Riachão das Neves-ba" 

2 O valor repassado é de 384.205,00 (trezentos e oitenta e quatro mil duzentos e cinco reais) . tendo o 
Riachão das Neves se comprometido a aportar, a titulo de contrapartida, a quantia de 15.795.00 (quinze mil 
setecentos e noventa e cinco reais). 

3 O prazo de vigência do Contrato de Repasse e ate 31112/2026 

4 Quaisquer informações adicionais relativas ao Contrato de Repasse referido podem ser obtidas, a qualquer 
tempo, Junto a esta Representação de Gerência Executiva de Governo Barreiras. 

Respeitosamente. 

Keilla Thaise P. de C. Gonzaga 
Assistente Junior 
Representação de Governo - Barreiras/BA 

Mine de Sousa Rocha 
Coordenadora de Filial E.E 
Representação de Governo Barreiras/BA 

Elisa da Cunha Boina 
Gerente de Filial 
GIGOV - Feira de Santana/BA 



01. APRESENTAÇÃO: 

O projeto de pavimentação da localidade do Bairro projeto, localizado no município de Riachão 
das Neves/BA aqui apresentado, foi elaborado atendendo as normas da ABNT (Associação 
Brasileira de Normas Técnicas) além de aspectos como: escolha dos materiais que irão 
proporcionar economia e praticidade a obra, tipo de pavimento que venha atender aos diversos 
tipos de veículos que circulam diariamente nas ruas da cidade, principalmente as carretas 
carregadas de produtos agrícolas, drenagem não deixando de serem observados os pontos de 
lançamento da água pluviais, alem da escolha de ruas a serem beneficiadas serem feitas dentro 
de uma seqüência de desenvolvimento da malha urbana e com isso o atendimento de um número 
elevado de famílias beneficiadas. O objetivo deste projeto é melhorar o acesso à sede do 
município, além de promover a melhoria das condições de moradia da população e facilitar a 
interligação entre os logradouros da cidade. 

02. Objeto: 

Pavimentação em Tratamento Superficial Duplo e Pavimentação das vias do município, 
devidamente identificado em plantas anexas, além de drenagem superficial em sarjetas e meio-fio, 
na sede do município de Riachão das Neves/Ba. 

03. Justificativa do projeto: 

Alguns trechos da cidade de Riachão das Neves, ainda não contam com serviços básicos de Infra-
estrutura e urbanização. 
Com o objetivo de garantir uma melhoria na qualidade de vida e bem-estar da população. a 
Prefeitura da Cidade vem, através deste projeto, buscar soluções para aprimorar a infra-estrutura 
para o município, abrangendo serviços de pavimentação e drenagem. 
As intervenções propostas foram norteadas tomando como base o traçado urbano existente, 
evitando, ao máximo, modificações dos greides atuais, a fim de não criar conflitos com os níveis 
de implantação das habitações locais. 
A pavimentação das vias em Tratamento Superficial Duplo (TSD) objetiva uma melhor circulação e 
penetração de veículos pela cidade, assim como a valorização de sua malha urbana. 
Os meio-fios que serão executados pela empresa ganhadora da licitação deverão atender o 
especificado em planilha. 
As ruas adjacentes terão a regularização e compactação do sub-leito. 

04. Projeto de Pavimentação: 

4.1 - Objetivo 
Este projeto tem por objetivo a definição das camadas do pavimento para o sistema viário das 
ruas a serem pavimentadas. 

4.2 General idades 
A necessidade de minimização de custo de pavimentação levou a se proceder a estudos de 
alternativas para o pavimento a ser executado. Dentre as soluções estudadas que melhor 
atendam à Prefeitura municipal de Riachão das Neves, com base na otimização do binõmio 
Técnica/Economia e nos resultados dos Estudos Geotécnicos, dimensionou-se então: 



Pavimento flexível revestimento asfáltico - TSD. 

06. Especificações 

6.1 - SERVIÇOS PRELIMINARES 

6.1 .1 - INSTALAÇÃO DE CANTEIRO. MOBILIZAÇÃO E 
DESMOBILIZAÇÃO 

Instalações provisórias do canteiro da obra, incluindo barracões, acessos, cercas, ligações de 
água. energia e esgoto para atender ás necessidades operacionais da obra. 

A mão-de-obra será habilitada, e o uso de EPI's será obrigatório. 

6.1 .2 - LOCAÇÃO DA OBRA E ACOMPANHAMENTO 
TOPOGRÁFICO 

• Topografia Pavimentação 

A locação e o acompanhamento da obra com uso de equipamentos topográficos objetivam 
determinar a posição da obra no terreno, bem como os níveis solicitados no projeto em relação à 
referencial de nível - RN. 

Para demarcação da linha serão utilizados equipamentos topográficos e constará da fixação de 
piquetes de dimensões e profundidades tais que permitam a sua posterior identificação, na linha 
de eixo da tubulação, com distâncias máximas entre si de 20,0 metros. 
Piquetes auxiliares, afastados de ambos os lados da linha de eixo da tubulação, serão colocados 
para que após os serviços de escavação, com a conseqüente retirada do piqueteamento principal, 
seja possível determinar e verificar o posicionamento correto do eixo da tubulação. 
Os pontos de deflexão serão determinados através da implantação de marcos que caracterizem 
perfeitamente, assim como pontos que mereçam especial destaque. 
Toda demarcação será acompanhada pela Fiscalização de modo a permitir que eventuais 
mudanças de traçado da linha sejam determinados com suficiente antecedência. 
Em caso de obstáculos não previstos, caberá a Fiscalização determinar a posição a ser 
obedecida, devendo neste caso as alterações serem indicadas em cadastro. 
É de obrigação da Contratada o preenchimento e fornecimento das cadernetas de campo, 
devendo a mesma conferir as medidas e marcações no inicio e no transcorrer dos serviços, não 
toleradas diferenças superiores a 2,0m em relação ao determinado pelo projeto. 

Os serviços serão contratados com empresas especializadas. 
Será utilizada mão-de-obra habilitada, bern como será obrigatória a utilização de EPIS, 

• Placas 
Deverá ainda fazer parte da instalação do canteiro de obras placas que identifiquem a obra dentro 
dos padrões da desta Prefeitura Municipal, além de uma outra onde conste: alvará, nome do 
responsável tecnico pelo projeto, nome do responsável técnico pela execução da obra, e outras 
mais que deverão estar sempre em local de fácil visualização. 

• Carga e Descarga de Matenais 
As cargas e descargas deverão ser realizadas durante luz do dia e em dia de sol; toda a carga e 
descarga deveram ser realizadas em área isolada do trafego de pedestres ou veículos, para que 
assim acidentes envolvendo pessoas externas á obra ou veículos possam ser evitados. 



6.2 - PAVIMENTAÇÃO 

6.2.1 - Abertura de Caixa de Rua 

Após a locação da caixa da rua por equipe de topografia, obedecendo o que determina o projeto, 
deverá ser utilizado trator de esteira equipado com escarificador, escavando e empilhando o 
material em local que facilite o bota fora. 

• Equipamentos a serem utilizados: 
01 - Trator de esteira com escarificador: 
A medição das escavações será feita em metros cúbicos. O volume será determinado 
considerando-se as áreas calculadas com base nas seções transversais levantadas. 

A retirada do local das obras dos materiais resultantes de escavações, demolições, limpeza do 
terreno e entulhos será feita através de caminhões basculantes carregados manualmente ou 
mecanicamente, e com destino previamente estabelecido pela fiscalização. 

• Equipamentos a serem utilizados: 
01 - Caminhão basculante 
02 - Pà carregadeira 

A medição dos materiais a serem transportados será feita em metros cúbicos. O volume será 
determinado considerando-se as áreas calculadas com base nas seções transversais levantadas 
acrescidos de 30% para o empolamento do material. 

• Espalhamento do bota fora 
Será executado com trator de esteiras de maneira a não comprometer o equilíbrio ambiental 
existente, ou seja, não obstruir córregos, não facilitar o surgimento de erosão etc. 

• Equipamentos a serem utilizados: 
01 - Trator de esteiras 0-4 ou similar 

A medição dos serviços será feita em metros cúbicos. O volume será determinado considerando-
se o mesmo bota-fora. 

• Regularização, escarificação e compactação do sub-feito 
Após a escavação da caixa da rua e efetuado o nivelamento por uma equipe de topografia, deverá 
ser executada a regularização e escarificação com profundidade máxima de 0,20 m, corrigindo 
caso necessário a umidade do solo e processa-se a compactação. 

• Equipamentos a serem utilizados: 
01 - Motoniveladora com escarificador, 
02- Grade de disco; 
03- Rolo autopropelido CA -15; 
04- Rolo de pneus AP - 26; 
05- Trator de pneus; 
06- Caminhão pipa 

6.2.2 CORTES 
Considerou-se nesta especificação COMO serviços de escavação em cortes para abertura de 
empréstimo para execução de aterros inclusive transporte até o local do aterro. 

Estas operações deverão ser iniciadas após recebimento da "Ordem de Serviço, da conclusão da 
limpeza do terreno nos locais indicados para cada situação e de acordo com os detalhes 
apresentados em projeto. 

• Equipamentos 
Os equipamentos convencionais utilizados neste tipo de serviço são: 
- tratores de esteira equipados com lâmina frontal e escarificador. 
- motoniveladoras; 

1,R 



- carregadeiras de pneus. 

6.2.3 ATERROS 
As vias a serem pavimentadas caracterizam-se por uma topografia regular, com pequenos actives. 
Sendo assim, rxocurou-se no Projeto seguir a inclinação natural do terreno, no sentido de se fazer 
o mínimo de movimentaçáo de terra. 

Os aterros foram medidos em metros cúbicos, tendo sido obtido o seu volume pela aplicação da 
média das áreas calculadas com base nas seções transversais do terreno. 

Os solos para aterros provirão de empréstimos ou de cortes existentes, definidos no projeto, 
sendo os mesmos isentos de materiais organicos, micáceas e diatonáceas Turfas e argilas 
orgânicas não deverão ser empregadas nos aterros. 

• Execução 
Na execução do corpo dos aterros não será permitido o uso de solos que tenham baixa 
capacidade de suporte e expansão maior do que 4%. 
O índice de suporte mínimo admitido é de 5%, ou seja, o CBR 5%. 

A Execução dos aterros subordinar-se-á aos elementos Técnicos fornecidos ao executante e 
constantes das notas de serviço elaboradas em conformidade com o projeto. 

A operação será precedida da execução dos serviços de limpeza e expurgo da camada de terra 
vegetal e marcação dos off-sets. 

É sempre aconselhável que na construção de um aterro, seja lançada uma primeira camada de 
material granular permeável, de espessura prevista em projeto, o qual atuará como dreno, para as 
águas de infiltração no aterro. 

O lançamento do material para construção dos aterros deve ser feito em camadas sucessivas, em 
toda largura da seção transversal, em extensões tais que permitam seu umedecimento e 
compactação de acordo com o previsto nestas especificações gerais. 

Para o como dos aterros, a espessura da camada compactada não deverá ultrapassar de 0,30m. 
Para as camadas finais essa espessura não deve ultrapassar de 0.20m. 

Todas as camadas deverão ser convenientemente compactadas. Para o como dos aterros, 
deverão sê-lo na umidade ótima +3%, até se obter a massa especifica aparente seca 
correspondente a 95% da massa especifica aparente máxima seca, do ensaio DNER ME 47.64. 
Para as camadas finais daquela massa específica aparente seca deve corresponder a 100 % da 
massa especifica aparente máxima seca, do relendo ensaio. 

Os trechos que não atingirem as condições mínimas de compactação deverão ser escarificados, 
homogeneizados. levados á umidade adequada e novamente compactados, de acordo com a 
massa especifica aparente seca exigida. 

A execução dos aterros deverá prever a utilização racional de equipamentos apropriados, 
atendendo às condições legais e a produtividade exigida. 

• Controle Tecnológico 
Deverão ser atendidas as Especificações do DNER, referentes aos ensaios para Controle 
Tecnológico das Obras de Terraplenagem, considerando o grau de importância da mesma, tais 
como: 
a) - um ensaio de compactação segundo o método DNER-ME-47-64, para cada 1.000 m3 de um 

mesmo material, que chegue ao corpo do aterro e no mínimo uma determinação por dia de 
trabalho, mesmo que não atinja o volume antes referido: 



b) - um ensaio para cada determinação da massa especifica aparente seca "in situ". para cada 
1.000 m3 de material compactado, correspondente ao ensaio de compactação antes referido e. 
no mínimo duas determinações para cada camada por dia: 
Para cada grupo de 10 amostras submetidas ao ensaio de compactação, antes referido, serão 
executados os seguintes ensaios. 

um ensaio de granulometna - DNER-ME-80-64 
um ensaio de limite de liquidez - DNER-ME-44-64 
um ensaio de limite de elasticidade - DNER-ME-82- 63 

• Controle Geométrico 
O acabamento da plataforma de aterro será procedido mecanicamente, de forma a alcançar-se a 
conformação da seção transversal do projeto, admitidas as seguintes tolerâncias: 

Variação da altura, máxima de +0,05 cm, para eixo e bordos. 

Vanação máxima de largura de + 0.30 cm, para plataforma, não se admitindo variação para 
menos. 

O controle será efetuado por nivelamento do eixo e bordos. 

6.2.4 REFORÇO DO SUB-LEITO 
Esta especificação se aplica á execução de sub-bases granulares, constituídas de camada de 
solos, mistura de solos e materiais bntados, ou produtos totais de britagem; 

Os materiais a serem empregados em sub-bases, devem apresentar um Indico de suporte 
Califórnia igual ou superior a 14% e expansão máxima de 1% determinados segundo o método 
DNER-ME 49-64 e com a energia de compactação correspondente ao método DNER-ME 48-64. 

• Execução 
Compreende as operações de espathamento, mistura, pulverização umedecimento ou secagem, 
compactação e acabamento dos materiais importados, realizados na pista, devidamente 
preparada, na largura desejada, nas quantidades que permitam após compactação, atingir a 
espessura projetada. 
Quando houver necessidade de executar camada de sub-base com espessura final superior a 
0,20m, esta será subdividida em camadas parciais. nenhuma delas, excedendo a espessura de 
0,20m. 
A espessura mínima de qualquer camada de reforço do sub-leito será de 0,15m após 
compactação. 
O grau de compactação deverá ser no mínimo 100%, em relação a massa especifica aparente 
seca, máxima obtida no ensaio DNER-ME 46-64 e o teor de umidade deverá ser a umidade ótima 
do ensaio citado mais ou menos 2%; 

• Controle Tecnológico 
Serão procedidos os ensaios conforme especificação do DNER, que regulamenta o serviço. 

6.2.5 BASE 
Esta especificação se aplica à execução de bases granulares. constituídas de camada de solos, 
mistura de solos e materiais bntados, ou produtos totais de britagem; 

Os materiais a serem empregados em bases, devem apresentar um índice de suporte Califórnia 
igual ou superior a 30% e expansão máxima de 1% determinados segundo o método DNER-ME 
49-64 e com a energia de compactaçâo correspondente ao método DNER-ME 48-64: 

• Execução 
Compreende as operações de espalhamento, mistura, pulverização, umedecimento ou secagem, 
compactação e acabamento dos materiais importados, realizados na pista, devidamente 



preparada, na largura desejada, nas quantidades que permitam após compactação, atingir a 
espessura projetada. 

Quando houver necessidade de executar camada de base com espessura final superior a 0,25m. 
esta será subdividida em camadas parciais. nenhuma delas, excedendo a espessura de 0,25m. 

A espessura mínima de qualquer camada de base será de 0.10m após compactação. 
O grau de compactação deverá ser no minimo 100%, em relação a massa específica aparente 
seca, máxima obtida no ensaio DNER-ME 46-64 e o teor de umidade deverá ser a umidade ótima 
do ensaio citado mais ou menos 2%; 

• Controle Tecnológico 
Serão procedidos os ensaios conforme especificação do DNER. que regulamenta o serviço. 

6.2.6 IMPRIMAÇÃO 
Sobre a base liberada pela fiscalização será executada a imprimação com asfalto diluído CM-30. 

Antes da aplicação de asfalto, a superfície será varrida manualmente. ou por meio de vassoura 
mecânica, num caso ou noutro, todavia, a superfície deverá estar livre de pó e de outros quaisquer 
materiais. 

A imprimação será feita sobre superfície levemente umedecida, por meto de carro-distribuidos. 
munido de sistema de aquecimento, bomba de asfalto, e barra de distnbuição Importante e que a 
aplicação do material betuminoso será feita de maneira uniforme, possibilitando uma regular 
penetração na base, e evitando-se assim a formação de poças por excesso de distribuição. Na 
eventualidade de um excesso, haverá pessoal disponível para desfaze-lo por meio de vassourões 
adequados, enquanto o material ainda estiver fluido. 

A imprimação será feita em toda a largura da pista ou por faixas longitudinais. Neste ultimo caso. 
serão tomadas precauções quanto a emenda longitudinal, para que não haja excesso ou falta de 
material betuminoso. 

O asfalto diluído CM-30 será distribuído com uma taxa de aplicação e controle tecnológico 
definidos na especificação do DNER ESP14-71., devendo sua temperatura estar entre 40C e 70C. 
A taxa de aplicação será determinada expehmentalmente, escolhida a máxima que, em 24 horas. 
seja absorvida integralmente pela base. 

O controle da taxa de aplicação será feito pelo método da bandeja ou outro aprovado pela 
FISCALIZAÇÃO. 

A penetração do ligante betuminoso na base será, no mínimo, de 5mm. 

Cuidado especial será tomado no inicio e no final de ceda operação de imprimação, colocando-se 
faixas de papel transversalmente na pista, de modo que o asfalto comece a sair da barra de 
distribuição sobre estas faixas de papel. Cuidado deve haver também para que o salpicamento de 
asfalto nos meios-fios se reduza ao máximo. 

Logo após a imprimação, o trecho respectivo será fechado ao tráfego por 36 horas, por meio de 
barreiras adequadas. Se por qualquer motivo, for necessário abrir ao tráfego o trecho, antes do 
prazo acima, será permitido faze-lo após 12 horas da impnmação executada, sendo, neste caso. 
feito o seu recobhmento com areia seca. 

6.2.7 TRATAMENTO SUPERFICIAL DUPLO 
Tratamento superficial duplo, de penetração invertida com capa selante, é um revestimento 
constituído de três aplicações de matéria betuminoso, cobertas, cada uma. por agregado mineral. 

A primeira aplicação do betume é feita diretamente sobre a base imprimada, e coberta, 
imediatamente, com agregado graúdo, constituindo a primeira camada do tratamento A segunda 

h.S 



camada é semelhante a primeira, usando-se agregado miúdo. O tratamento superficial duplo será 
executado sobre a base imprimada e de acordo com os alinhamentos, greide e seção transversal 
projetados. O material betuminoso a empregar, será emulsão AE.RR-2C. 

Os agregados podem ser pedra britada, escória bntada e cascalho ou seixo rolado, britados. 
Somente um tipo de agregado será usado. Consistirão de partículas limpas, duras , duráveis. 
isentas de cobertura e torrões de argila. O desgaste Los Angeles não deverá ser superiora 40%. 
Se não houver, na região. materiais com esta qualidade, a critério da fiscalização, poderão ser 
usados agregados com valos de desgaste até 50%. A granulometria dos agregados se enquadrara 
dentro das faixas granufamétricas descntas na especificação. A execução das camadas deverá 
seguir as etapas e taxas de materiais e os controles de acordo com a especificação de serviços 
DNER - ES P17-71. 

Os carros distribuidores do material betuminoso, especialmente constituídos para este fim. serão 
providos de dispositivos do aquecimento, e de rodas pneumáticas. disporão de tacômetro 
calibrados e termômetros, em locais de fácil acesso, e, ainda disporão de um espargidor manual 
para o tratamento de pequenas superficies e correções localizadas. Os rolos compressores serão 
do tipo tandem ou, pneumaticos, autopropulsores. Os rolos compressores tipo tandem terão uma 
carga. por centímetro de largura de roda, não inferior a 25 kg e não superior a 45kg. Seu peso 
total não será superior a 10 toneladas. Os rolos pneumáticos, autopropulsores, serão dotados de 
pneus que permitem calibragem de 35 a 120 libras por polegada quadrada. 

Os distribuidores de agregados. rebocáveis ou automotrizes, possuirão dispositivos que permitam 
urna distribuição homogénea da quantidade de agregados, fixada no projeto. 

Não será executada qualquer das fases de tratamento superficial durante dias de chuva. 

Antes de serem iniciadas as operações de execução do tratamento, procerder-se-a a uma 
varredura da pista imprimada para eliminar todas as partículas de pó. 
Os materiais betuminosos serão aplicados de uma só vez em toda a largura a ser tratada, ou, no 
máximo, em duas faixas. A aplicação será feita de :modo a assegurar uma boa junção entre duas 
aplicações adjacentes. O distribuidor será ajustado e operado de modo a distribuir o material 
uniformemente sobre a largura determinada. Depósitos excessivos de material betuminoso serão 
prontamente eliminados. 
Imediatamente após a aplicação do material betuminoso, o agregado especificado será 
uniformemente espalhado, na quantidade indicada no projeto. O espalhamento será realizado pelo 
equipamento especificado, quando necessário, para garantir urna cobertura uniforme, a 
distribuição será complementada por processo manual adequado. Excesso de agregado será 
removido antes da compressão. 

A extensão de material betuminoso aplicado ficará condicionada a capacidade de cobertura 
imediata com agregado. No caso de paralisação súbita e imprevisível do carro-distnbuidor de 
agregado. este matéria será espalhado, manualmente, na superfície já coberta com matenal 
betuminoso. 

O agregado será comprimido em sua largura total, o mais rápido possível, após a sua aplicação. A 
compressão será antes do aparecimento de sinais de esmagamento do agregado. A compressão 
começará pelos bordos e progredirá para o eixo, nos trechos em tangente. e, nas curvas. 
progredirá sempre do bordo mais baixo para o bordo mais alto, sendo cada passagem do rolo 
recoberta, na vez subseqüente, de, pelo menos, a metade da largura deste. O transito pode ser 
permitido, sob controle, após a compressão do agregado. 

Diariamente será realizado pelo menos um ensaio de granulometria dos agregados. 



6.3 - MEIO- FIO 

• Definição 
Peças (guias) de concreto com formas e dimensões especificas, alinhadas segundo o greide das 
vias pública, destinadas a conter e proteger o bordo do pavimento, cnar o ressalto protetor dos 
passeios, e assim oferecer o espaço à sarjeta. 
Será constituído de peças pré-fabricadas de concreto, no traço 1:2:4 em volume. ou FCK = 275 Kg 
/ cm2 aos 28 dias. 

• Dimensões de acordo com localização 
a) - Para todas as Ruas e Avenidas teram forma e dimensões . 

• Assentamento (disposições construtivas) 
I - Escavação da Cava: 
Após preparo do sub-leito do pavimento será marcada e escavada a cava de assentamento das 
peças. As cavas terão seu fundo em terreno firme e será previamente apiloado. 

II - Fixação das peças: 
Após a operação anterior, será colocada uma camada de concreto, na espessura de 5cm e 

largura de 20cm, em toda extensão da cava, sobre a qual será ajustada cada peça. Lateralmente 
(do lado do passeio) e a cada encontro de peças, será executado um contraforte, na forma de 
cunha, também em concreto. O traço do concreto aqui utilizado será 1:3:5. 

III Rejuntamento: 
Após assentamento de certo número de peças, seus encontros, que deverão se situar entre 2 e 
3cm, serão rejuntados com argamassa, cimento e areia, traço 1:4. 

IV- Qualquer que seja o melo-fio, sua vista ou espelho, ou seja, a distância entre a face superior 
do meio-fio e a superfície do pavimento naquele ponto, será de 17cm. 

V - O concreto a ser utilizado, neste serviço, deve ter um consumo de 200kg de cimento por m' de 
concreto. 

07. Especificações - Materiais - Normas Gerais 

Os materiais a serem empregados na obra deverão ser de boa qualidade, obedecer as 
especificações contidas neste texto, as normas da ABNT no que couber e, na falta destas, ter 
suas caracteristicas em certificados ou laudos idóneos, indicados pela Fiscalização. 

Os materiais colocados na obra estão sujeitos. a qualquer momento, a aprovação da Fiscalização 
ou sua representada. 

A Empreiteira deverá retirar do canteiro de obras, no prazo máximo de 48 horas, os materiais que 
porventura forem impugnados pela Fiscalização. 

Não será tolerada no canteiro de serviços a permanência de quaisquer materiais ou equipamentos 
estranhos à obra. 

Riachão das Neves, 03/03/2024. 

VlCrOR SANTOS h•ndodskrercki ffolr 
MENDONCA-05126 
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VICTOR SANTOS MENDONÇA 
ENGENHEIRO CIVIL 
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CONCRETO MOLDADO IN LOCO. FETO EM OBRA. ACALWAENTO 
CONVI EEPESSURA E CM. ART1M10 AI 052022 

!OS I$ 

8 CO 

TEJO . BOI 1 97.77 55.110.75 IA 

e 14.22 ORSE 12214 
RAMPA P PARA ACESSO DE DEFICIENTES A PASSEM) PUBIJCO, 
EM CONCIPETO STAPLE 5 POUESUPA. DESEMPOLAM 1L COA PINTURA ¶14 391115 BOI 

t_____ 
491,34 . 3E3072 ma 

imOCATIVA EM NO~.~0$ 
^Laa r r wmes • L "ték1A—

PM4.0.4 2 



PO • PLANILHA ORÇAMENTARIA 

Orçamento Base sara LiataçÃo OGLI 

I Pt• OPERAVA] lir MCONV riicepiorr E 1 TOMADO* I APEUDO DO EMPRIENDWIrt0 
P09743391 I 25511112022 IPRErEITURA MUNICOML DC RtALMAO DAS NEVE5MA IPAVIMEICAVO AvEla0A ASSE IlitE IA 

ILOr ALIDADE 59IAPI DATA BASE IDESCRICAO Do EoTE BOI I BOI 2 
SALVADOR 112.73 11. DE S É I PAVIMPITAÇA0 EM TOS EM RUAS 1AVENICA ASSEMBLEIA DE DEUS IRLACNAO DA CVEMIA 24,03% 0,00% 

Gral CO f{011, 

*PUBLICO 

SM 3 
0,00% 

Fent* Unidade Quantidade 
cudo Draino 
Mim 1.00 PM 

Blx 
DM 

Prew EMES 
Mem EM PM 

NAC0 TRIRI 
PO 

.4Dea"kr 

ISEAL___ 
4113~0 .-WrI1120147A1:11-000VUTUA. 

Main - 

135.1.1 limei 

_AL 
COM OHM 

RETRORRF-FLETNA A BASE DE RESINA ACRILEACOIA MICRCEEFERAS 
0€ VIDRO

Ml 74.40 30.11 Ia 1 37.35 ITTE.A4 IA 

1.3.112 OREE 114111 
SINALIZAÇÃO HORZ AL -..“-~IRONT IA, COM TINTA 
RETRORREFLETIvA A BASE DE RESMA ACIBUCA COM MICROWERAS 
DE VIDRO (Ele01 

MI 37.20 30.11 SCA I 37,36 1.3/9.42 RA 

1.111.3. ORBE time 
SINALIZAÇÃO HORIZONTAL ROOOVI.WIA, COM TRETA 

siTs 7/0,11 RD 1 77,35 I.164.03 IARETRORREFLETIVA ... BASE oe Rala ACRIUCA COM IACROWERAS 
DE VIDRO FOJKAS IX PEDES-MEI 

ias ~fim 

144 

• ,S 

115.2.1. ORSE 

tursurzscAo PERMANENTE, VERTICAL COM PLACA CIRCULAR PADRÃO 

7.00 010,12 Iate 766.73 1.513.411 IA 
Ce4IT CIAM • 575 IA COM POSTE DE MADEIRA &INUMADO COM BASE 
CE COt•CRETO 40X4080. INCLUSIVE MÃO DE GIRA - REV 01(2023- 
DUPLO SENTIDO De cittcuuseso ( SENTIDO DE CIRCU-A042 DA VIA' 
SENTE» PROIBIDO 

estai ossE i 

siètrasoto PERMANENTE. VERTICAL. COM PLACA mimam. De 
AÇO. PADO.° mi. L ARWMA20.7517. COM POSTE DE MADEIRA 3.5031 urt 
FOCADO COR RASE DE comutem tactrocto . INCLUSIVE IMO DE OBRA 

6.00 1117.15 BOI 1 017312 IA 

MA •152.1 ORM 4047 

PERAMMENTE. vurricAL COM PLACA OE AÇO ~OCAS I 
COM POSTE DE MA OCRA 3201A FIXADOCOM BASE OE CONCRETO 

i UN 4C0I40/050. INCLUSIVE MAGOE CERA - REV 07002:3 MASSAGEM 
1aiNALIZADA DE PEDESTRE 

Leo sag em I 69914 1481.11 

1.3.342.4. i UN 
I 

103 023.31 t BOI' 77139 7.320.17 RA POSTE CE FERRO CIALv. O?. H • 2.50M COMI MACAS DE ZUVECM DAI 
CHAPA ESW•LT MA PARA 10ERTIFICAÇÃO oe laminamos 

a itt~ 
141. ~ -1"1" :"~‘AML MIME 

%ALAI 101124 
ElICAV HORIZONTAL e4CLUSCO CAMA E DESCARGA EM 501.0 

15.CE Bati 10.46 ima.% IA CE IA CATEGORIA Cal TRATOR DE ESTEIRAS (10011RUMINA. 3.191133 
Af_977g73 

19.1.01 mus 9e375 
TRANSPORTE COAI CAM11514A0 BASCULANTE DE 10 AP. EU VA URBANA 
PAVIMENTADA DIBT ATÉ 33 ioi MO-  laROOR AF_0772070 

374.21 2.45 BOI 1 3.01 1.13710 RA 

141.0.3 102575 RECAs.mazAÇA0 E COAPACTAÇA0 DE 018LEJTO DE 50.0 
PRECOMINANTEMENTE AROSOSO. As 1117019 

479.75 2.91 sai 1.55 I 751.09 IA 

142e--- 

i.4.1.0.1. 

1 Alét~(2 7133.111 na

nie . 

EXEC~ E COMPACTAÇÃO CE BASE E OU SUB ESSE PARA 
PAMENTAÇA0 OE SEXOS De COMPOR/AME/00 EAITRITICo 
(ARE/40.30)- D.CLUSIVE SOLO. ESCAVAVA CARGA E TRANSPORTE. 
AP IRMA 

95.05 14.13 ed : 17 53 

-. 

I 542.09 IA 

~10.4 310 



CAIXA PO • PLANILHA ORÇAMENTARIA 

Orçamento Base para Lrotaçâo • OGU 

Grau te SvIlo I 

UM-MUCO 

M. oPERAÇA0 ler mem CennOpmewrE 1 TOMADOR 1APELOO 00 EMPREENDIMENTO 
1010483•91 I sun 3W23 IPIEF El TURA MUNIMPAL DE RIACKAD DAS NEVES/EA IPAVIMEN1AÇA0 AVENIDA ASSEMBLÉIA 

MNAR RASE IDESCASÇA0 Do LOTE I Mumdmo 1Uf 11011 8011 MN 3 ilOcAUDADE 
SALVAI/CM 

1DATA 
'243 04 DEZ 1 PAVII/ENTACAO EM TOS EM RUAS ¡AVE MOA ASSEMBLEIA CE DEUS I MACHÃO DAS NEVES43A 2403% opa% 

Fade Ormalçao arealMede 
Cuata Ungiste 
limen 000 (RE) 

001 
(%) 

Roço UnIIMN 
ler Bon (R) 

Praeo Teme 
(RS) 

14202. ~PI 1011E4 

4t4QA 
£SCAVAO140/11ZONTAL, INCLUINDO CARGA E DESCARGA é NI SOLO 
DE IA CATEGORIA COM TRATOS DE ESTEIRAS (102NPRAMINA. 111M)), 
AF OT*029 

MI 9636 1559 ela 1 UAI 1967.19 IA 

1.42 4743 CASCALHO CE CAVA 145 9636 KM ØS' tRI.M 7120111 sA 

1.41.0A. INNAM 03111 
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 li'. EM VIA URBANA 3. ro SCA 1 3.54 3•993113 e* 

.143XKLIL AF Cf2/2020 

i44M- 

1,4205. 

na RIFIRRIA= A0140 FORNECIMENTO CIE MATERIAL ID 404.10 I TM GO t 13114 5.510.51 IA 

BINAM No330 
TRANSPORTE COM CAMNIAÃO TAROU( DE inamenoRTE OE MATERIAL 
ABFALT100 DE 30030 I.. EM V14 URBANA PAVIMENTADA DIST ATE 30514 

D 304.14F-PRTDO 

nom 14.54 129 1101 1 1,72 26.01 IA 

IAEA?. 

--NI 4WDE' 

INNAPI 107331 
TRANSPORTE COM CAMINHÃO TMIOUE DE TRANSPORTE CIE MATEMM. 
AliBknc0 DE 30000 I., no tm URBANA PAVIMENTADA. ADICIONAL 
PARA DAM EXCEDENTE A 30104 (uNIDADE: TIMM). AF C70011) 

tXIÇU 406.29 OSI BOI 1 0,67 271,51 a4 

1.4.7.111 C0SP0I4ÇA0 001 
FORME MIO COM TRAMAM/MO SIJPEAFICLAL DUPLO. COM EMACE° 
ASFALTICA RI4-2C Com CAPA SELASTE, AF 0I40 isemen 07507. 
05,2022) 

Ia 404,03 19.00 BOI 1 23.57 9.522.2e PA 

1.42.013. BINAM 102310 
TRANSPORTE C- C--.r4~,0 TANQUE DE TRANSPORTE OE MATERIAL 
ASEM TICO DE ZOOU_ EM VIA URBANA PAVIMENTADA. ClitT ATE 300.1 
M110ADE TXMI) AF 07%00 

MOI Sale 1.39 8041 1,77 100.07 m 

142010 100131 
nmeoncfrrE Cai C.4411/411A0 TAKIVE DE Titm4PCOrrE DE MATERIAL 
AsiAlTico DE 30000 L EM VIA UMIMM PAVIMENTADA. ADICIONAL 11004 
PAPA OMI EXCEDENTE A 30104 RINIDADE DO041 AF_ON2030

1.621.17 0,54 BOI I 0.67 1.065.15 RA Mim' 

14.20.11. 
TRANSPCICTE CCM CAMPINA° ~couve! DE tal?, EM MA unsmA • 
PAVIMENTADA OV1 ATE %soe (UNIDADE: ~EL AF 01,202'0 

26606 1.05 atii i LOS 611,05 IM 

Mit_ 

143.01. 

niâil lip A e anta 

ORAM 212, 3 

ASSENTAkeicra DE GUIA (IOMO) DA Mola MT0. 
COTIFECOCOLADA EM CONCRETOPRUMBRICALX1, ISSENSOF-.5 

M 
CM 111ROCITO X BASE ~R X BASE SUPERIOR 

X ALTURAS PARA VIM UNIBMAS (USO VIÁRIO). AFicooté 

252,54 a EM 1 57,74 14.6/9.35 IA

1.4.3.02 SMAPI 
Witir

ExEcuçÃo DE metais,. DE coeicRETO "NADO. MOLDADA IN toco 
EU TRE040 REM 3004 BASE x 100.1 ALTURA, At 00/2016 

Ma BOI 57.74 14.571,30 NA 

1.43111 51NAPI 102416 
Wrfrum DE ME10-F10 COM TINTA BRANCA A BASE DE CAL ICAMCBEN 
AF 052C21 

ii 252.52 I,É2 Doe 1 2.25 57006 NA 

(44 7~Cle e
4 .441. 1 linfiR0 Ma" 

1.4.4.1.1. CRU T1449 
CCIPAC1AEA0 IdAt4UM. coei MACA VISRATORM SEM CCNTROIS 03 ID 2727 4114 BO I 11.95 326.15 IA

SPARDE COMPACTAtA0 

PRN3.0.4 414 



I Ir OPERAÇÃO 
I 1042163-31 

I LOCAUDADE BINAM 
I SAL VADOR 

iN' INCONv 
055i i3/23Z3 

I DATA nu 
112.23 kt DE5.1 

P0- PLANLHA ORÇAMENTARIA 

Orçamento Bata para Licitação • DOU 

'PROPONENTE 1 TOMADOR 
PRErC [TURA MUNICIPAL CE MACHÃO DAS NEVES:BA 

I DEactação Do LOTE 
iPAVIMENTACAO EM TOS EM RUAS (AVENIDA ASSEMBLEIA DE DEUS 

APELIDO DO EMPREENDIAM° 
IPAVIMENTACAO AVENIDA ASSE/, LEIA 

I IAL/NICIPIO UF DOI 1 
'MACHÃO DAS MEVESIM 24,03% 

BOI 
A 00". 

1.4 4 12. 

f a, :4 

' ,T.fr.T.BII"I 

CidIgo 

4574 

Dmor/410 Unkted• Ouensdat 

77.T/ 

Cudo UNAM. 
0.415 BOI) (R55 

lia it
e
 NIRO UntUric 

(cari ano (RN 
Prno Total 

iRsi 

EticAv • CARGA E TRANSPORTE CE MATERIAL DE Is CATEGORIA 
C011 EScAvACEitia moRADUak 0111 50 A 204M 

1.410 20125 

1 44 1.3. 

I 44 14 

BELOM 4743 CASCALHO DE CAVA LO 7727 64113 BOI 1 80 44 2.1821). 

SIAM 114475 

1---li al giénE 

IRANSPORTE COM CM111414.0 BASCULANTE DE 10 111, 441 VIAGEIRAS* 
PAVIMENTAI:1A.~ ATE 30KM MIDADE*113:0030 AF 0112020 

PASSEIO (CAL- Ç-A-54-6.1-P-Orl CIE-0-3~D -CCA 
COCEM 11011)A0O 04 LOCO. FEITO EM OBRA ~ENIO 

9 PA. ~9- AF W3112

M110034 221.57 2.45 sai 3.04 571.57 

- I 35.10.0 .5.444 

.442.? 

1 4422 

~R ISM PC XOCO raia Boi 1 AP 29.42431 

EME 12214 

.9•91e9a4R9
RAMI' PARA ACESSO DE DEFICIENTES A PASSEIO PUXAM 
EM COICRVO IMRE 5 FC11.25MPA, OESEMPOLACIA. COM P11411JRA 

Tri/A EM NOvAçOR. ta DEMACA3 
ACO 34415 BOI 1 43144 ! 1.955.31 

14 i 1= 
*ALI. menet 

1A41.1. ! CASE nen 
HORIXONTt-~./IA COM TINTA 

RETRORREFLElf IVA A BABE CIE RESINA ACRIIJCA CCM MICIMESFERAB 
DE VIDRO (00M...A) 

Q 3754I 3,5 • I 801 1 ris 1,414,12 

1.4412. CASE 1161* 
SINALRACM HOR°01ITAL RODOVIÁRIA COM 1141A 
RETRORREFLETIVA A BASE DE RESINA ACRILICA CCIA MICROESTERAS 
DE Vise: JUAN) 01, 

lO 18,94 30 11 MI 1 na 707,A1 

1,44.1,3. ORSE 11503 
HORIZoNrAL RCIOOVIÁRIA. Cal TINTA 

RETRCRREFLETVA A MAU DE RE314A ACRIUCA COM TACTICESFERAS 
DE VIDRO FAIXAS DE PEDESTRE 

GLIM 53 II BC*' 3E86 $.1, 7.4 

IAJLIP.---, • • • VERTICAL naus 

1,4.52.1 GAME AM 

4850 

5INALIZACM3 PERMANENTE, VERTICAL. COM PLACA CIRCl/LAR PALIO.° 
DNIT DUM 7 075 hi. COM POSTE DE MADEIRA 3,50.I FIXADO C013 BASE UN 
CE CONCRETO 40X40X60. picLuisivE "Mo CIE OBRA. REV 01(z023 

2,00 GI3.12 • 

RO • 

758,73 

765.30 

!SUAI 

1,4,622. ORA 

MALrzAçÃo PERMAMEME. vERTICAL. COM PLACA OCTOGONAL De 
AÇO. PADRAO DANT. L ARGURAKI.TSM COM POSTE DE MADEIRA 3 501.1 
FEEM)0 COM BASE DE CONCRErci Actimixee , 1P4CLUSNE IMO DE CARA • UN 

REV 0172073 

4.00 417,10 3.061,51 

1 4423. CASE 4417 
SAM.12720 ~ENTE, VERTICAL. 034A PLACA DE Aço atoxacciut . 
COM POSTE DE MA DEIRA 3.5041FI1CADO COSA BASE DE CONCRETO LM 
40.V.40X50, INCLUSIVE MAGOE GERA - REV 0112023 

400 592-40 Boi • 105.14 2.740.341 

1.410_4. ORSE 4526 2,00 RELU BOI I 773,39 : 1.648.76 POSTE DE FERRO GALV. ar, H • 3.50M COM 2 PLACAS DE 20x35CM emi 
campA Estai Ata PARA IDENtincAçÃO DE LOORADOuRCE 

PMÁT.0.4 

RA 

IA 

5 



CAI:A 
¡Ir OPERAÇÃO ¡I te BICONV 
i04341,341: OSA' 11232-3 

PO PLANILHA ORÇAMENTARIA 

Orçamento Base para Licitação • OGU 

I PROPCNENTE 1 TOMADOR 
1PRE rEI TURA MIJNICSI/U. DE FRA04.40 DAS NEVES:13A 

I APEUDO 00 EMPREENDIAM° 
I PAVISTERTACAO AVENIDA ASSEMBLEIA 

[ Cem. S 1-n 

'PUBLICO 

ILOCAUDADE BINAM 
¡
DATA BASE 

[SALVADOR 1•2-23IN 0E31 
I DESCRIÇÃO DO t.are 
IftAVIMENTACAO EM TOS EM RUAS tAVENIDA ASSEMBLEIA DE DEUS 

I MUNK/IPIO 
'MACHÃO DAS NEvLSMA 

ElOt BOI / 
2403s DOCM. 

001 3 
Ou %, 

Fonte écneo Dasoirdbo 
Custo Unas.° 

Ondeada Cluenthisde nom ROO (RI) 
BOI 
1%) 

Preço Unitário 
(com BOI) (RI) 

Preço Total 
(RI) 

Encargos sacais 

ObsenraoMs 

/Pana dataraçAo Oeste crçarrento. /Oram utferadoa os ancarpos socam Co SINAPI Dant a Unrdadt da ForNintçao Miada 

Foi sonaldarado arredondamento do duas casas declinam para Cluaintklade Custo Untrario; BOI; Preço UnIter10: Preço Total. 
Silas Si CanocaNto do InatwaR ano RA REMIA f ropeemar si nitre Recame e Cot, neta RP 'CNN Recaem Cl' (30',. Crrireieve.u, OU. 300% amue 

FnACIIÃO DAS NEvESB3A 
Local 

rewtertme 24 te ieNtworo de 2024 

VICTOR SANTOS 

MENDONCA05126260499 

Si..... ~Mn* dna. %AMO' 
ileitICOCASSI~010 
Digin pexote. atm ene 

amornam( Toemo 
Nom: VICTOR SANTOS MENDONÇA 
CRENCAU 3064GIBA 
ART/RRT• Re20:40637225 

Pl") O 4 6/6 



CAI:A CRONOGRAMA FISICO-FINANCEIRO 
OGU 

IPO OPERAÇÃO If SICONV I PROPONENTE TOMADOR 1APELIDO EMPREENDIMENTO 
11092481Si 955113/2023 PREFEITURA MUNICIPAL. DE RIACHM PAVIMENTAÇÃO AVENIDA ASSEMEXELA 

Grau de Sigilo 
"PUBLICO 

DESCRIÇÃO DO LOTE 
!PAVIMENTAÇÃO EM TOS. EM RUAS (AVENIDA ASSEMBLEIA DE DEUS, TRAV 

Rem Detarkito Volor (R3) Panarrea: 
1 

0524 

2 

0924 

3 4 1 5 O 7 

97/24 10/24 11/24 mal '
II 09124 

e 

1294 

11 

0195 

10 

0295 

11 

03125 

12 

0145 
1. PANAMEN O DAM 

1 1 iÉRviçõt P*ELIIITIZR—ES 

415,88467 % Pedala 436% .1,1441._ nom 1 31" 1 22.46,4 I&3 L 519% I 
I 

24 47526 119 Pe1004 100,00% I rfã ACOMPANRAMFJGO TOPOGgriC0 14.433,74 %Pelada 100.00% 

11.3 PAVIMENTAÇA0 • AVENIDA ASSEMBLEIA t 264.399.32 %Podada 48814 3810% d 220915 "In% • 107% 

11.3.1. MOV. DE TERRA • BOTA FORA E REGULAR 14.750.27 %Pedala 100 00% 

1112 TRADUIENTO EM 730 100.882.09 %P•100a 100,0045- 
1 

I 
1---I 

11.13. MEIO FIO e SARJETA 58.386.09 là Perloix I 10040% 

ri, 3.4. PASSEIOS 85.760,11 %%dada . 100,03% . _L. _ 

[1.34 31NALIZAÇAD 

1.4. PAVI5ENTADM--77T—RAVESSA PJ389•1112- 11/ 

21.590,16 %Parada . 16007715 . 

112.360.26 %Pelada 423% _ 27.90% , 31.,13% . 10,25%

ft A.1. MOV. DE TERRA -DOTA FORA E REGULAR 4.755441 % Pwloda _1111.224__ 

11.42. TRATAMENTO EM 131) 31 .34436 %Pelo& 100.00% I 

1143. MEIORO E SARJETA 29229,35 II Parlada ¶0000% 

11.4.4. PASSEIOS 34.97923 % Prelada ¶0000% 

1 4 5 SIIVALIWIO" 11.50/33 %Pedala I 

'19114: 95 415.90207 

Pirada . 

9: 935% 1,14% tWelli 3143%; 22,46%1 19,32541 5.19% 
Rffiesre 

Fe1~_g_ 
35.963.91 

--177-45•!0
4.395,89 

321,94 
42 810.18 120.724,92 ee.308.9.1 , 74244.20 10955.91 

C magra I Ustilineekal I 0•2022.41_1ffir 
• 

1 1 
Oda - - I 

brogennite 19900.10 4.75590 40.190.03 1 130011.441 ~02 00.220.44 1 SIAM I 

Ananallad3 

14: - 9,3e9 I0,59% 
40.159,80 

7I,00NL 53,0211: 1949% 
82-96966 ' 203.694 88 200.002 89 

9401%1 100.00% 
' 364.2496t 384 205.00 

j 
Ripam 35.983 9I 

- cordt~ ic 20455_10 929119 97005 r 14501 11 1 21746,16! asna I 114121 7. I I__ 1 _ _ 

~0 4 1 / 2 



CAIXA 
IN OPERAÇÃO 
109243-91

CRONOGFtAMA PIM 0•FINANCEIRO 
OGU 

Pt SICONV I PROPONENTE TOMADOR APELIDO EMPREENDIMENTO 
956113,2023 PREFEITURA MUNICIPAL DE RIAD-IAPAVIMENTAÇÃO AVENIDA ASSEMBLÉIA 

Grau de Siado 
OPUBIJC0 

!DESCRIÇÃO DO LOTE 
PAVIMENTAÇÃO EM TOS, EM RUAS (AVENIDA ASSEMBLEIA DE DEUS, TRAV 

Item Deam141/3 Valor (RI) Parcelas: 
1 

05124 
2 3 

04)24 07/24 
4 5 

011124 09124 

4 
10124 

r 

11124 
E 

1224 
11 

01125 
10 

01125 
11 

03/25 
12 

04/25 
Otania . 1 I 

MY*40111•020: 34-4013,10 43.444M fl ãüs, 220.375.0(3 I 313.712.07 I SWITUI 41 UNS I I r 

RIACHÃO DAS NEVE sim 
Locai 
quittaJeuo, 294e (encosto de 2024 
Dela 

PM404 

VIROR SANTOS 
MENDONCA:05126260499 

Atra* 41~ spOts per KIM os 
004C00A611)003010 
n•Xe 10241010 214041 4000 

R eipcnaiwi TCovco 
Nornt. VICTOR SANTOS MENDONÇA 
CREA/r,AU: 344400A 
ARTMRT: 8A20240547225 

2(2 



IN° OPERAÇÃO 
1092483-9!

1APELIDO DO EMPREENDIMENTO! DESCRIÇÃO DO LOTE 

IN* SICONV 
1 9551132023 

Quadro de Composição do BDI Grau de Sigilo 

•PUBUCO 

IPROPONENTE 1 TOMADOR 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHÁO DAS NEVES/BA 

TRAVESSA ASSEMBLELAB) NO BAIRRO CENTRO NA SEDE DO MUNICIPIO DC FtLACHAO DAS NEVES BA 

Contamc legtstaçáo tributária municipal. dem eIvnmJva da part.:ritual da base de calado pare o lSt 40.00% 

Sobre a base de calculo definir a respectva aliquata do ESS (ate 2% o 5%) 5.00% 

8011 

TIPO DE OBRA 
Construcio de Praças Urbanas. Rodadas, %movias e rocapeamento e paveranteroki da ,au urba 

Itons Siglas 
% 

Adotado 
Administração Centrar AC 4,67% 

Seguro e Garantia SG 0,74% 
Risco R 0.97% 

Desposas Financeiras DF 1,21% 
Lucro L. 8,69% 

Tributos (impostos COFINS 3%. e P15 0.65%) CP 3,65% 
Tributos (1SS. variável de acordo com o municiam) I SS 2.00% 

Tributos (Contribuição Previdonciana sobro n Receita Bruta - 0% ou 4,5% - Dersoneração) CPRB 0.00% 
BDI SEM desoneração (Formula Acórdão TCU) BDI PAD 24,03% 

Os valores de BDI foram calculados com o emprego da fórmula 

BOI - n#AC 4. 5 + R + G)*(1 + DF )*( 1 +1.1 

(1-CP-155-CRP8) 

Dedal° pada ,  (1~ trn que. arinr" ,  Ingarinçao Inhuma mungsot a base de calcub deste bp0 de abre curreeponde é 40% ar a respectiva 
abquota '9 .5%, 

Declaro proa os ~Jos foto que o regelo de Comi:Alan Preedencidna sobre a Recata Bruta adotado para elabora:4o do are:imerge lo SEM 
DentlrereçâO e qui? MUI e a annlial.Va marS adt‘illaCta para a Adretrestreçao Pubka 

Observações

RIACHÁO DAS NEVES/BA 
Local 

VICTOR SANTOS Atinnlu Cie br -4 SOUS In Wh). 
WITON UffillaltAtn% »SOM 

MENDONCA:05I 26260499 c.a. 2401.er / arco 

Responsavel Teme° 

Nome. VICTOR SANTOS MENDONÇA 

CREAICAU: 366406A 
ART/RRT: BA20240687225 

quinta-ferra, 29 do fevereiro de 2024 
Dato 

PMv3 O 1 I 1 



CAI:A 

soim c000n ntscr so 

COMPOSIÇÕES 

COIIIC 
anTo Uni 

0150011.4A00 
0/11 0 Urgi 

hall MAGMA. 

C 04.40011C4O 
tistAPI . 

i — 
I 
• WIL*4 

W) 
1 in 

4219 
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Fil l..-iFEITI., „uti3 ,, .‘,...4, ._:;;- - L_ ....::n i .i -,;,;; ..,.Aa, N„.-_ . E., 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ 14.100.74710091-26 
Praça Municipal. 27 - Centro 
47970-000. Rincha° das Noves,BA CEP 

OBRA: Pavimentação de ruas 

901=24,03% (SINAI, ' 12/2023, NÃO DES. - ORSE 12/2023) DATA: 29/02/2024 

RESPONSAVEL: Victor Santos Mendonça, Eng. Civil, CREA 344608A 

MEMOR1A DE CALCULO 

PAVIMENTAÇAd DE VIAS PUBLICAS - AVENIDA ASSEMBLEIA- RIACHAO DAS NEVES BA 

iiittr. ' . . -~~.....cm9CMICI • 

I I. SERLAÇOS PRELIMINARES 

Ditc-^' fra;à:: 

21 001 ORSE 51 PLACA DE OBRA CM CHAPA AÇO GALVANIZADO. INSTALADA - REV 02_01/2022 

EXECUÇÃO DL DEPÓSr A,10 LM CANTEIRO Of OBRA EM CHAPA 01 MADEIRA COMPENSADA. 
1 10 0.2 SINAPI 935114 

NÃO INCLUSO MOBILIARA). AI 04/2016 

Extensiolml 

4,03 

I aNdo4 
~Ia (m1 

3,00 

5,00 

Ali (m) 

2,00 

Mn (01 Vol S Mono II/ 

603 

20,00 

DMT
I} 

IlEnt) 
Tas omodadm tlnd 

M2 

M2 

Cluanl 

600 

20,03 

1.2, SINAPI ACOMPANHAMENTO TOPOGRÁFICO • 

1.2.0.0.1 SINAPI 94296 TOPOGRAFO COM ENCARGOS COMPli MENEARES 

1 2 0.0 2 SINAPI 101389 AUXILIAR DE TOPOGRAFO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

1.00 

1,00 

MIS 

MIS 

1.00 

1.00 
, 13. SINAPI PAVIMENTACÃO • AVENIDA assimadia ai imus 

1.3.1. MOV. OE TERRA- BOTA FORA E RIGINARVIA{A0 DE SULEITO • 
ISCAVA(Ad HORIZONTAL. INCLUINDO CARGA (DESCARGA EM 501.0 DE IA CATEGORIA 

13.1.0.1. SINAPI 101124 COM TRATOR DE ESTEIRAS (10011P/LAMINA: 219M3).M-07/ 2039
TRANSPORTE COM CAMPINA° BASCULANTE 0( 10 PA', EM VIA URBANA PAVIMENTADA, 

1.3-1.02. SINAPI 951175 DMT ATE 30 KM (UNIDADE: M3XIIM), Ar_07/7020 
REGULA/MAÇA/3 E COMPACTAÇA0 DE SUBLEITO DE 1010 PREDOMINANTEMENTE 

13.1-03. SINAPI 100576 ARGILOSO M_11/2019 . 

747.99 

247.99 

6,00 

6.00 

0.20 / .437,94 297.59 

297.59 

1 4R7,94 

3,03 1.30 

M3 

MIRRAI 

ME 

297.59 

1190,51 

1.497,94 

33.1 TRATAMENTO EM TSD • 
EXECUÇÃO E COMPARAÇÃO DE RASE (OU SUR RASE PARA PAMMENTAÇ40 DE SOLOS DE 

133,0.1. scan 9638.8 COMPORTAMENTO tATERITICO (ARENOSO/ EXCLUSIVE SOLO, ESCAVAÇÃO. CARGA E 
TRANSPORTE. *1 11/2029 
ESCAVAÇÃO HORIZONTAL, INCLUINDO CARGA E DESCARGA EM SOLO IX IA CATEGORIA 

13.2.0.3. SINAPI 101124 COM TRATOR DE ESTEIRAS (1001IP/LAMINA: 2,19M3). Af _07/2020 

13,203, 5174AP14 4743 CASCALHO DE CAVA 
TRANSPORTE COM CAMINHÃO RASCAR/LT.(1r (X 10 M', EM VIA UfttM4A CM LEITO 

1.2.2.0.4. SINAPI 53511.8 NATURAL (UNIDADE: M3XXM). AI_07/7020 (TRANSPORTE DA AMEI 

13.2.03. ORM 2592 IMPRIMAÇÃO - txtstaocom FORNECIMENE0 DE MATERIAL 
TRANSPORTE COAI CAMINHÃO TANQUE DE TRANSPORTE Dt MATERIAL A.SFALTICO DE 

232.0.6. muni 102330 10000 E. Em VIA urisANA PAVIMENTADA. OMT ATE 30KM (uNIOADE. TRKM). AF_07/2020 
(TRANSPORTE IMPRIMAÇA01 

747,99 

247.99 

247,99 

24/,99 

6,00 

6,00 

6.00 

5,40 

0.20 

0,20 

020 

030 

1.11/1/.94 297,59 

1.487,94 297.59 

1413754 297.59 

1.187,94 797,59 

1 139,15 

1339,15 

6,2S 

30,00 

1.30 

00012 

M3 

MI 

M3 

MIRKM 

m2 

TIMM 

29739 

297.59 

297.59 

2.41730 

7I39,15 

44.21 

VIGOR SANTOS 
MENDONCA.OS126 
260499 

• une:, Nr.n• "DeUi 
w -0I 
41041:04C çç 

1•14iti IG.4 C UI) 11 CII
C") 



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHAO DAS NEVES 
410V " 431 ESTADO DA BAHIA -.. : • 

CNPJ 14.100.74 TrO 001.26 

Praça Municipal. 27 - Centro 

CEP 47970-000 - Riacho° das Nevesf BA 

OBRA: Pavimentação de ruas 

BDIn24,03% NINAM 12/7023, NÃO DES. - ORSE 12/2023, DATA: 29/02/2024 

RESPONSAVEL: Victor Santos Mendonça, Eng. Civil, CREA 344608A 

MEMORIA DE CALCULO 

PAVIMENTAÇAO DE VIAS PUBLICAS - AVENIDA ASSEMBLEIA - RIACHAO DAS NEVES/BA 
TRANSPORTE COM CAMINHÃO TANQUE DE TRANSPORTE DE MATERIAL ASFALTICO DE 

1.32.03 siNKpi 102331 30000 L, EM VIA URBANA PAVIMENTADA, ADICIONAI PARA DMI EXCEDENTE A 30 KM 1 339.15 836,00 

(UNIDADE: TXKM) Ar_07/2020 (TRANSPORTE IMPRIMAÇÃO) 

PAVIMENTO COM TRATAMENTO SUPERFICIAL DUPLO, COM EMULSÃO ASEALT1CA AH.2E. 

13.2-tt  ""SICA°  DIM COM CAPA SELAWIt AI 02/2020 (SINAPI 97807. 05/2021) 1.339,15 

TRANSPORTE COM CAMINHAO TANQUE DE TRANSPORTE DE MATERIAL ASEALT1C0 DE 

13.2.0.9. sdiApi 102330 30000 L. EM VIA URBANA PAVIMENTADA, DMT ATE 30104 (UNIDADE: TXKM) AE_07/2010 1_339A5 10.00 

(TRANSPORTE REM • EMULSÃO ASEA111CA) 

TRANSPORTE COM CAMINHÃO TANQUE. OE TRANSPORTE DL MATERIAL ASE/1111W DE 

1.3.2.0.10 SINAPI 102331 30000 L. EM VIA uReANA PAVIMENTADA, ADICIONAL PARA DMT EXCEDENTE A 30 KM 1.339.15 836.32 

(UNIDADE: TXKM). AF_07/2020 (TRANSPORTE liR2C - EMULSÃO ASFALTIC.A) 

2 3.2.0.11 SINAPI 95828 TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 Mi. EM VIA IMITARA PAVIMENTADA, 0.03 1.33935 11.37 

DMT ATÉ 30 KM (UNIDADE: TXXMI. AI 07/2020 (TRANSPORTE AREIA E BRITA) 

0,0011 

0,0048 

00348 

1.42 

TXKM 

M2 

moo 

TXKM 

TIMM 

1 343.43 

1 339.15 

192,84 

5373,73 

983,06 

1-33. SINAPT MEIO FIO I SARJETA • 

ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIES/10)FM TRECHO RETO, CONFECCIONADA EM CONCRETO 
13.3.0..1. SINAPI 247,99 

94273 PRÉ-FABRICADO, OIMENSOES 100X15/(13X30 CM (COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X BASE 

SUPERIOR X ALTURA), PARA VIAS URBANAS (USO VIÁRIO). /0"..06/2016 

EXECUÇÃO DE SARJETA DE CONCRETO USINADO, MOZDADA IN I OCO EM TRECHO RETO. 30 
1.3.3.0.2. SINAPI 94787 747,99 

CM RASE X 1D CM ALTURA Af_06/7016 

1.3.3.03. SINAPI 102498 PINTURA DE MEIO-F10 COM TINTA &RANCA A BASE DE CAL (CAIAÇÃO). AE_05/2021 24739 

.2 00 

2.00 

2,00 

M 

M 

M 

495.98 

495.98 

£95.98 

1.34. SINAPI PASSEIOS 

7.3.43.. SINAPI ATENRO PASSEIO 

COMPACTA:go MANUAL COM PLACA VIBRATÓRIA SEM CONTROLE DO GRAU DE 
1.3,4.1.1. ORSE 31449 cOmPAcsAçAo 

247,99 1,20 0.09 76,78 

ESCAVAÇÃO, CARGA E TRANSPORTE DE MATERIAL DE 14 CATEGORIA. COM ESCAVADEIRA 
1.3.4.1.2, 0851 4576 HIDRAULICA. DMT SO A20010 

747.99 1.20 0,09 26.711 

3.3.4.1.3. SINAPI 1 4743 CASCALHO DE CAVA 747,99 1.20 0,09 76.78 

TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DC 10PAT, EM VIA URBANA PAVIMENTADA. 
1.3.4.1.4. SINAPI 95875 DMT ATE 30 KM (UNIDADE: M3X151.4) AI 0712020 

147,99 1,20 0.09 26.78 6.25 

2.00 

2.00 

200 

2,00 1.30 

M3 

M3 

M3 

MIXKM 

5357 

53.57 

53,57 

£35.22 

1.3.4.2. SINAPI EXECUÇÃO DE PASSEIOS - 

VICTOR SANTOS No...ante I" dilata 

MLNDONCA:05126260 a r scn
499 Nula, Pád 0;0,121412,14 ate' 



Pr.c ._ ,..., . '.,. .,- -.1.. - ,E RIACHÀO DAS NEVES 
01" -T ^ :` 11/4  ESTADO DA BANIA 

CNPJ 14.100.747/0001-26 

., Praça Municipal. 27 - Contra 

CEP 47970-000 • Rlachrto das Noveslea 

OBRA: Pavimentação de ruas 

EIDI=24,03% (SINAPI 12/2023, NÃO DES. - ORSE 12/2023) DATA: 29/02/2024 

RESPONSAVEL: Victor Santos Mendonça, Eng. Civil, CREA 314608A 

MEMORIA DE CALCULO 

PAVIMENTAÇÃO DE VIAS PUBLICAS - AVENIDA ASSEMBLEIA - RIACHAO DAS NEVES/BA 
EXECUÇÃO DE PASMO (CALÇADA) ou viS0 DE CONCRETO COM CONCRETO MOLDADO IN 

134.2.1. SINAPI 94992 LOCO, FEITO EM OBRA. ACABAMENTO CONVENCIONAL ESPESSURA 6 CM, ARMADO. 247.99 1,20 
M..03/2022 

1.3.4.2.2. ORSE 12214 RAMPA PADRÃO PARA ACESSO DE DEFICIENTES A PASSEIO PUBUCO, EM CONCRETO SIM PLC 

5 FCX•2SM PA. DESEMPOLADA. COM PINTURA INDICATIVA EM NOVACOR, 02 DE M.105 

2.00 

a 00

ml 

uN 

595,18 

8.00 

1.3.5. SINAPI SINALIZAÇÃO 

125.1. SINAPI SINALIZAÇÃO HORIZONTAL • 

SINALIZAÇÃO HORIZONTAL RODOVIAMA, COM TINTA RE TRORREFUTIVA A BAS/ DL RESINA 
23.5.1.1. ORM 11688 247,99 0,15 37.10 

ACRILICA COM MICRGESfERAS O( VIDRO (BORDA) 
SINAI IZAÇÃO HORIZONTAL RODOVIÁRIA., COM TINTA RETRORREFLETIVA A BASE DE RESINA 

1253.1. 0115( 11688 7•17.99 0.15 37.20 
ACRILICAL COM M/CROESFERAS DE VIDRO (EIXO) 
SINALIZAÇÃO HORIZONTAL RODOVIARIA COM TINTA RETRORREELITIVA A BASE DE RESINA 

23.5.13- ORSE 11588 ACRÍLICA COM MKROESFERAS DE VIDRO (FAIXAS Dl PEDESTRE) 

7 00 

1,C0 

1,00 

M1 

M7

Ha 

74,40 

37.20

53,12 

1.33.2. SINAPI SINALIZAÇÃO VERTICAL 
SINALIZAÇÃO THRMANENIT, VEATICI(, COM PLACA CIRCULAR PADRÃO ONTT DUM. • 0,75 

M, COM POSTE DE MADEIRA 3,50M FIXADO COM BASE DE CONCRETO 40X4OXSO, 
133,2.1. ORSE 4648 INCLUSIVE MÃO DE OBRA • Mv 0112023. DUPLO SERMO DF CIRCULAÇÃO / SENTIDO DF 

CIRCULAÇÃO DA VIA/ SENTIDO PROIBIDO 
SINALIZAÇÃO PERMANENTE. VERTICAL, COM PLACA OCTOGONAL DE AÇO. PADRÃO DNIT. I 

2.3.522. ORSt 4650 ARGURA.D.7SM, COM POSTE DE MADEIRA 330M FIXADO COM BASE DE CONCRETO 
40N4OXSO , INCLUSIVE MÃO DE OBRA • REV 01/2023 (PARE) 
SINALIZAÇÃO PERMANENTE, VERTICAL COM PLACA DE AÇO (40XSOCM) COM POSTE Dt 

13.52.3. CRU 4647 MADURA 3,SOM FiXADO COM BASE DE CONCRETO 40-440X50. INCLUSIVE MÃO O( OBRA • 
RI V 01/2073 (PASSAGEM SINALIZADA DE PEDESTRE 
POSTE DE FERRO GALV. 02, H • 2,5OM COM 2 PLACAS DE 20U5CM EM CHAPA ESMALT 

1.3.524. ORSE 4526 ADA RARA ÉDE NEM iCAÇÃO 01 LOGRADOUROS 

7 00 

p, ou 

Boo 

IMO 

UM 

UR 

UR 

uN 

2,00 

IDO 

8.00 

3.00 

1.4. SOIAPI PAVIMENTAÇÃO • TRAVESSA ASSEMBLÉIA A - 

.1.4.L MOV. DE TERRA' BOTA TORA E REGULARIZAÇÃO DE SUUITO 
ESCAVAÇÃO HORIZONTAL Me LULNDO CARGA E DESCARGA ti.. SOL° ot ta CAtEGORIA 

1.4.2.0.1. SINAPI 101124 126.25 3,80 0,70 479,75 95.95 
COM TRATOR DE ESTEIRAS 1100HP/LAMINA: 2,19M3). A1_07/2020 
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 AO. EM VIA URBANA PAVIMENTADA. 

1.4.1.02. SINAPI 95875 95,95 
OMT ATE Hl KM (UNIDADE. MI XKM). As ,p7/2020 

3,00 1.30 

MS 

M130%1 

93.95 

17421 

VECTOR SANTOS •••••••31. 411.0f. 

MENOONCA051262

60499 oms ~DOM COM 



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHAO DAS NEVES 
., . ESTADO DA BANIA 

CNPJ 14.100.747/000146 
Praça Municipal. 27 - centro 

CEP 3 7 97 0-000 • Rinche° das Neves:BA 

OBRA: Pavimentação de ruas 
BDI=24,03% (SINAPI 12/2023. NÃO DES. - ORSE 12/2023) DATA: 29/02/2024 
RESPONSÁVEL: Victor Santos Mendonça, Eng. Civil, CREA 3446013A 

MEMÓRIA DE CALCULO 

PAVIMENTAÇÃO DE VIAS PUBLICAS - AVENIDA ASSEMBLEIA - RIACHAO DAS NEVES/BA 
REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÁO DE SUERCITO DE SOLO PREDOMINANTEMENTE 

1 4 1.03. SINAPI 100576 ARGILOSO AF_11/2019 
176,25 3,80 479,75 M/ 479.75

1.42, TRATAMENTO EM TSD 
14-C.R rCITCO PA- rET -4ÇÁri E OU SLIM( elMt PÁRA PAVIMENTAÇÃO DE SOLOS DE 

I 4.2.0.1, SINAPI 96388 COMPORTAMENTO LATI RITICO (ARENOSO) EXCLUSIVE 5010, ESCAVAÇÃO. CARGA E 176,25 3.80 0.70 479,75 95,95 
TRANSPORTE. AI 11/2029 

ESCAVAÇÃO HORIZONTAL, INCLUINDO CARGA E DESCARGA EM SOLO DE IA CATEGORIA 
1.4.20.2. SINAPI 101124 126,25 3.80 0.20 A79,75 95.95 

COM TRATOR DE ESTEIRAS (10011P/LAMINA: 2.19M3). AF_07/7020 

1.4.2.0.3. SINAPI.1 4743 CASCALHO DE CAVA 126.25 3,80 0,20 479.75 95.95 

TRANSPORTE COM CAMINHA° BASCULANTE DE 10 M', EM VIA URBANA EM LEITO 
1 4.2.0.4. SINAPI MU 0,20 479.75 95.95 6,25 

NATURAL (UNIDADE: M3XKM) AI 07/2020 

1.4.2.0.5. ORM 7592 IMPRIMA( ÁO • EXECUÇÃO COM FORNECIMENTO DE MATERIAL 12625 3,20 404,00 

SINAPI 102330 TRANSPORTE COM CAMINHÃO TANQUE DE TRANSPORTE DE MATERIAL ASE MOCO DE 40400 30.00 
300001. CM VIA URBANA PAVIMENTADA, DMT ME 30XM (UNIDADE: TXKM). AE_07/2020 

TRANSPORTE COM CAMINHÃO IANQUE DE TRANSPORTE DE MATERIAL ASE/UM° DE 

1.4.2.0.7. SINAPI 102331 300002, EM VIA URBANA PAVIMENTADA, ADICIONAI PARA DM1 EXCEDENTE A 30 KM 40400 83600 

(UNIDADE: DO(M). AF_07/2020 
PAVIMENTO COM TRATAMENTO SUPERFICIAL DUP/O, COM EMULSÃO A5FALTICA RR-2C. 

1.4,2.0.8 COMPOSIÇÃO 001 COM CAPA SELAKTE M_01/2020 ISINAP1*78:37 - 05/20221 
404.00 

1.42,0.9 sit:Api 10:330 TRANSPORTE COM CAMINHÃO TANQUE DE TRANSPORTE DE MATERIAL ASFÁITTCO DE 404.00 3000 

300001. EM VIA URBANA PAVIMENTADA, DMT ATE 309CM (UNIDADE: T)(/04). AI 07/2020 
TRANSPORTE COM CAMINHA° TANQUE DE TRANSPORTE DE MATERIAL ASEALTICO DE 

2.4.2.0.10 SINAPI 102331 300E01, EM VIA URBANA PAVIMENTADA, ADICIONAL PARA DMT EXCEDENTE AJO KM 404,00 834,30 

(UNIDADE: TXXM) Aí _07/2020 
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE 01 )0 M14', EM VIA URBANA PAVIMENTADA, 

14.2.0.11 SINAPI 95878 0.03 404® 17,32 
OMT ATE 30 KM (UNIDADE: TXKM I. M07/2020 

1.30 

0,00 

0.00 

DOO 

0,00 

1.47 

M3 

M3

M3 

M3X10.4 

MI 

TIOUR 

DOEM 

M/ 

110(M 

TOM 

TXKM 

95.95 

95.95

95,95 

779,59 

404.00 

14,54 

405,29 

40400 

5418 

1.621.17 

298.08

1-4.9 SINAPI MEIO FIO ( SARJETA 

ASSENTAMENTO DE GUIA (ME10.110)EM TRECHO RETO. CONFECCIONADA CM CONCRETO 
1 0.3.0.1. SINAPI 94273 126.25 

PRE-FABRICA00, DIMENSÕES 100XISX13X30 CM ¡COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X RASE 

SUPERIOR X ALTURA), PARA VIAS URBANAS (USO VIÁRIO'. Ar_06/2016 

EXECUÇÃO DE SARJETA DE CONCRETO USINADO. MOLDADA IN (OCO EM TRECHO RETO, 30 
1.4.3.02. SINAPI 94287 126.25 

CM BASEIE 10 CM ALTURA. Ai 06/7016 

2,C0 

200 

M 

si 

252.50 

25240 

VIGOR SANTOS ~Kb e•Pom 61 08 C" 

MENDONCA:051262"c"" /"WIWIC11:1; 
60499 0.44, JÁA,OIII AJItOICe 



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHÃO DAS NEVES 
ESTADO DA BANIA 

CNPJ 14.100.74710001-26 
Praça Municipal. 27 - Centro 

CEP 47970.000 - R lachao das Neves/BA 
ani 

OBRA: Paelmentaçao de ruas 

1101424,03% (SINAPI 12/2023, NÃO 01-5. - 003112/ 2023) DATA: 29/02/2024 

RESPONSAVEL: Victor Santos Mendonça. Eng. Civil, CRIA 344608A 

MEMORIA DE CALCULO 

PAVIMENTACAO DE VIAS PUBLICAS - AVENIDA ASSEMBLEIA - RIACHAO DAS NEVES/BA 
1.4_3.0.3. SINAPI 1024911 PINTURA DE M(I0-610 COM TINTA BAUVICA A BASE IX CM (CAIAÇÃO) Ar_05/2021 126.25 7.00 M 25240 

1.4.A MNAPI PASSEIOS 

IA.4.I. SINAPI ATERRO PASSEIO 
COMPACTAÇÂÕMAI4UAI. COI,  PLACA VIStATOALÃ SEM CONTAOLE DO Ati DE 

1AA.1-1. CRU 11449 COMPACTAÇÃO 126,25 1,20 0.09 13.64 

ESCAVAÇÃO. CARGA (TRANSPORTE DE MATERIAL DEI' CATEGORIA, COM ESCAVADORA 
1.4,41.2. ORSE 4576 IIIDRAOLICA. DMT 50 A 200M 126,2$ 1,20 0,09 13.64 

1.4.4.13. SINARI 4743 CASCALHO DE CAVA 126,25 1.20 0.09 13.64 

TRANSPORTE COM CAMINHEM) BASCULANTE DE 10 MI, EM VIA URBANA PAVIMENTADA, 
1.4.4.1.4. SINAPI 95875 126,25 170 0,09 13,64 

INIAT ATÉ 30 KM (UNIDADE: M3X1(M). *2_07/2020 
6,25 

2,00 

2.00 

2,00 

2.00 1.30 

M3 

Ml 

MI 

MIXIGA 

27.21

27.27 

27,72 

221,57 

1.4.4.2. SINAPI EXECUÇÃO DE PASSEIOS • 

EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO 01 CONcet to COM CONCRETO MOLDADO iN 

1.4A2j. %Nom g42g2 LOCO, RITO CM OBRA. ACABAMENTO CONVENCIONAL ESPESSURA 6 CM. ARMADO 126,25 1,20 
AS _03/2012 

1.4.4.17 OFISE 12214 RAMPA PADRÃO PARA ACESSO DE oEnciENTES A PASSEIO PUINICO, EM CONCRETO SIM PU 

5 FC1(.25MPA, DESEMPOLADA. COM PINTURA INDICATIVA EM NOVACOR, 02 DE MÃOS 

2,00 

4,00 

M2 

UM 

303,00 

4.00 

Ia. SINA struutsçAo 
1.43.1. UNAM SINALIZAÇÃO HORIZONTAL 

51248112AÇÃO HORIZONTAL RODOVIÁRIA COM TINTA R ETRORRE ELETIVA A BASE DE RESINA 
IÁS.1.1. ORSE 11683 126.25 0.15 18,94 

*CRIOU. COM MIOICIESF ERAS IX VIDRO DIORDA1 
SINALIZAÇÃO HORIZONTAL RODOVIÁRIA. COM TINTA R ETRORREFEITIVA A BASE DE RESINA 

1.4.5.32. ORSE 12h.2S 0,15 18,94 
" 61/8 *CRIMEA COM MKROWERAS O( VIDRO (EIXO) 

sumuzaçAo HORIZONTAL RODOVIAAIA, COM TINTA R ETRORREELITIVA A esst ot RESINA 
I4S.13. ORM 11688 0,15 

ACRIUCA COM MICROESIERAS DE VIDRO (FAMAS DE PIDESTREI 

2.00 

:DO 

1,00 

MI 

mi 

ml 

37.811 

15.94 

15.04 

1.4.52. SINAPI SINAUZAÇA0 VERTICAL 
SINALO ÇAD PERMANENTE. VERTICAL. COM MACA CIRCULAR PADRÃO 1 IAM. • .75 

1.4.32.1. ORM 4648 M, COM POSTE DE MADEIRA 3,50M EIRADO COM BASE DE CONCRETO 40X40X50. 

INCLUSIVE MAO IX OBRA • REV 01/2023 
SINALIZAÇÁO PERMANENTE, VERTICAL. COM PLACA OCTOGONAL Of AÇO, PADRÃO ORO, t 

1.4.5.2.2. ORM 4650 ARGURA, 0,75M, COM P0511 01 MADEIRA 3.50m FOtA00 COM BASE LM CONCRETO 

40X40XS0 . INCLUSIVE MÃO c4 OBRA' REV 01/2023 

2.00 

.3,00 

UR 

UM 

zoo 

d1,01) 

VICTOR SANTOS Anrado ek Ionn• dotaj por 

MENDONCA:051262604 
VECTOR SAN105 
vEIIDONCAtS1?1,240499 

99 3440i. 20240203214300-0300 



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHAO DAS NEVES 
000'?Siibi  ESTADO DA BAHIA 

li CNPJ 14.100.74710001-26 .›, 
IN Praça Municipal, 27 — Centro 

CEP 47970.000 • Riachao das Neves/BA 
_...aa 

OBRA: PavImentaflo de ruas 
13011r24,03% (SINAP1 12/2023, NÃO DES. - ORSE 12/2023) DATA. 29/02/2024 

RESPONSAVEL: Victor Santos Mendonça, Eng. CMI. CREA 344608A 

MEMORIA DE CALCULO 

PAVIMENTAÇAO DE VIAS PUBLICAS - AVENIDA ASSEMBLEIA - RIACHAO DAS NEVES/BA 
SINEED241,A0 POIME04047t, VERTICAL. (8M PLACA Dt AÇO (60966CML COM POSTE bt 

1.432 3 ORSE 4647 MADEIRA 3,504.4 FIXADO COM BASE De CONCRETO 40X40XS0. INCLUSIVE MAO DE OBRA • 

REV 01/2023 
POSTI DE URRO GMV Or. H . 2,50M Una 2 PLACAS DE 20XISCM EM CHAPA LIMAL I 

14$2 4, ORSE 4536 ADA PARA IDENTIFICAÇÃO 01 LOGRADOUROS 

4.0C, 

2,00 

UR 

URI 

a> 

1.00 

'AC-reg SANTOS na*. esPnara 

MINDONCA85126244 I,007dAtslujiMfl 
499 teatill £141 O MO 



CAIXA RRE • RELATORIO RESUMO DO EMPREENDIMENTO - TOMAM* 

I TOMADO% lir OPERAÇA0 I N• INCONV 'PROPONENT( 
PREFEITURA lAUNIÇPN. MCHÃO DAS NEVEM)* 10924634, waslino24 

00 EMPREENCSIENTO IMUNIC0010 I ur !REPASSE 'APELIDO 
PAY1MEMIAÇÃO AVENIDA ASSEMMIA iRIA09.0 DAS NEVEM% 31}44t5,06 

libação do Tarproteatual preMalo em: 
MOnnal Ats-34 ken 

VALORES CONTRATADOS (111).

ICONTRAPARTIDA 'Istvermenno 
31 433.01 410 660.67

• Roodukse (Rd) Contrapondo PSJ 
1:1-99 

V 

RECURSO 
040 

pean 
1 

Oncriséo da Meta ~mão Oularaldatés UMA lalli LR"°ui 
SN / 
P12 
re 

Valo. Total (RS) 
Actuado 

Acumule" Ma ~todo Inchando o 
~Iodo Antenor Panado 

!sacudia 
Fleti 
Mar. 

da 
te do CTEF Meta 

i• !PAY Mlf.NTAÇÃO 04 IS° Em ~Ga 743,15 , rni LZIE 1 1 415 688 67 • • C) 

Afi2,C.:1'L : . ._ 
RePar-Se 

5 7.;:te~:Lç s jiig;4 -éit r
.- M4 I" f5 % 

"...=. 

i• rsiSlr'WOUSTif_iã • 
O 

_.t,... _ 
7/7t:Tri7ry,:':':---tv;m5pt =c-

0.0,73 

Nik at _ ',.WIJ:,‘• .., 
Ac.j.o.uski ~net O 84." 

Otreetvnetts 

RIACitk) DAS NEVESRIA 
Local 

nee
Raptasse,' T 
Mount MIGUEL CRISOSTOMOI3ORGES NETO 
CIMO: PREFEITO MUNICIPAL 

%aproam; Soca 
Noas: 
Casto: 

Pha.3.0.4 

CRIont 19 de knattalt0 da 2024 

VICTOR SANTOS ann4 o0. cioc,
womosmod~on,01~1 

MENDONCA05116204119 ma. wee.4uo 1146li•nr 

Rospomeavol Tanto pala Fliadtracão 
Nome: VICTOR SANTOS MENDONÇA 
Profissão: ENGENHEIRO CIVIL 
CRF-NCAU: 344608A 
ARTMRT: 5A20240687225 

Rssoccon.st Flnancero 
Non. 
COIMO: 

l/:



PAVIMENTAÇÃO DE VIA PÚBLICA - RIACHÃO DAS NEVES - AVENIDA ASSEMBLÉIA 
C): 

OBRA: PAVIMENTAÇÃO 
MUNICIPIO: MACHÃO DAS NEVES - BA 
LOCAL CENTRO (SEDE MUNICIPAL) 

QUADRO DE RUAS /MEMORIAL DE CÁLCULO 

dl d2 d3 d4 d5 
— 

d6 d7 d8 

Rua 
Tipo de 

Pavimento 
Eito (rrI) 

largura Média 
da Caixa de Rua 

(m) 

Arca da Caixa 
de Rua (m2) a 

d3•d4 

largura Media da 
Pavimentação 

(cri) 64-0,60m 

Área a ter 
pavimentada 

T50 (m'). ell•d6 

Serviços 
Topogralcm (in2) 

• d5 

AVENIDA ASSEMBLÉIA 24799 6,00 145794 i 5,40 1.339.15 1487.94 

TRAVESSA ASSEMBLÉIA A 126,25 3,80 479.75 3,20 404,00 479.75 
TOTAL XXXXXXX 374,24  1.967,69 1.743,15 1.957,69 

VIGOR SANTOS Auánada de to". ateai pof 

M E N DO NCA:051262 " a°" SA147°SMM)ONC.A0p26260499 
60499 mos: 2.524.01.0121,4540 .03ety 



CAI ILA OCI • 01.1•t510 is C ompOstc St> do Uives:mondo 

¡ft COIRAÇA° 10 SICONV TM/MOR ¡MUREI/10 Ur 
ICQUAILt I 11)51100.71 

IPROPONIINII 
PREf EITS UUNCIPAL DE RLÁCdAC DAS riEVESDA IRtAr_HAO U&S Vt9 DÁ VALORES CE00 RATADOS (Rir 

I ¡RECURSO REpAta iCasfrIUPASTIOA ; Mv/ itliENTO 
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00 
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i 

niponsick anu. dÁtnuçailÁCAO EM rsn en Mai 1 743 15 Rot :OS, e' 451 est 

Tola suada 
tO.IO44/ 

rmatt 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHAO DAS NEVES 
ESTADO DA BANIA 
CNPJ 14.100.74710001-26 

Praça Municipal, 27 — Centro 
CEP 47970-000 - Machão das NevealBA 

DECLARAÇÃO DE CONTRAPARTIDA FINANCEIRA 

Declaro, sob as penas da Lei, e em confonnidade com a Lei de Diretrizes Orçamentárias vigente e 

com a Lei Complementar n° 101, de 04/05/2000, que dispomos dos recursos orçamentários valor 

de R$ 3L463,67 (trinta e um mil e quatrocentos e sessenta e tas reais e sessenta sete centavos), a 

titulo de participação, a titulo de contrapartida financeira, no repasse de recursos destinado a 

pavimentação de ruas (Avenida Assembleia de Deus, Travessa Assembleia A, Travessa Assembieia 0) no Bairro 

Centro, na sede do Munierpo de Pinhão das Neves-BA), através do Programa-2219 -Ação OOTI-apoio 3 

politica nacional de desenvolvimento urbano voltado a implantação e qualificação viária- RP6 do 

Ministério das cidades, sobre a proposta n°67896/2023, e convénio 

955113/2023/MC IDA DES,CALXA 

Os recursos estão dispostos na rubrica orçamentária, atendendo a LEI ORDINÁRIA N° 
75912023, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2023, para exercido 2024. 

Secretaria: 2070- Soe* Mun. de Infraestrutura e Serviços Públicos 
Unidade: 02.07.000 - Ser- Mini. de Infraestrutura e Serviços Públicos 
Função. IS- Urbanismo 
Sub-Função: 451- In(ra-estrutura Urbana 
Programa: 009- Infraestristura Riactio Melhor 
Projeto: 15451.009.1007 - Pavimentação e Urbanismo de Visse Logradouros 
Elemento: 4.4.90.51.00 _Obras e Instalações. 
Fonte de recursos. 15000000- Recursos Ordinários - Não Viste. de Impostos. 

17000000-Ordinários/ Trans!. de Convênios- Repasse da União. 

Riachão das Neves, 04 de maço de 2024. 

Miguel Ciis -Stliorges Neto 
Prefeito Municipal 

Praça Municipal, 27 — Centro Praça Municipal, 21— Centro 
Fone (77)3624-2132!2136- Fax: (17)36242233 



SETOR DE 
ENGENHARIA CIVIL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

RIACHAO DAS NEVES ESTADO DA BANIA 

CNN 14.100.74E0001-26 

Prata Municipal, 27 - Cento) 
CEP 47970,000 - Rim hào das NeveV8A 

DECLARACÃO DE ATENDIMENTO Às REGRAS CONTRAN/DENATRAN 

Riachão das Neves/BA. 11 de março de 2024. 

Declaro que o projeto de sinalização viário apresentado à CAIXA. referente 

ao Contrato de Repasse n° 1092483-91/2023, cujo objeto é PAVIMENTAÇÃO EM TDS, EM 

RUAS (AVENIDA ASSEMBLEIA DE DEUS, TRAVESSA ASSEMBLEIA A. TRAVESSA ASSEMBLEIA 8) 

NO BAIRRO CENTRO, NA SEDE DO MUNICÍPIO DE RIACHÃO DAS NEVES-BA. foi elaborado 

de acordo com os manuais de "Sinalização Vertical de Regulamentação" - Volume I, 

CONTRAN/DENATRAN. publicado por meio da Resolução N° 180, de 26 de agosto de 

2005, e de "Sinalização Horizontal" - Volume IV, CONTRAN/DENATRAN, publicado por 

meio da Resolução N 236, de 11 de moio de 2007. 

Riachão das Neves/Ba, 11 de março de 2024 

id Ø

VICTOR SAkfUS,MENDONÇA 
Engenheiro civil 
CREA 344405A 

MIGUEL CRISÓSTOMO BORGES NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 



SETOR DE 
ENGENHARIA CIVIL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
MACHÃO DAS NEVES ESTADO DA BANIA 

CNP) 14.100 747(0001-26 
Praça Municipal. 27. Centro 

CEP 47910000- Riochad das Novos/BA 

DECLARACÃO REFERENTE À PLANILHA ORCAMENTÁRIA 

Riochão das Neves/BA. 11 de março de 2024. 

Eu, Victor Santos Mendonça, responsável técnico pela elaboração do orçamento 
vinculado ao Convênio n°955113/2023. cujo objeto é PAVIMENTAÇÃO EM TDS, EM RUAS 
(AVENIDA ASSEMBLEIA DE DEUS, TRAVESSA ASSEMBLEIA A, TRAVESSA ASSEMBLEIA 8) NO 
BAIRRO CENTRO, NA SEDE DO MUNICÍPIO DE RIACHÃO DAS NEVES-BA. executados com 
recursos da UNIÃO, resultante do Programa 2219 - Acao 00T1 - Apoio a Politica Nacional 
de Desenvolvimento Urbano Voltado a Implantação e Qualificação Viária - RP2, declaro 
que: 

1) os encargos sociais constantes nos orçamentos apresentados estão de acordo 
com a dota-base informada na planilha orçamentário e são aqueles divulgados 
no site «http://www.coixo.gov.brisite/paginosidownloads.ospx>>. °cessados em 
data; e 

2) verifiquei e atesto que a especificidade local justifico a manutenção do item 
significativo que tenha seu(s) mais expressivo(s) insumo(s) indicado(s) com o 
legenda "AS" (atribuído São Paulo). no orçamento de referência apresentado. 

Riachão das Neves/Ba. 11 de março de 2024 

vicajoiácimeato 
VICTOR SAMICI'MENDONÇA 

Engenheiro civil 
C REA 344608A 

MIGUEL CRISÓSTOMO BORGES NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHÃO DAS NEVES 
ESTADO DA BANIA 

CNPJ 14,100,747/0001-26 
Praça Municipal, 27 — Centro 

CEP 47970-000 - Riachão das Neves/BA 

ANEXO Illa 
DECLARAÇÃO PARA OBRAS DE PAVIMENTAÇÃO 

Riachão das Neves -I3a, 12/03/2024 

Eu, Miguel Cosóstomo Borges Neto. Prefeito do munic.ipio de Riachão das Neves/BA. Tomador do 
Contrato de Repasse n° 1092483.91/2023, transferegov n°955113/2023/MCIDADES/CAIXA, cujo objeto 
é pavimentação de ruas (Avenida Assembleia de Deus, travessa Assembleia A. Travessa Assembleia B, 
executados com recursos da UNIÃO, resultante do PROGRAMA -2219 -Ação 0071-apoio a politica nacional 
de desenvolvimento urbano voltado a implantação e qualificação RP6. declaro que 

1) a rua (nomes das ruas) e de uso comum do povo e esta em nome do Municiplo: 
2) a execução da obra se dará por administração indireta', 
3) a execução da obra seca por regime de empreitada global 
4) esta municipalidade se responsabiliza pela conservação e manutenção periódica dos dispositivos de 

sinatização e do objeto de intervenção. 
5) existem redes de água no local de intervenção. 
6) o tratamento de esgoto no local se dá por rede pública de esgotamento sanitáno. 
7) a prefeitura se compromete a viabilizar a instalação de fossas septicasIsumidourosIfiltros nas 

unidades que porventura não possuam solução de esgotamento sanitano: 

Miguel CriStistomo Borges Neto 
Prefeito Municipal 

Praça Municipal, 27 - Centro Praça Municipal, 27 - Centro 
Fone: (77)3624-2132 / 2i - 36242233 



Segunda-feira 
18 de Março de 2024 
8 - Ano XV - NI 3447 

Riachão das Neves 
;1 I t 

MUNICIPIO 
inexigibilida des 

• 
MEIO AMBIENTE E 1 RIACHÃO DAS NEVES RECURSOS HIDRICOS 

DECLARAÇÃO INEXIGIBILIDADE DE LICENÇA AMBIENTAL 

A Secretaria Municipal do Meio Ambiente e Recursos HicIncos, no exercício da sua competência, 
tendo em vista a Lei Complementar 140 de 08 de dezembro de 2011, Art. 9°, inciso XIV, bem como 
a Lei Municipal n' 733 de 11 de maio de 2022 e An. 145 seus parágrafos e incisos. do Decreto 
Estadual n' 14.024 de 06106/2012. DECLARA: 

Que a atividade de pavimentação asfáltica com sinalização a ser exercida pela Prefeitura 
Municipal de Riachão das Neves - BA, pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob n" 
14.100.747/0001.26. com sede na Praça Municipal n°27. Centro. Riachão das Neves - BA. não 
consta no rol da Resolução CEPRAM n° 4 579 de 06 de março de 2018 que define as tipologias 
dos empreendimentos que causam ou podem causar impacto ambiental local, de competência 
municipal para o licenciamento, e do Decreto Estadual n° 16.963/2016 do lide agosto de 2016 
que define as tipologias dos empreendimentos que são licenciados a nível estadual, sendo 
inexigível de licenciamento ambiental. 

Tendo em vista que o processo n" 2024-002/TEVINEX-02, com pareceres técnico e Jurídico 
favoráveis ao pleiteado. RESOLVE-

Art 1" - Conceder DECLARAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICENÇA AMBIENTAL, valida por 
03 (três) anos, a prefeitura municipal de Riachão das Neves, para desenvolver a atividade de 
pavimentação astáluca com sinalização, nas ruas Avenida Assembleia e Travessa Assembleia A 
com pavimento do tipo TSD. 

An. 20 - A inexigibilidade de licenciamento ambiental não exime o empreendedor da 
obrigatoriedade do cumprimento das normas aplicáveis as atividades desenvolvidas, nas esferas 
municipal, estadual e federal, cabendo ao mesmo requerer as autorizações pertinentes e estando 
submetido á fiscalização dos órgãos competentes. 

Art. 30 - Essa Declaração refere-se as atividades citadas neste instrumento, cabendo 80 
Interessado obter a viabilidade ambiental das demais atividades da empresa quando couber. 

Art. 40 - Esta podana entra em vigor na data de sua publicação 

Riachão das Neves - BA. 15 de março de 2024. 

MIRELLE DANTAS MENDONÇA 
Secretana de Meio Ambiente e Recursos Hidncos 

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: NTEIRDO2RTVCMEE2MJK1NE 
Esta edição encontra-se no sue oficial deste ente 
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